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I T E ~ ~ ~  nús j>uglidado pela imprensa os afronta- ! 

medos ,  que fizkrnos, das prelecqúes oraes de  Di- 
reito Criiriinal no anno lectivo de  1844 a 1845 , 
era coherente , que publicassemos tambem os 
rle Direito Adniinistrativo, por isso que os ha- 
viamos igualmente tomado, e feito lithogra- 
far , para poderem aproveitar áquelles de nos- 
sos condiscipulos , que quizessem servir-se d'd- 
1 es. 

Niio o fizemos pordm at8 agora, porqdie 
110s tolhia a convicciio , que temos, da imperfei- 
250 deste trabalho, feito sempre á pressa, rl 
saída da aula, para immediatamente ser li- 
tlioçrafado. Nem hoje o fariamos ainda, se não 
fossemos quasi obrigados por insinuaqdes de  
pessoa muito respeitavel , e pelas iktancias do  
alguns amigos, que tem de  dar-se a este estu- 
do. - 

Nem era tambem justo, que deixasseinos 
de  dar publicidade ás doutrinas de  uni Profes- 
sor de tanta auctoridade , como o nosso dignis- 
siino Lente,  ornamento da Universidade , o 
Senhor Basilio Alberto , principalmente sobre 
iim objecto de  t3o transcendente interesse so- 
cial, e que entre ncís tJo desconhecido, ou 
desprezaclo , tem sido, 



Ahi v;io pois para o dorninio do público 
estes pobres apoiltamentos , quasi sem revisão ;r 
sómente recommendaveis pela fonte, d'onde na- 
sc&rão. 

SirvSo porém de desculpa á nossa ousadía 
as razões expendidas ; e sirvão tainbem ao me- 
nos. nossos trabalhos de  estimulo para que se 
appresentem outros mais acabados ; aperfeiciosn- 
do-se assim estes ensaios, os primeiros certa- 
meri te,  que n'este genero se fizer20 eiii nossos 
tempos na Universidade. 

Os apontamentos nlo passão aldm do cap. 
I." -tit. 2." -do Codigo , por se ter posto ponto 
no anno lectivo, quando as prelecçdes ahi che- 
gavão. 

Os Redactores. 
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APONTAMENTOS 

COM REVERENCIA 

DE 18 DE MARCO DE 1812. 

TITULO PRELInlIiiiAIE. 

Anrn in i s t r açzo ,  s c y n d o  a deliniqiio dc Bonin , 6 a insli- 
tuiçüo , qu: , debuixo da impecção e direcfão do Governo , 
retine os ztzteresses particulares, e os harmoniza com os 
publicos. Guizot (Tlist. da  Civil. na Europa) o define - 
o complexo de meios tendentes a reunir as forças da so- 
ciedade para o centro, c transmillil-as tl'este para as 
extremidades; B similhanqa da seiva das arvores, que 
corre do trorico para as estremidades , e vice cersa; ou 
do sangue humano, que do coraçáo g j r a  para os mem- 
bros, e destes para elle volta. Para melhor se tornar 
sensivel esta idea, deve ter-se cm visto o fim da socie- 
dade,  e o do homem , e os meios de conservaç50, tarito 
d'aquclla , como d'este : s6 ent20 poderemos conhecer a 
riatur!>za d'este jogo. 

O fim do Iiomem 6 a sua conser~aqão e npcrfeiçoa- 
merito : nasce, e o seu desenvol~imento vai progredindo 
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p u r o  a poiica, e iaiilo mais completo clle ce torna , 
qiiarito maior 6 o g r io  de nperfeiçoaineiito ! qiie o mcsmo 
Iiomcm adq-irc. O fim da sociedade é facilitar ao tiomem 
as condições de  satisfazer estc fim ; e por triito o Tini 
d'aquella 6 siibordiiiado ao deste. O Iiomem SGra d,i 

socioda$ee' mio p0de satisfazer estc fiin ; qtinndo nascc , 
ac niíe fOr auxiliado, nào p6de por si subsistir: a entra- 
da ['ara a tida sera a wida para a nmte .  Cresce ; riiits 
se Ilie tino fòr dada edùcnqiio e ensino , rijo se dcscri\ol- 
lera. O liomem isoledo d o crite m,iis friico da rialurczn. 

Ka sociedade porbin adqiiirc os nieios, que Ilic hl- 
130, pela reuniùo dc suas forças com iis dos outros. Tllitc~ 
se cstas forças assim reuiiidas fossem cleixadas a si & o .  
~)ode"o dirigir-se para f 11s crrádo; c d i~crsos  ; I U ~ I  

tiiiito n%-btista, que se reíinlo , 6 nccessari~ que sejào 
dirigiclas a um iiiiico e justo íiin. 

Esta d i r ~ t d b *  por4m n8o p6tlo dcixa+sc ao nrbilrio 
do linmem , porque cada urn tem seu , c dil'ficilnicrit(~ v: 

cumbítiariiio. & por conscqicncia ~~ec(~ssar io  , que Ii,ijii 
( ~ u c m  r c ú n a a s  forcas, e as dirija iio ter?;idciro firii : 
por isso n malima dos Filosofas - t l c i ~ n i  furo., clciacli 
paswr - fi Calsa ate certo polito. $: iiir 'vcrdiiilc iiiiblcr 
<le:sar a cada iini suíficieiite libcrdntle pura tlcscrivolicr 
o seu talento : 'mas se cblii fur iniiitb mnpla, dar-sc-lia o 
choque das forçm ; o Iiomcm c:i~ ;ira mí.rarnenle dos seus 
interesres, pcr isso qiie o egoisrno é [ia maior partc o 
elemeiito domiiiante. fi por tanto ~icccssiirio que Iinja um 
Poder,  n qiiem todos respeitem , qiie reíinn essbs forças. 
e qiic depois d e  reuiiidas ;is l e ~ c  onde o honiem por si si) 
isoladamente não possa cliepar. Assim , supponli~nill i 

ncccssidndc de  f;tzcr uma ponte ; se a siia conslriicçdo so 
deixar aos cuidntlos dos iricli\iduos , ainda dlaquelles, qiic 
mais precisem d'ella , rião se Taz ; porque se uns querem .. 
outros niio; e entre aquelles mesmos iiiinca faltào desin- 
t~lligencias, que estor\iio qualquer resilltado. N'este caso 
pois n Auctoridnde piiblicn , coiihecida a nccclsidade , 
reúne as forcas de todos, jB por meio de suas riqiiez*, 
Ian~aiido tributos, j i  por scryicos; e assim descmperiha 



o primeiro ;cto, qile, acgrindo Guirot , colliqi. ns fo;*cnr 
clns c r~en i idadr s  pnrn o c~nlro , parn dcpois 0 8  11.nnsnai - 
tir pavct etlns. D'esta maririra se explic8o as defirii~ões , 
flue apont,lnios. 

l!s~a administra~iio tem existido nas sociedadm desde 
o seli princillio, pois que scm ella nenhuma podia dar- 
s e :  achava-se porem confundida com o Governo ou Ese-  
èiitivo, c ccm o Judicial. 

E ccrto que todas qs institiiicùes no começo da socic- 
dade priiicipiso informes, 6 o mcsmo acoriteceo com a 
Administra~áo , que sendo práctica , se iichava coniundidi~ 
com aquellcs Poderes. A esperieiicia mostrou a riccessi- 
dade de os separar, c com' razao ; porque differciite é o 
mc~cto, pclo qual cada um d'ciles concorre para este jogo 
d e  foryns sociacs. Para a dircccfio das Forcas a iim firn 
< i t ~ i l v c r ,  íe neccssario primciro um ~ilaco geral , c scí 
dcpois d'cllc sc tracta da applitr~c'lo nos iridividuos cm 
pailiçul;r. 

Tractn-sc de lacyjr um tributo ; 6 primciro mister 
calciili!l-o, e fazer regiilame~ilos para o seu lançamento 
c cobranya ; e sri depois d'isso se applica aos iiidividuos . 
quc tC.m dc o pagar. IIa por tanto duas operaçùcs: unia 
gcncrica, aem rcfercncia a indiuiduos; outra especial . 
com rcferericia a elles. A I.", poiqiic niio dcpei;de do 
coiilieciincnto dns circumstancias iadiiiduaes , a que tem 
(Ic alipljcw-se , póde fazer-sc no centro, tio Cor o-):o : 
iiUo assim a 2." Nisto pois dilfere o Poder Execulito 
do Administrativo. Aqiielle colhe esclarecimeatos de todo 
o reino, dh os regulamentos ; mas nomeia Administro- 
dores, que facão o a p ~ l i c a ~ ã o  , mesmo parn eIIe se nao 
@r em contacto com os indirldaos, e tornar-se parcial. 
A Administraçao por tanto 4 parte do Governo, mas 
especial. 

O mesmo acontece com a Justiça OU Poder Judicial. 
o qiid faz a applicaqão das Leis civis, para Iiarmonizar 
os inlercsscs particulares dos iridividii~s entre s i ,  sem 
attcndcr 6s coiivcniencias geraes da sociedade. Assim a 
Goacr~to é o corasao e o pensamento ; a Adsitiistraçâo Q 



Justira dois h r a ~ x ,  que cxeciit& , dois rnmos do mesmo 
tronco : iim applica e eseeuta as Leis administralivoa ; 
o oiilro as ci\ls. 

Para ser Juiz ,  basta ter conliecimcnto das Lcis , 
yara dar a cada um O que é seu. Para ser Adniirii*ti.n- 
do r ,  6 necessario ser quasi encyclopedico ; pois que Ilrc- 
cisa tanibem saber Economia Politica , Estnlistica , tcr 
conhecimenios de  Agricultura c das artes, ri80 scr lioye- 
d c  iias scieniias naturaes, e atd mesmo iin Illediciiiu, 
yara saber o que diz respeito á Hjgiene Pílblicn. Precfi - 
sòo-se por tanto muitos mais corihecimentos em Admi- 
iiistraçZo. 

De mais, a h ~ s s i ç a  s6 obra quando desafrada ; scí trn- 
cta do preterito , e ainda que a sociedade S A  mo53 . I - l l , ~  
rs lh  inabaiavel. A Admitaislração olhir pelo yn-ntlo , e 
pelo futuro, e para obrar nào precisa scr dc-diail,i : 1mtn 
que tenha conhecimento do objecto, sobre quq deva pro- 
videnciar. E m  fim a Jusliça jU19 por formulas rigoro- 
sas : a Administraçüo nem semprc se prende coiii cbl l , i s  : 
porque muitas das suas providencias siio reclamiidas pelot 
momento ; c sc: empregasse as fortnulas , as providencias 
nno produzirião o  sei^ effeito. 

Dcsde os principios da sociedade existio c, mprc8 
Administrnciio , como j3 dissemos , com a difl'ercir~n de 
se r ,  ou nao , regulnda por principios ccrtm. Assim vem& 
adoptadns entre as Romanos providencias administrativas 
sobre fazeadupública , tribilíos , caminlios e rios pulili- 
cos , como se collige de diversos logarc* do Di-i : t i i ~ s  
são o liv. 39. tit. 4. , qiic se inscreve tle publleni8is, 
ct z'ectlyulibus , et cotnmissir ; o Iiv. 43.  tit. 8. e seguin- 
tes;  o liv. $0. til. 15. de cotribus. SGo porbm provi- 



Bericías deslacadas , e sem ysteinn ; d'ondc rcsultou , que 
pela iinasão dos Cerrniirios estas cairão. ';ao acort- 
tcceo porém assim com as Leis civis, as qiiacs sc acha- 
1ão reduzidas no Digcsto a um corpo sjstcmatiço , c fun- 
dadas nos principws dos Stoicos : por isso, iii\adido o 
imperio itomaiio pelos Barbaros, a Lei dos vencidos 
ficou sendo a dos vericcdorcs , e tem atravessado as diS- 
ferentes4pochas até hoje, d e  IOrma que podemos dizer, 
que 15 Justiniapo o que governa ainda hoje o Europa. 
O J)ireilo Homano é denominado a razão esc-riplu; alli 
tem ido beber todos os Codigrvs , por isso que os priiici- 
j~ios* existem. O mesmo se verificou nas mais nayòes 
formadas sobre as ruiiias do Imperio Romaiio , sc~giindo 
o grao de civiliznç80, que tiver80 nas diflerentes Ppochas. 

A primeira Bpoclia em Administração foi a da 6ar- 
bariclade: rião e x i h  poder central; íi nnarchia ern o 
viver da sociedade de então, e por isso nao havia Admi- 
iiistra~áo regiilur. Foi a segunda a do Eeudulisrno. Aclia- 
va-se a sociedade retalhada em pequenos Estados, o 
guerra existia, como principal profissão, não havia trari- 
qiiillidade , as artes e o commercio eslavao em coml~lcta 
decadeiicia , vivia-se das rapinas : a Adniinistraqão por 
turito 1120 existia. 

A terceira foi a dos Jfunicipios. Ainda que o Cioser- 
no melhorou, cráo estcs iiiis Estados rro Estado. Os tlc 
hoje nào rios podeni servir de 1jpo para avaliíirmos os 
de cnláo: arrogava cada um d'clles a soberoriin ; coriac- 
queiitemeiite não podia dar-se verdadeira Adminrstracao. 

' A quarta foi a dos Gorernos ubsoluios. Kcstcs o 
Estado era o Principc , e por isso se curalci de harmo- 
nizar os interesses dos parliculares com o público. Se 
sppwcria por ventura iirn Administrador de  talento, iini- 
mndo de boa fí., e do amor (h, hem piiblico, os pririci- 
pios, senurido os quaes clle adrniriistrava , acali,ivfio com 

? 
elle. Assim apparcdl.ão em I'raricn Siilly c Colhert , do- 
tiidos tlc traiisceuderile engcrilio , c dc amor da patriii , 
c por isso estiibclecc*.r~o niiiito boas providencias: mas 
o resulliido ki ricubarem çu r~  u sua uiorlc; v que nijo 



acontrccria , ac os seus principiy se acliass,:ni cdligidyo 
c n ~  corpo de tfoutriiia. 

Conveiicitfos d'esta verdade os membros da Asseinblc'q 
Coristiiiiinte do  F r a i i ~ a  tractárào de csl~belcccr 1,i.inci- 
pios tle Atlmii i i s tn i~~o,  dcscnvolvidos jh  pela Filosofia do 
seculo 18.". Ii~n~niido uma base so l id~  ao cdificio allini- 
iiistrati~o. A Fionomia Politica achava-sc cntio ri:di:zicl;i 
a corpo de doutrina. I'cia coiivic:~Ao pois d i ~  neccssitldc 

, da rcfórmti er ig i r~ù '  aqueiles a s~stcrna rcçiilUr os prin- 
c i p i o ~  d'AditiiiiislrqYto nos seiis diíferen~es ramos- agri- 
ciiitrira , artes,  coiiirncrcio , cstrndas , rperidicidade , lio- 
spitaes, etc. ; por isso que bcni conhcciào serem os 
abasos os qiie Icvhrão a Franca hquellc estado. 

Nùo quereinos pqrcrn dizer c o a  isto, qiic n q ~ ~ ~ , i l c  
susterna fosse perfeito ; erros lioiive , e neiri outra coic;i 
era de esperar no primeiro ensaio ; no e!it;i!ito esses 
erros foráo emendados. O que irnl~orra , C osLiil~t!lec er ; I  

base. Fizeráo-se depois aItcraçGes rio fcrnpo clo Ilirc)r~o- 
r io ,  e no de  Napolcúo, eiii qcie se cstnbclecCrão as I'rc- 
feituras. A razão desta variedade C. filha do piol)loiiia, 
que ainda náo foi resolvido-a comlinaqão da libcrdudé 
com o Poder. S e  predomina es te ,  ternos o despitisma; 
se uquella degenera em excesso, ternos n anarcbia. 
Il'estes differetites systemcis dque i:asce a i.ariedíide, que 

-: se dá na Administraçso. Assim a Franca , vendo os ab!isos 
cfo Poder, fa'avorcceo a libeidncte com prqjuizo (l'aqucllc ; 
nias calo na anarchia. Napole;io , qiiere;ido cmciidiir os 
excessos d'esta, favorece0 o Poder com prcjiiiso da lil~er- 
dade,  caiodo por tanto no vicio opposlo - o d~jpoti.;n:,). 
O grande problema pois , que hu ti resolver, i: Ii;ii.iiio- 
iiizar a liberdade com o Poder. AS ~c i ide i i~ i i i~  i ~ t +  Iioje 
tem sido para o justo meio;  ocm muito para n te r ra ,  
Nem muito para o mar : é o quc cin França seguia O 

partido coriservador presidido por Guizut. d Admii~istra- 
qùo deve mas iião tniiio, que iritciraincri- 
tt: a deslocalizemos : aein locali6al-a a poiilo dc a tirar- 
,nos iiileirsniente do ceulr+. 



rc--.-iieooOo-- 

ssc~*:.io S.' 

Hirruriu da dtl~~iiuislraçiio edre t t d ~  

A ftiiidiir~o (In nossa ilfoiiarcliia (lata da fipociin , oin 
qrie o Feudalisnio dcciiin para o sru occn30. Assi:ii iriesnio 
tilio podia a nossa Adiriiriistreyao deixar de rcscn~ir-su 
dos seus priiicipios. 

To~liis 11s instituic;Çrzs da nicia idiide erào fundadas 
ria pcrsse da terra ; o qiie era senhor d'eita , crii-o tam- 
heni das rcil~ectivas pessoas : as coiidiçcies d'cstas erAo 
ciililo iwritoriaes , pois que nndavão siibordinadas 6 das 
iwras. Para se saSer a coiidic;io de qrulqucr eli socic- 
dádc, alteridia-sc ús terras quc possuia , m h sua occu- 
1inc.Go : a s h  o la~racior era considerado como servo 
adscripticio, c o scnlior da terra era h m b e m  senhor das 
~ W S S S U ~ S ,  que n'eila liaiia. Era c$e qiiern tinha a Admi- 
~~ i s t r ação  e o Covcrno , ctijus Leis se continhb nos $0- 

rcies, que clle clava ás suas terras. 
A Justica acba\a-se t i i m l ~ m  confundida com o Adnii- 

~iislrnrüo; e por isso o .mcsiiio serihor da terra a dirigia , 
iiomeaildo pessoas, Yue p liouvesscm de administrar. EriT 
1r.e os Ecclcsiasticos liavia tambcm rnuitos seilliora do 
tcrras, os quaes similhantemcrite nomeavào as AucLori- 
dades, qtrc as havia0 de .\ci.neT. 

Assim o Ijispo de  Coinibra era serihor d'Arganil , e 
como tal rtomcala o Corrcgedor c o Juiz de Fha d'aquclla 
I'illa. O Abbirle d'Alcobaça os noineain tanibcm paru os 
seus Coutos. Outros -4bbades e Priores dc Conveiilos eruo 
Capitacs mórcs , como o de Amede, c IilnccirarL)áo. A 
Abbndessa clc Saola Cl i i r~  d e  Coimhra era Almotaccl 110 

dia da feira franca , no oitavario de Sn~ita Isnliel , e coino tal 
regulaia o preço dos viveres , clc. 0.3 Reis tambem tinliuo 
suas terras como os demais scnliorcs; e com qiianto no 
l~rincipio da Rloiiarchia nomeasse3 algirns Rlagistrados 
para terras d'~,u!r2s pelo dircito do suprcmo duminio , era 



sb extraordinariqmente por alguma circumstancin , ou 
por endireitar a Justica mal administrada pelos seiiliores. 
Assim nom,eavào elles Maiorinos, ou Mciririlios móres , 
Regedores d e  Justica , Vkdores , Corregedores de  Justisn , 
Adclaritados , e outros. 

Diiroii este estado em todo o seu vigor até o reinaclo 
de 1). Joòo I., que aproveitando-se da rebeldia d'algiiris 
~iobrcs,  que sc bandeárão com o partido de Castella , 
Ihes deu um córtc mortal nos seus direitos, achando-os 
assim enfraquecidos. AtB uhi , a pezar dos reconhecidos 
inconvenientes de um tal estado, nao se podia ter feito : 
a impossibilidade dc  cstabe!ccer-se um Poder ccntral era 
manifesta. 

Comesou dasde essa épocha o Poder Real a ccri: . 

lizar-se , nomeando jh magistratlos : adqiiirio dcim:- * 

maior força com o golpe , quc B. J O ~ O  11. deu na .i. L -  - 
cracia ; e depois tambem iio tempo de D. klanoel , ( $ i 1 1  ; 
adormecidos os povos com as riquezas, quc virihao da . i 5 i C t  

e da America, e em co~isequcncia cios largos beneficias , 
que elie Ihes fazia, aii~meiitoii muito o seu poder. Brin- 
cipihrão por isso os Reis a nomear Corrcgedores, Prove- 
dores, e Juizes de  Fóra ; e ainda que a l p n s  querem , 
que a instituiçõo destes é mais antiga , todavia algumas 
iiomeações , que houve , erào extraordinarias ; como quando 
os Juizes Ordinarios deixava0 d e  fazer justiça. D'estc 
tempo em diante 6 que tacs nomeacões forão rcau!ares. 

Continuou porem a Adtninislra~rio confiindidu com o 
Judicial : aos Corregedores incumbia a policia., e parte 
da administraçào de  Fazenda ; aos Provedores inc «iiil 
esta especialmente, bem como a administracáo ou f i . l . , l -  

lizayao de hospitaes , confrarias , eto. -4 Admiriistraç~o 
r130 se achava tambern separada clo E\t.cntivo, como o 
deve estar ,  segundo dissemos ; porque do contacto com 
os individuos resulta o odioso das partes, que n8o forem 
attcndidas: o Ministerio k que applicava a -4dministrn- 
~ à o  iios indi~lidiios. 

P:iltavii ni611i tlisso um elemento dos mais esseiicioes 
cm .idmi:!islra1:i7o - o Municipal. Tirihamos , 6 verdade, 



(:amaras ; e quem Icr as Ordenações Affonsirms e Emma- 
nuelioas vcrh , que ellas eráo de eleiçào popular, a qual 
ierdadeiramente constitue a sua natureza. A Camarg A 
vim poder natural; por mais isoladas que queiramos con- 
siderar as familias , logo que se d& a reuniiio de duas ou 
de  trcs,  lia de necessariamente haver um Governo e 
este é sem dúvida o liunicipal. No entarito, como se vb 
da Ord. Filippina L. 1. tit. 67. , esta instituifào estava 
dcgencrnda , porque o seu Presidente nuo era popular, 
mas de nomcncão rCgia - o Juiz de Fha .  Nào podia 
por tanto satisfazer 6s condições do lüupicipio, que i! 
esseiicialmciilc popular, 

Veio depois o reinado do Sr. D. Josh , e entào o 
dlarqucz de Pombal (em ciijo Ministerio devemos marcar 
urna 2." Cpoclia de  Administraçuo) quiz crear uma no- 
t a  , pois que atb ahi nem idêa se ligava a esla palavra, 
antc.5 se applicava pila a todos os ramos do P ~ d e r .  Tra- 
clou de estabelecer algumas providencias tendentes a este 
fim ; inas seguio uma marcha errada. NUo Ibe erUo 
descoriliccidos os principio3 da Economia Politicn ; mas 
cdcs rifio se achavào sufisieiitemente depurados, C cròo 
o!)jeclo dc grande divergencia enlre os Economistas: 
cstavao ainda como em embriào. Não assentou 'por tniilo 
o sei1 edificio em bases verdadeiras ; nao tirou a Admi- 
riistrayào da co:ifusão, em que se achava com os mais 
ramos. Os Corrcgedorcs contiriuórào incrimbidos da poli- 
cia;  as Provedores com as suas antigas attribuicõcs; 
os Juizvs de  Fúra contiiiuárão a ser os Presidente$ das 
C;imaras. O que fez , foi crecir auctoridades administrati- 
vas ceiitracs ; inas centralizando demasiado a Adniinistra- 
f à o ,  deu grande forca ao Poder central, a qval por 
conseqiiencia faltou ao popular. 

Erilrc Poder e Auctqridadc ha sem duvida grande 
differcnsa : aquelle 6 filtio da forca m ~ t e r i a l ;  esta , da 
confiariia, que n sociedade tcm no Govcrno. Nos Gover- 
nos der~ioticos domina cxc.lusivameritc aqucllc; 110s que 
o não forem , dc \c  o Cc~er t io  cslar i-ndicado no cornyUo 
dos çovcniados: d'outra uurtc , ernborci clle 5c julgue 



forte , coírU qt ianh rncric1& Q c:!iid;r , parliia Ihc falto %Ai- 
da I!asc, am qua su aprtic. .Alem dc qiic , quaiilo rnninr 
confiaiiça os  ovo^ d e l ! o s : t ~ c n  no C;o\orrio , com tiirilo 
i::cllior voritade cpticoi.r.cr!i!i com todyy ou riicios cn sc:i 
a!rance para o srtsteiitqr , c Iaril i)  menores Lropc~u j  cri- 
roirtrariù as l e i s  ria su:i csctcuy3o. 

h :2di:iiriis~rnq~v tln J l í i r q ~ i e w  de Pontbal 6 uma 
~ ~ r o \ d ~ e r i i  sc:isi\cl do que dizemw. S a o  localizou. a. 
~ i d i i i i i i i ~ t r ~ ~ o ,  i150 I C I ~  O ausilio dos povQs; c o rcsul- 
tido 18i , qiic, odiado 1)cla Aristocracia e Clero, ci~jos 
ititcrases tiiijir t t ; o ,  e pelos Jesii:lcs, .que tiriliq 
cteriiiiiiaclo , ciiío , I!f:o que Ilie faltou o apilio do 110- 
i:ii[cli? , cliit: o siisieiitiivn. A sua cloria iambcm #mais 
diirndourn seria, st: sc lii.mnssc antcs r\o estal~clccimcnto 
dc  ~triiicil)ios feriittd~s , qi:c seriio immortacs , d;) que 
c111 IliOilii~i;~iiti~~ e bciis efcincros , lu:: a o  rc$i.te;) 
Coiiii) ii(1uCIIc.i , Us vicihsiirides dos tcinpus. 

;!clia~lirno-nos ri'eslt! estado e.ii 18-0. As IIOS~;IS 

(:drtes , co:i\ciicidas , coioo a Asseml~lCa Franceza , da 
iicccusic!nde de  estabclccer priiicipios dc Admiiiistraqão 
1tiirad)star a>w antigos abusos , lari~ár8o as suas bases tia 
(:c!iisliiuiriio de i822 - til, 6. - Aili se separou il 

,2dmiriii;itay~1o do Judicial. Dividi;>-se o Bcirio ern Dislri- 
clus ~\dririiiis~icilii.os , com um Adminislrador singiil'ar ú 
tcstli de cada .um d'clles ; e junlo dos Aclministradorcs 
i:;iia Juiili~ de  Districto de cleiqão popular, cstabeleccn- 
rlo-sc ~bsini  o diilcrcri~a eutre o llagistrado, a qurnb 
toca a c;cyùo c czccut~i,o , e a Jurila , n quciu compele 
;I t l~ l i l er t r~f io .  

Ko 2." cap. tracta do Poderfilunicipnl , cstabefi~ccriiio 
Cíirnaras crn todos os Concelhos sufficieolcs para os 
sustciiLi:rem ; dc eleisno popular ; presididas pelo Vdf.~ador 
mais \otndo. 

Scgriio-se a qukda do sytema constitucionul ; e por 
irso não hoiiic tcmpo de se dcsentol\ercm as bases, as 
cjuncs sb por si 1130 podiiio constittiir rim s)St~iXIa d0  
Xtliiiiriis~riiq~o. Pio!i~iilgoii-se a Lei de 90 01c lunlio cle 
1822, dcsciivoI\cndo iis' bcscs p r í i  ns clzicks diis C* 
rn;i.;!s. : q or t ro~  :3:1::3 !lci:r&i sc!:: r~g~2!i!~lcii!o5. 



-\'cio dci)oia a C n ~ t  de 1826,  que r;econheceo a 
,nic,tr;a iic;.c~siclaJc, e [mr isso uo tit. 7." cstiibelecca 
cs b;it;es rcliJli~arneiilc 6s €amaras, ficatplo p reslo de- 
r)<lciilc dc rcgiilanientos. Com as perlurbaqks de 1828 
i130 liouve t u m p  para se fazerem. O S e d r  D. Pedro 
rcconhccco @pois , que pocico importava hywer tia Carta 
us 1;nscs , unia ;vez que rião estivessem deseuvolvidas ; e 
pcir ias0 publicqy os tres 1)ecretos de 16 de Faio de 
1832, que sc podem dizer o prioneiro spstema de Adini- 
iristia~ão , qiic lGuve cm l>ortugal, e nos.qiiaes se desen- 
volvem us bases estab:lccidas na mesma Carta .sobré 
Adr;iiiiisf.rnyüo , J t ~ s l i ~ n  e l<czrruln. 

Em uiri ,destes Decr. (ri." 23) adoptou-se o systcnia 
das 1>rcfcilVi:~s(1), re&ido em Franca (2 )  np tempo de 
Napolcso .: $ti se adoptou uma jerarcliia de trgs ordei~s 
dc .Emliregdos - de Pro\ inui,~ , d'e Comarca , e de Coii- 
cellio. 1:m cada uma destas ,ordciis havia diiferentes Ma- 
gistrados , que se ac!ia\io $i.v,ididos, scgurido os 'diversos 
actos , q t i c  Ilies criio incumbidos, de acpo  , de1iZieraf:iw 
c ju izo ;  e corn' razlo se devho dar llapistrados para 
c;:& um dos mesmos wtus? pois quç nem todos elies siio 
(!a rncsrna ~intureza. A ar.c@ deve ser prompta e acce- 
hracli, e corsequen(emeii~e deve ser incumbida a um 
$ 6 ,  pois clue c6ada a mi~ilos , dar-se-hião discussòcs , 
dcsiiilclligpcias , i: em res"1tado demoras. 

,.. . 
( I )  A pahivra l ~ r u ~ . i t r r r a  6 lirocla do Diieito Romano. Qiiando oy 

1loiii;iiios cunqciislii!ào .cliiaesqiier  ovos , dav8o-llies unia fdrma de gover- 
iio mais oii iiieiios favorave1 , segiinilo o modo, por qiie os vencidos ae 
jmrtn\'áo 11nra coin ellrs : ousiiii , áqiielles , o quem dcsejarüo hvorcccr , 
<,u de tltieiii nada temiiio, us deixavlu viver eegiindo siiaa proprias Ir:is, 
c:oiiio hliiiiiriliios: ptirn n~l~if.llt,s > (1 11116111 queriao merios favorecer, ou de 
quem rec*.nvlo, nian<lnsiiu G'occrnc~rlo,re Ilotitnr~ns , oii Prcfcilos , o11 
P'residrxlrs de  l'roviiicia, os ciuaem 6s traclai20 coni mnior rigor , gorer- 
iinndo-os pclns Icis de Ii.,riia , e ~,t:los seiis E~liclos. Cli;iuinvlo-sc Pr~yci- 
turoo edzs gorc:rnus. h';« tIiit~reinos rom'islo inculc;tr qiie fosse este o 
I)cn%:'merito 110 (iorerno 1:rnncc.r . qi:nntlu instiluio as I~r i f e i lu rus  , mw 
aini eoi:e~~iilrnr o poder,  e rei~riiiiir os ~:XCCSSOS da libcrdurle. 

(2) Foi ;i 3'r;iny;i diuitli~ln e111 U.7 I>i.p;irtnineriios, ou qiiaes forãouui). 
rliritlidos rni I>islr~c.l~is , c r.+:cs r.i:i (~~i i~ri l l ios .  O Dircclorio, c~~iivei lei~do 
o Sovcrao I.III ltti~ittlilicn , iiiocl~~ci as ~ii~l~osi<;íies e1:t Bsscinblb;i Consiitiiiti- 
te. Niilrolr.lo tlepoia, qci;d,) qcie a ilciiiasiiitla librrdadc haviri degei eriid, 
em aaardiid , ceclrajirzr; a y c d c  cccs o sydeiua du lJrrJcilurar. 



A detiberaçùo requer mais madureza, do que promptl- 
das : para mellwr se ocerbr  , torna-se tiecessario o choque 
das opiriiiks ; por tanto deve ser incumbida a muitos. 
O juizo, por isso que filho da comparaciio do di\er+as 
idêas , d e ~ e  siniilliaulemente ser wfiado a mais do que 
um. 

Por isso nas Prefeituras, paro os actos d'acção , 
estabeleceo-se um nlagistrado singular com a denomina- 
ção dc Prefiilo. Para a deliberaçcio-uma Junía Gemk 
de Yru,vineia çompusta de diversos IMembros. Para a 
juizo, oii para a decisùo de negocios coiitençiosos creou- 
se o í;i,tzsclho cIe I1re/iiiura. 

Das Camarcas ( 2." poiito da divisào) segu ime  o 
mesrno sy stema , creando Sub-Yrefeilo , e Junta de Co- 
vnarça: e nos Conct'ltios (3." ponto) um Provedor, e 
um4 Camara Mzcnicipal. 

I s t e  systema , como dissemos, tinha sido acilql! 

por Nnpoleão para reprimir a anarchia, em que o ex- 
ccssu do liherdada, corri prejuizo do Poder, tinha dege- 
ncrado. Tinha. por6m grandes dereitos. 

O 1 ." era  o excessivo poder dos Prefeitos , o qual. 
augmerita~n na razto directa da extensso do terrikwio, ii 
que presidi20 ; aldm das muitas prerogativas , 3c que \e 
aclia\ão iu~estidos. O que tudo concorria para qiic a siia 
preporiderancia fosse niuito grande ; do - quc resultava 
excessiva f i c a  ao Poder, perigo para a liberdade, e 
gravame aos povos. O 2." era a nio!a ~scusada das 
Sub-P~;çlbiluras, As nossiis circumstancias erào nesta par- 
t e  muito dil'ferentcs das de  Franca: alli cra g r i i i i c l l .  n 
extensáo de  terrilorio ; c por isso, para qric as orcii'~is 
das Prefeituras chegassem aos Concelhos , cra nccessario 
rniiltiplicar os elos da cadea: entre nús nzo ha tal neces- 
sidade, antes 4 prejudicial pela cxcessi\ri de$pesa , e por 
que a acyfio das Y~efeiluras chega enfraquecida aos Con- 
ccilios pela forfa que escusadamente prr de nas Siib-Pre- 
feituras. O 3." defeito ern riào sc achar em toda a sua 
yiireza o Poder ~Iunicipíil , ( I I I ~ ,  COIUO vimos, 6 61111 

dos priricipxs elementos da Aldministraqãu. O I%ovedw 



éra o Presidente das Camaras ; e por tdnto é claro, que 
sendo elle d e  nomeaçzo regia,  iiào podia salisfazer 6s 
condiçòes da Municipdidade , que 6 essencialmente popu- 
lar. Arguia-se de  um 4." defeito, e era -da creução do 
Consclho de  Prefeitura, como Tribunal e Juiz Admi- 
~iistrativo para cwheccr do contencioso da Administraçilo , 
porque vinha d'algum modo a confundir-se com o Poder 
Judicial. 

Estcu defeitos for30 em breve reconhecidos ; e pela 
Carta de  Lei d e  25 d'blbril de  1 8 3 5  se estabelec8ráo 
as bases pdra a sua refdrrnu, as qunes for30 depois dcii- 
cnvolvidas pelo Decr. de 18 de Julho do mesmo aiitio. 
Veio depois a revoluç~o d e  1836, qtie 4 feita em seii~ido 
mais democratico , e tendo adoptado os principios da  
&nsliluiç30 de  1822, eniâo proclamoda , n'io podia com- 
padecer-se com o systéma das Prefeituras. Publicoa-se 
por isso o Decr. de  i 1 de  Setembto de  1836 , que maridou 
Iiarmonizar o systema ndmiiiistriitivo com o da  Const. 
d e  23 ; em virtude do que se promulgou o Codigo Admi- 
iiistrativo , anterior ao ~ c t u a l ,  datado de 31 de Dezembro 
do dito anno, 

Forào niuitas ns aTlera~Ces, que com a sua promulga- 
f i o  se fizer3 o cm Admiriistruçr~o. Emendou-se o 1 ." de- 
feito - a grnnds influencia dos Prefeiios - dividindo o 
Reino ern 17 1)isLrictos Admiriistralivos (rejeitando a 
divisão de Pro~iticias) , c pondo 8 testa de  cada uin d'clles 
umíi Auctoridatli, com a denorniri'aq80 da  Administrador 
Geral, o qual ficando eom menos porca0 de tcrritorio , 
que os Prefeitos, ficava tambem com menos poder, ia- 
fiuencia e yreponderancia. 

Remediou-se o d.", lançando por terra as Sub-Pre- 
feituras. - Emendoii-se o 3.", ordenando que os Admi- 
nistradores de Concelho , qiie ficfirãro substituindo os Prove- 
dores, fossem de nomeaqiio mixta , e nno exclusivamente 
real. Em quanto ao que se d i ~ i a  4." defeito , estabeleceo-se , 
que tudo o que Iiouvessc de contencioso no Administrati- 
ve , passasse para a Poder Judicial. Demais, no mesmo 
seatido de fazer com qiie a AdministraçQo fosse mais p- 



p!ilnr em oppoii.~o no Poiler , iritrcidiizli~o-se as k , m s  ck 
iJarorh;:~ , coiii ns ~ i s b s  de que ,  tlividindo-se o Poder, 
tanto meis sc ciifrncpicci~; e por isso trectoii-se de o laca- 
lirnr, r&icai~do niais nos povos a libcrdhde contra 
~queII(1. 

Forao estas ns nltcraçci,li, qiie se fizefio. pela rnlno, 
q i i ~  .;'i disscirlos , da lucta , quC. e x i ~ t c  cnlre B t ikrdade 0 

o I'orlci.. 
I<econ!ircL'r8o-se porhrn m incanvcriicntes deste Codi- 

go , p-,r isso qiic frito com as vii.tis d e  rcfòrqnr a lifrci- 
' 

c'ade contra o Poder, nào tiiil!a seguic!e o justo meié, e 
liatia rciido rio ticio opposhb ao que q ~ i ~ e r a  evitar. Tra- 
ctoii-se por vonscec~~ieiicia da siia r e f u r n i ~  $ certo, qi;e 

tio 1iic.t~ , qiie L. forcoso (lar-sc eiih e o Poder e n liber- 
c'nrlc , nascein ulgiimns qiicslõcs 1itc.- : laes sGo , i ." - 
 obre nomeaqao oii elciçUo de  Fmprqp los :  os qt:c E-11 

favora~cis ao I'oder, y:gri8o pok n juellc ; os'contrar~~..;,  I i 

rsln. 2." So!)rel localizaç80 ( u ccnlralizaçáo do l'odci : I 
os (pie tcmcin estes, querem aqiiclln ; os que o d e f c n ~  
dcin , propiigri3o por esta. 3." S e  deve haver grande 
niiniero de Corpijs collecti~os, ou de Eiripregados singii- I 
Inrcs : os quc d a  grande amplitude 6 libertla- 
d e ,  qijercm aquei:es; os que pretendem restringil-a , 
dcfcndcm csles. 

I'cr tonto o a?. de 36, querenc's localiaar o Podcr 
em bcnefcio da liberdade, tractare de  multiplicar ~s 
eleiqõcs porula~cs. Tal sjslema porem trazia com s i p '  
grnndcs iriccnvenicntcs , seiido um d'elles o produzir o 
catisaço das p o ~ o s ,  o qae é um meio de fazer calr ;I 

]i],crcladc. O dircito de totar 6 sem duvida milito aprc- 
ciii\cl para as ~essoas  illuslrada's: as que o ir& sáo, pr6- 
zòo mais os irílebesses ms&Fio6ss. O resultode era o des- 
prezo ou abandono da urna, ficait(10 ella sujeita e mero- 
n;eliic eiitrclgie aos ambicims e intri97ntcs. 

O 2." tlefeito cra i 2 7 a  muitas siibditisùés do Poder 
com o cstabelccimcnto d,is Jiiiitas de Parocliia. O miil- 

tUtlo crn enkiiqueccl-o deiiia7iado, cahlo-se ror coiise- 
qi~e:ici~ ria ariarchiu. 



Para a liberdade se sustefitar, reqiicr-se um Covcrno 
forte. Succedia tombem , qiie sendo muitos os ciliprcgos , 
em pequena estens2o de lerritorio, e em povos pouco 
illustrados, nzo Iia\ia quem os dcscmpeiihasse ; c por 
isso ou liavibo dc recair cm 111aru irihabcis , visto ri;io 
Iia\er iiumcro suificieiite para EC rctezarern , ou ha\fi,'io d e  
constantemente andar i u s  irmos diis pes~oas Iiaheis, as 
rluaes raras vezes lmderiùo triictar siintiltnricairic rite, c. 
dar h a  conta tniito dos seus negocios p~rticulares,  como 
dos publicas; c por is50 liora t r ~ c l a r e ~ n  d'tiqucllcs , iiùo 
se impoituriUo coni estcs. 

O 3." defeito era crtingvir iciteirnmciitc o Coiibcii- 
cioso da Adni;,iistrn~ào, quacido 6 iiirre~wve'f, h ~ U I !  grafidu 
difiercrity lia erttre oC~tilei ici~bo Admiiiislrativ~ c o Coii- 
tcncioso Judicial. 

Tiao h p ~ s i v c l  deixar dc corirelrcr, que crfi :fdtni- 
nislra~30 haja em mrrltos caso.; choL(iie ciilre a% purtcs : 
6rn sc esta qucsljo admiiiistrai i \n  l i~essc  de  scr dccitlida 
pclo J udiciiil , qric rosultoria ? Priincir;irnetitc ki sujei- 
tar-se a Aclrriiiiistrac~o ao I'ttdcr Judici;il : ficaria dcllo 
dcI)eri('!c~tc. 'L." C0i110 e-te tem o seu s]stcmu e' proccs- 
so , a elics liavia cle siijei[ar a qiiesfòes ~dniiriistriitivas ; 

1'0' conscqueii~ia dar-se-liiiio graridcs dclorrgi~s, que 
das íorrnul~s limiao de resultar. 1)'oiidc muitas vezes se 
squ i r i a  , qito em caao de nccessidiidc dc decisao ou pro- 
ccdiiiicrito p o m p t o ,  primciro que o Jtiiz' decidisse a - 
ques!ao, jti teriiio cessado as circunistaiiciau , quc recla- 
ma130 taes providencias. 

De  mais, em AdministrayUo deve altendcr-sc ás con- . 
vhiiciicias geraes da. sociedade, quaiido o Podcr Judiciiil 
sb alleridc cegamealc Ii Lei ;  c por c'ohsequencia não 
podia esle decidir de  iim modo, que  kstivesse em har- 
monia com o firn da Adminislracão, a qual riao C a sua 
sciencia. O Cod. de 36 nih  Faz difrereii~ci entro um e . 
outret Contencioso . sujeitarido tudo no Poder Judicial , o 
que 4 ioadmissivel. Assini suppiinhnmos , que iiirtia dc 
fazer-se urnil estrada pública, c que era preciso fazer 
uma exproprinç80: sc o dono nio quizesse, a questao lu 



para o Judicial, c ein quanto clie a náo dicidisse , a 
estrada nto se fazia, paralyzando-se assim os ncgocios dd 
interesse píiblico. 

Estes delci tos for30 por diversas vezes ponderados 
no$ relatorios dos Miiristros Bs Cdrtes de 38 c 39. - 
E m  coiiseqiiencia do quc nomeou-se em 3 d'Ago,to tlc 
1 S3S tinia ~ommiss20 para fazer t+s refbrrnas neccssarin, ; 
e pelas Leis de  9 d é  Novembro dc 18i.0, c de 27 (1,. 
Outtrhro e 1 G de'Novembro de f 8i.1 derão-sc 6 Coinmi5- 
SBO as bases, pa?a sobrc ellas organizar um novo Codlgo 
Consistino nquellas em reforçar mais o Poder -alliviar 
o povo da multiplicidade de eIeicücs - esiabelecer o Con- 
tntcioso adminisírati~o- e eli~ninar do quadro da Admi- 
n i s t r a ra~  as Juntas de Parochia. O trabalho desta Com- 
missno foi promulgado em f 8  de Março de 1842 no 
Codigo actual. 

Eis aqiii as vicissitudes , por que até hoje tem p?;. 
entre nós o systcma Administralivo. NBO podemos ripc.ir , 
qiie alguns passos se fem dado entre núsr para a Admi- 
riislração ser elevada a corpo d e  doutrina. Estabelec4rão- 
se as bases , separou-se o Executivo do AJministrativo, 
e ambos do Judieial : no entanto vai' ainda uma grantlo 
tlistaocia para chegarmos tí perfectibilidade; e assim l i a  
de permanecer este estado, em quanto a entrada para 
os empregos administrativos estiver patente a todos os 
que carecerem de sciencia. 

Piira ser MagistPado, exige-se-lhe um curso 
completo de Ju~isprudencia ; para o Magislerio e Advo- 
cacia c~igem-se tamhcrn provas d 'apt id~o:  no eiitanto 
para os logares d'Admi~iistração , em que 6 ncce-sario 
conliecer as convenieocias socines , para ris liarmonizar 
com os interesses particulares (opcraç~o mais difficil que 
aquellas) , si10 adniittidas todas e quaesqucr pessoas, sem 
que se Ilies exija0 provas algiimas anteriores. O 1." pas- 
so por ir71110 devem ser as habilitosòes, e o csLabeleci- 
mento dos meios para poder np;.rcritler. 

Acha-se, é verdade, estabelecida hoje na 1;iiiversi- 
dadc uma Cadeira dc Direito Administrativo ; mas iião 

bpsta 



basta ista, t5 necessario um curso regular de todos 03 

elementos indispensavcis pnra Iiaver iima bòn Administra- 
çlo. E necessario o Direito Natural, o das Gentes, :i 

Ecotiomia politica , c alguma tintura das scicwcias natii- 
raes, pois qiic lia muitos negocios, ciii que, sem o 
auxilio d'cstas , o Administrador nùo póde dar um pas- 
so; não admittindo alguem sem estas habililayõ~s. S» 
cnt8o a Administraçiio será levada a corpo de sciericia ; 
do contrario é qucrbl-a si) de rotiria, c dar azo i i  qiie 
muitos neguem a itecessidade de tal sciei~ia (pni. que 6 
niais facil ncgal-a , do que apprendel-a). ~ ' c s l e  modo 
milito maior considerarão se dor8 6 Administrarao , e por 
cons~quencia forra moral, que nsce da confiança, sem 
a qim1 o Poder nada vaie. 

O actual Codigo de 18 de Março de 1842 não p6de 
dizer-se verdadeiraincritc um Codigo Administrativo , por 
que s6 mbrariieritc contkm a organizarão pessoal da Atlmi- 
nistrarâo , faltando-lhe as Lcis administrativas, ns quaes 
sc  acha0 dispersas pela nossa Legisla~Go. E como esta 
foi feita debaixo da influeiicia de difrerentes Governos , 
de diversos principias e idbas, podemos dizer que í: um 
chaos ; pelo que é muitas vezes difficil atinar com a Le- 
gisl@o, que tem a empregar-se. 

Jii nos primeiros elementos da nossa Legisla~fio havia 
esta variedade. Sào elles a actual Ordenaçâo l~ i l$pMu , 
a qual foi recopilada da Illanuelina, e eslii da Affonsina , 
que conliidia as Leis dos anteriores reinados. Ninguem 
ignora, que então se desconhecião inteirnmenle os prir.- 
eipios de Economia Politica , e da natiirezn dos Governos. 
Vogavao aincla n'esses primeiros tempos com bastante 
forra u idhas do Feudalismo ; a fórnin c marcha do Go- 
w~ns ilevja por cwto resentir-se muito d'ellss , e com 
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tllas se tiavi80 tnmbem de conformar as Leis. Seguirgo- 
se os Coverms a b l u b ,  e por isso as Lcis &vi% tam- 
bem ser acornrnodadas 8 natureza d'des. D'nqui se v(! 
por tanto, que js a Orderuição Filippina çoiit6m Lcís 
administrativas com principios oppostos c contradictorios. 
Assim na Ord. L. 4. tit. 4.3. se esbbeleceo a Lei das 
semarfas contra todos os principios da Economia Politira 
e o k i s a  do direito de propriedade, pois que se mn-  
dava por ella tirar aos proprietarios as terras, que tives- 
sem px ciiltivar, dando-as a outros. O fim era animar 
n ogricullura ; mas 4 bem claro, que o meio não era 
este, antes pelo contrario produzia um effeito opposto. 
Temos tambem a Urd. L. 1. til. 66. S. 33., que manda 
fazer taxas nos artistas e p rde i ros ,  attacando assim 
a liberdade de industria ; devendo o preço das obras ficar 
ao arbitrio d a  seus aiictores , por isso que a concoric~ncia 
whibirá os escessos. Temos tambem u (3rd. I.. :i. tit. 
1 12 , que prohibe a exportaça0 de mantimcritos , atta- 
cando desta fórma o commercio externo, e estagnando 
assim uma fonte de producç30. Temos tambem a Ord. 
L. ti. htt. 76. e 77., que prohibe comprar mantimentos 
para revender no mesmo logar , o que atlaco o commer- 
cio -interno. 

Veio depois o segundo elemento da nossa Legislaç3io 
-as fitrnwgatates -e principalmente as do reinado 
do Sr. D. Josk com mais algum sgstema e harmmn 
com os pfiwipjos economicos, mas auda muito longe 
perfeiçào; pr que, como vimos, a Economia PolitiCa 
estava ainda como em embrib, e por isso tambem as 
his se resentiiio deste inconveniente. 

Tem-se depois d'esaa épocha publicado muitas Leis 
administrativas , e bastantes d'ellas confórmes com os 
principios economicos, mas sem ordem , nem systema. 
A cada psso se pblicáo Decretos, Inslnicçbes e Por- 
tarias, muitas d'ellas contradictorias. O resultado é niio 
pder  qonhecer-se tal Legislaçáo. Se u'ella houvesse syste- 
ma,  o homem de scieocia debaixo de um principio po- 
dia comprehender mil especies; assim, nada póde fazer. 



Melhor a conhece em tal estado o Amaiiuense de 3e- 
cretaria pela rotina, por que vai apontando no seu co- 
nhenho as decisões das especies , que võo saíndo , sem lhe 
importar com os principiou. 

- 

Como pois o nosso Codigo só contbm a Organieegao 
do pessoal da Administraygo, d'esta cumpre fallar.  de- 
mos dividil-o em quatro pontos capiues : i ." - divisa0 
de territorio ; 2." - designa.80 das auctoridades admi- 
nistrativas em rclayão a essa divisão ; 3.'-eleiçi10 c 
attribuicòes dos Corpos administrativos ; 4." - nomeaçao 
e attrihuições dos Magistrados administrativos. 



TITULO I. 

SE t s  Leis â I t a r  qnern Ihes de a c c b .  scriio uma letra 
moda : a applica~lio'fis especies 6 a -  que Ihes dB a vida. 

E Le isto acontece com as Leis em geral, rnuit9 
pmsipdmente com as Leis administrativas. Jti vimos, 
que  estas eráo muito mais vagas e geraes, o que por isso 
era indispcnsavel deixar ao Rlagistrado o arbitrio rie- 
cessario para decidir muitas especies ,. que se não podeni 
regular pela Lei. Geodo ista assim, jfi se v& que muito 
m i m  escdhit deve haver nos empregados administroti- 
vos, attendendo a que muito maior póde ser o abuso. De- 
vem por tanto scr bem esc0lhidos , e collocados de f6rm , 
que possóo satisfazer aqui110 em que , dissemos, consiste 
o joga da Admiriistreção, isto 4 ,  coliigir as forças das 
e x l r ~ ~ ~ e ' d a d r s  para a.centro, e lrnrtsrnittil-as d ~ p o i s  d'este 
para cipellas. Se qs Auctoridades fossem callocadas só- 
n~eute no ceiitro p d i ã o  satisfnzer A i." coridiqh, nias 
ai10 ioá 2." ; e se fossem collocadas somente nos extremos, 
satisfarião ioá 2." , mas não á 1 ." É: por tarito nocessario 
estabelecer uma cadea , que as prenda amba:. 

Vejamos pois o modo como isto se p6de fazer. Deve 
ditidir-se o reino em tantos pontos, qiianlos sejlo ne- 
cessarios para que a Aitctoridnde , collocada no centro 
d'clles , possa estar cni contacto com o centro geral - o  
Governo e com os administrados. Depende isto de uma 
h divisáo; c do seu bom sjstema , dependem tarsbem 
li!+ commodidadeg e ~aritegens da AdministraqGo. 



Ddti- me(ho8w se p d e r i ~  empegar .pari- hzer a &- 
visào - seguiido a populaçüo - e seguiido o territorio. 

E m  qualquer d'éstes methndos porém se podem se- 
guir diversos systemas. 

Em quanto ao i." elemento - - p l q ç ã o  , póde fa- 
zer-se : 1 .O segundo as Cas!&s, do que temos exemplo ria 
untiga Lusitania , onde havia os Turdulos , Pezures e 
f+cões., e que se disidi~o segundo ellas. Depois da invasão 
dos povos do Norte havia tambem as divisões de Alanos, 
Suhos , Fündalos e Vizigodos , cada um dos quaes ti- 
nha seus Magistrados., e Leis espcciaesí Ainda tambem 
no principio da nossa Monarchia havião os bairros +s 
Mourarias e Judkri&s com sua admi~iiitraç~o pn&u- 
lar. Confundirão-se eom o andar dos tempos as raças,%.e 
por isso acabou tal divisão : apparaceo porém outra entre 
nobres e p&m. O nobre tinha Magifitrados e Leis l~rw- 
prias : os cavalheiros tinhâo por Magistrados os das >\ias 
ordens, etc 

Atti os vadios tinhGo um Magistrado poprioi, e b  
mado' o -pai  dos velhacos, oorno se v& doi Elucidario de 
Santa Roda na palavra v c l b o f , .  oiide faz mengáo de uma 
Provisbo, pela qual s e  comdia, -o eatabel;eoimento d'esta 
Auctmidadc no Porto. 

Tal diviso porém est8 hoje abolida. Podia no em- 
tanto adoptar-se outra em rcleç$o tí profissão de cdda 
um , dividindo-se em larradores , ariistus e cornmercian- 
leu, e estabelecendo-se bíagktradas para cada uma dlestas 
classes. Tal classiicaç~a parece dever ser a m e i ~  perfeiâa , 
porque h divisiio de trabalho, 6 que muito concorre para 
a sua perfeirão. Assim, o Masistrado que fbsse Aclini- 
nistrador da agricultura sómeote havia de applicmse deci- 
didamede a este ramo, e p o ~  consequencia desempenhal-o 
nniito melhor do que tendo de olhar por todos. Mas,em 
realidade n8o t! assim ; porque já vimos, que a A h i -  
nistraçáo msi s t e  e m  harmonizar os interesses publims 
com as par t icu lm : aquelles obraogem o de todoe esid- 
mos, e não os do um sci. O Afagistrado singular só A- 
ria para o bem do sca ram sem se irnpbrtar com o das 



niitros; bevcria mciitas vezes ciroques m i -8~~ 
e outros, e o'resultado setía par tattb a rítalid& e dcs- 
harmonia. Alguns casos especiaes por6m se vaificaa , em 
que 8 mister haver esta divisão, por issoque se precislo 1 

conhecimentos mais peculinres. Assim por er. a &recCíio 
da Instrucçâo pública esth confiada entre 66s a um Cm- 
selho Superior : os Correios a ama irispeqào especial coin 
um chefe geral. 

A divisão em qiianto A popularfio, póde em 2." 10- 
gar fazer-se , attendeado ao numero dos administrados , - 
contand&s como cabe~as de gado. 

Tal é a Qivisao por á i h s ,  eentwias e denwim-: 
tal é tambom a que se observa entre os militares, estabe- 
lecendo-se briyadas , reS;menros , batalhões, cmpctfthias , 
esquadras, pondo h testa de cada uma d'cstas divisdes rim 
chefe, e transmittindo-se assim a acção desde o GeiieraI 
ate ao Cabo d'esqttadra , e d'este a %da um dos Soldados. 
fite syslema A conveniente paro os militares, que nao 
tem outro fim mais qne a guerra, e por isso enchrão esta 
divisão pelo lado da força, isto 6 ,  se o iwcripto póde oii 
niio pegar em uma arma e dar fogo. Em Admi~istraçào 
porbm níío só se ottende tí forra Ij.sicn, mas h moral, 
6s circumstancias especines do individuo , á sua pilefl-, 
instrucq80, etc. 

O 2.' niethodo 6 em qiianto ao territorio. 
O 1 ." Sj s t em ,. que ii'este sentido Iiouve entre ria , 

deduzia o seu principio do Syslema Feudal , segundo o 
qual se fazia a divisão em attenrão aos Senhorios das ter- 
ras. Por este principio as Comarcas coq~lifrcndi8õ t e r m  
mui distmtes; assim por ex. a Cornhtln.de Barcello~ 
comprehendici as terras, dB qiie o Duque da mesma ViPla 
era Senhor; e por isso lhe pertenci30 Monção na ráia da 

p Galisa c Eixo junto ao Vougd, tenda p r  tanta estes 
povos de ir a Barcellos, qiiando tinhão negocios na Cor& 
reiçso. Tal divisão por taiito e inadmissivel. Pore r emL 
diar estes inconvenientes inventou-se outra, segondo as le- 
gtms quadraticss. Tal divisa0 A inflexivel ; divide por o h  
quer que dc' o numero das leguas, e por isso terir ;Q ir- 



cosveiiiente de chocar os habitos dos poros , que, tendo h- 
fi~fíjes com outros quaesquer , não podem sepnrar-sc d'cl- 
lei ; aiem dc se olhar só as legiias , e uào 3s roiiiiiiodi- 
dnties dos povos. Assini supl)uiihamos que a d i ~ i k . i g l  (10 
Districlo de Leiria tlala pelas leguas quudradâs no Moii- 
degs , teriao os Iiabitantes de Saneta Clarn de Ilic perteii- 
çer c niio a Coimbra, m~bct todos os seus hobibos c 
çonvcnicncins. 

Scvía além disto desigual; porque ainda cyic urii 
terreno seja igual em exteo~ão de territorio, iiáo o i 
jwr isso c!n s:iperficic , crn esnscquencia de rios o moii- 
taiihiis; e yor tanto , ]:ao alleridc ;í comrnodidade dos po- 

30s. Akm d'issoa populw-aonão seria divi+litla com igual- 
dadett un9 Distiictos tcriiio muito inoior populo~iío que 
uutros : tncs seriao ae. de Lisboa e Porto. 

Por torita, para a divisáo scr bem fcitn , L; rmmr 
4ari0 attei:dc~ aos dois. elementos, territorio c 1ropirlcl~ito. 

&&as tilo. h t a  islo,s6. Em quanto ao i.", deve 
allerider-se, .o& tanto 6 sua extars80, como B configur 
riiráo, isto é ,.se iia serrao, eorreiitcs cuudalosas , etc. Em 
quaiito ~ 2 . "  . &\o  trisbem atlender-sc nos liabitm, 
costumes e inclinaeões do4 p o s ,  sua moralidade, profi5~iw 
c industris Se ri3o.se attender a estas circumstancias , cin- 
])ora ao Legislador parera no seu gnbincle ter [cito uina 
boa ditisao , na ~rket ica lWR deencontrar-se niuitoslroph- 
uos e .jiiconvcnicntes. . .. ., s 

Tairlo Basta para dar a corihecer a grandc difficu!- 
c!ade. que lia. em fazer uma boa divisa0 , a i d a  mesmo 
em ihese : dtlfculdade que sObe de ponlo eribre iiós , qric 
careceaos de N o s  as dados, como boas cartas to111 :,[a- 
phiuas, e uma estatistica fjsicn e msral. 

Quande na F raqa  a q u i ~ e r ~ o  fazer, a pezar de t e  
rum a Carta topographic? de Cassi~ri c os trabaltios 
cstatistices de Lavoisicr , n ~ i i n  mesmo appareeerào grao- 
Jes diffmldades. 

D:aqui tcm nascido a astndo da, iiicertcza , em yHe 
nos temos achado a esLe Fesps~witu, e .  de que é mister 
&r ua6ic;ia 



Começando*pelo principio da nossa Mannrchie , aho 
acliamos rioticias exactas d cerca dn.divisiio do territorio. 
d)saesso celebrc a~itiquario João Pedro aibeiro queixa-sc 
&r.quc os nossos sabios aiitigcn se occupnssem mais de 

transmittir as noticias econornicas dos G ~ e g o s  e Ro- 
manos, do que as nossas; d e  fdrma que podendo 116s hojc 
obbcr tis Auctoridadks, qde os 12omanos tinháo , e as siias 
attribuiçúes, n'io o podemos saber pelo que nos diz res- 
peito. 

No entanto diz elle, que nos principios d e  kfaiar- 
chia havia 6 Correições, tendo cada uma os seus JIegi: 
strados ; p r 6 m  depois no tempo .de I). João 1," nas Cor- 
tes de  l i23 so rercrem s6 5 ,  sem se saber mmu a 6," 
foi supprinrida ; havendo igualmente iriccrtezo quarito 
limites, pois quc appareceo ent8o inn bleirinho m6n do 
hlitiho e Traz-os-montes , sendo separadas estas Correi- 
qòes; o que p r h a  confusao de limites. No t ~ m p  de  D. 
JoUo 3.' for30 as Correi~òes alteradas pelas Ci)rtcs, siih- 
dividindo-as ; nao apparecern p o r h  us Leis,  qiie tocu a\- 
teraçòes fizeròo. Varios Corregedorcs forio nomeatlos pari\ 
terras, que os nào tinhào, tacs como para Pirdiel c ou? 
tras. A Sciiltorn 1). Maria I. por carta d e  Lei d e  19 
de Inlho de 1190, para obiviar a tal incerte~a de  divi- 
s8o , iiicumbin ao Dezembargo do Paço o arredoridan1ent.o 
das Comurcas ; o que se fez , abolindo as Oiividnrias esul>? 
stituindo as Comarcas por Proviricias; ficando então 6. 
I'rovincias , 60 Comarcas, e sii)dividindu estds em , k l +  
gados 

Esta divido Por& nã6 se achara feita segundo os 
verdadeiros priiicipias quc dissemos, mas em attcnp0io 
aos principios Feudaes : attendia-se aos senliorios das ter- 
ras, por que,  pertencendo a estes a nomeação das Aucto- 
ridades, só as podia0 nomear, para nu  terras que Ihcs pii- 
tencessem. Assim a Comarco d e  Barcelios comprehendia , 
como vimos , povcuiçõcs muito distariies : a do Atcob~ip~ 
do mesmo modo , e sO porque pertenciào hquelle seohori'o. 
Não sa l i sk ia  porbm hs commodidades dos ppvos , q u e  
tiiihi~o muitas vezesde camiiihar muitas lcpw pim~ ,ireia 



8 Correigh , nem tarnbern ts suas l i gaws  'e relaçf es mm 
outros, e a que nmito se deve atlendw. Assim se o Di- 
stricto de Coimbra sc compozer das terras que tiverem 
as suas relncòes com esta cidadc. os habitantes d'aqiiel- 
Ias, qriaruto vierem troctar de uni negocio, poderao tra- 
ctar de muitosoutm. O Recebedor do Concelho, par m., 
que vier mettcr dinheiro no cofre, tractará tambem da 
demanda, vera o filho Estudanle , elc. ; de maneira que 
ainda mesmo que essas terras fiquem distantes, essa di- 
stancia deoapparece am olhos dos povos, uma vez, que 
haja essas r&@. 

F o r b  6s incowenientes de tal divisào reconhecidos 
pelas Côrtes de 1820 , as quaes , tractando d e  lançar ãr 
bases par8 a Adminislrqiío, nito se eiiquec4r80 da divi- 
s8o do territorio ; reeórlhecendo-se no a~ t igo  222 , que 
a &visão anterior n8o podia subsistir, e referindo-se f i  
Lei que a havia de fazer por Disti-ictos , visto quc este 
objecto , por ser muito variavel , nao podia ser artigo C-- 

atituicional , ou qoe se desenvolvesse na Caristituiç&. 
. Veio depois a Carta dc 1826. , e como a divisão se 
nâo a h s s e  ainda feita, estabeleceo no artigo 134 da 
( lomt i tu iq tu~e  a Administmçáo das Provincias continuasse 
do mesmomoda que então se achava, em quanto por Lei 
nao fosse alterada, NACI chegou porCm a ser feita tal alte- 
ração em razao das ncontecimentos de 1828 ; e por isso 
qtiando o Senh  D. Pedro trsctou de estabelecer a Admi- 
nistra~&, recanhecoo , qae o Dóo +ia fazer sem unia bôa 
divisão territorial. Foi por isso que por Decr. de 28 de 
Julho de 1833. se fes a f.' em 4 gráos, accorhinodada 
6s circnmstancias da Administrnçáo , a saber em Provin- 
cuts , Comarcas, Cimcelkos e Freguszias. 

Esta divisw tcni diversas relaÇões : a Administraçiio 
tem diversos ramos, e cada um d'elles precisa 9s vezes 
diversa divisão. Tem oramo Civil, .o politieu , o Judicial, 
o EcclesatEstico, s Hi7itar e o Fazendario ; e B bem 
claro, que uma diviso não p6de satisfazer a todos. As- 
sim em quanto ao &t , que diz respeito h Admii~ktra- 
@o civil, o seu objecto s b  todas as pessoas e cousas dii 



sociedade; mprehende tanto .kt mwm armo es wlhos', 
os individws de sem masmiino. e . f e h i a s .  

O polt'tk~ diz respeita ,ao exercicio dos &i-, 
tos pliticos : o?& tem eãe grande .exttodio, como- tttpel- 
]e, porque não- comprehde as m d h e s ,  os menores 
de 85 anaos, os Cufioess, efc.:liear por coosegui* uma 
mphm muito. meaer.,~qaelo civff$ *pcw tmb sc a este 
rumo civil se dihe um eim& Mo pqaem eome ao p 
iitico, por certa que os negoc1Qs E~IO pbdiãO ser bem 
desempenhados. -Assim peb que: àir mpeh aos mais 
ramos. 

A d i r a o ,  :qae o:eifa8o- Bxrete  fez em Btevin- 
cias e Fre umias, dis rel- B piitieà, porque, q a d  
se traatou ! adeigão de Deputa&, s6 &8Vã0 quelles % 
grhos da divizão. h de P~oviacias , Comrcas e b c o -  
lhos dh relayáe 4 A h i M ~ ~ i ã g g o - ,  a3cr Ib g e r h p e d o  
tambem as Freggias, porque o- Decr. de f 6 de Maie de 
1832. não c w t ~  as ~kinks de Pm&a. b o  Judidial' diz 
respeito a dkisáe em &marcas , Csricetttbs e Frdhesias , 
por i650 que a'estas se- ereátao; J d '  de .h- eb~Peb&. 

Todas estas divisões seb a c b ~  em- eat 
um só Decreto, embent se$o dkeraaci. au reh@es &e d e  
uma. Veio depois a Carta de Lei de 26 de -Abril de 
1835, a qual, mudando a Adrniniritnt~Bo, mtidea tom- 
bem o systema da dirisúo , pelo modo que se acha esta- 
belecido no Decr. de 6 de NevemGro de' 1836. Os Prc- 
feitos for30 substibidos pelos Governadores Civís : e para 
se emendar o defeito da dernaia& oncloríd&e d'aquel- 
jes , que em parte provinhe da extensão do terribrio, rei 
este dividida em l.? I)istri~tos Adrnioktmtivos e 35.1 
Coocelhos , div id indo  estes em Prega~~~ias. Aboli-a 
as Comarcas, porque for80 supprimidas as Sub-Prefeitu- 
Tas. 

Sendo po& alterado o systema dé A b i n i s t r a ç . ~  
pelo actual Cod. de. 18 de Naqo de Se,  tamfem a 
divisão íbi alterada na forma do, mapp junte a e h .  W 
o k r .  de 6 r)e Novembro de f 836. tinha reeenhecida, 
que a d'ivisilo por elle feita aiio podia deisep de ter gran- 



des defoitos , . par faltarem os dados decessario8 phra ellu sb 
fazer, e por isso dia no, act.. 4, ,que. os. povos gravados ou 
otTendidos por el!a ,dirijifo sujas ;queixas ao.Administrador 
Geral e p  Concelho de Diptrido : e no art. 6.  determina, 
que as. Juntas Gerw de 8.l)jstpiçto remedeem os in+ 
ooeveoientes , que ddla ,~ncostaa~oin,. Em virtude d'estas 
~epreseotaçóes dos gww .. e .das., Ju~tqs , muitas Leis se 
fizerao eu1 Cdrtes iazendo .&rqrsag ,iialterações espcciaes , 
das quaes reiiultou . ficar 6 divisira como se acha no Codigo. 

Mas , jll depor8 ss, ric@eceo , que lal divisa0 era 
defeituosa, e por isso pela Carta de Lei de 29 de Maio 
de 1.843. foi Q Governa.iawbrieado .a reduzir os Distri- 
c t w  a 1.2 , e a alteriip ou. P)IJ&Q~ e& cabegas d,os Conte- 
lhos , qwnda o i n t e r ~ s s q b  povwl&sim,.o pediise. Nada 
porem a p N r e m  .ate, 48% a resth respeito. Ao Governo 
pedi&@.. jh coata" Q uso>, ,que &tinha feito d'esta aucto- 
rizoçio ;, reconhecqo-se: p~r6rn o melindre de similhnntc 
negocio ,!,'e a di~cripç8o e maduilezii com que .se devia 
fazer. Muitas sltançTies se.tdm bi to" na divisa0 territo- 
ria1 $4 em attençilo a@,.prbtectores que tem , sem se 
atíender á vontade ou cqmmodidades dos povos, e sendo 
muitas r e z e  salli~iibdas por intgresses e rivalidades par- 
ticulares. 

É: por tanto melhor nZio fazer taes alteraçóes, do 
que f'zel-as precipiiadas, e cmko os interesses dos po- 
vos. Muito bem' por tanto t8m andado os Miaisterios em 
niío precipitarem similhaintes Jteraçòes. 

Taes s8o as, rn~udtin.ç,fts 'que a este respeito tBm ha- 
vido, e o estado em que nas achhmos. A vista d'ellas 
mais nos confirmambs no que dissemos, que em Adrnini- 
zitraçao s ~ o  os principh que. tegulão ; a divisa0 territo; 
ria1 está .tambem sujeifa 4 influencia d'este~. 

A divisão varfa segundo se quer favorectx o Podei., 
ou a liberdade, e por tanto segundo o elemento domi- 
nante. Assim o Decr. de i 6  ,de Maio, querendo reror- 
çar o Poder , centralizou-o, iazendo a divis~o em 6 Pca- 
vincias. A Hevolução de 1836 , querendo dar maior ex- 
~ C I I S ~ O  á liberdade , Ieocglizou-o, fazeiido r divisa0 em l ' Z  



7i'slrKtBs. ~ l ~ e & - j e  sempEe m o -  mz36 8''tStãs crttera- 
.?cs o interesse dos povos , economia , etc. , mas isto"d8b 
: maYe do que um pretexto. E at6 mesmo, quando 9s 
,rincipios sc i g n o r b ,  por instincto se faz o que mais 
:onvcni , e favorece o seu sustema. 

J B  se vê por tanto, que a melhor divisão do territo- 
rio serii aquella , que procurar alliar o podm com a li- 
berdacle , e que não cair nos excessos oppostos de o 
localizar ou centralizar muito. O Codigo actual , com6 
se mostra do artigo 1 ." , divide o Keino em Districtos 
Adrninistralivos e Concelhos. Conhece-se por consequeii- 
c ia ,  que elle adoptou um meio termo entre o systema 
do Decreto de  16 de Maio de 1832, e o de  16 Novem- 
bro do 1836. 

No  i." achava-se estobelecida a divisão em Prwin- 
cias , Comarcas e Concelhos ; no 2." em Districtos , Coni 
celhos e Freguezias, Cada uma d'estas ditisòes era ac- 
commodada ao systenia do Codigo que a adoptou : o 1 .O que- 
ria fatorecer mais o Poder,  e por conseqiiencia centra- 
lizou-o : o 2." pelo contrario queria faiorecer mais a li- 
berdade, e por isso o localizou, estabelecendo Juntas de  
Parochia nas Freguezias. O Codigo actual , querendo con- 
ciliar os 2 systemas, tirou cu extremos , as Prouin- 
cias e as Freguezias , julgando que d'esta forma , se náo 
centralizava, tambem nuo localizava demasiado o Po- 
der. 

Mas n6s j B  mostrhmos , que para a divisâo do ter- 
ritorio devia-mos attender aos dois elementos popzdaçiio 
e territorio, combinados um com outro ; porque aqudla 
se ri80 acha destribuida com igualdade, visto que gran- 
de extensão de territorio contém As vezes uma diminuta 
popu la~ to  em r e l a ~ â o  óquella que habita uma peque- 
na porra0 do mesmo, conio por ex., o Algarje e o 
Alem-Téjo em relayao a Lisboa e Porto. Por esle mo- 
tivo'julgou o Codigo det'er marchar conforme aos t e ~ -  
dadeiros griiicipios , dividindo os Coiicellios de Lisboa e 
Porto em bairros , pondo .ú testa de cada um seu Magi- 
strado, por cnttndér que em !cada um d'elles se compre- 



hendia popula@s .sulYicie~te para aer dirigida por .- 
Wegistrado. < 

-O Codigo appresenta no fim wm q j p a ,  il'oiide se 
v& que a diuis8o a t h  feita em 21 Districtos, cir, 'r 1 3 
Concelhos e 918:122 fogos, os quaes , calciilando-se 
5 pessoas cada um,  déo em resultado perto de tm mi- 
m e s  de almas em todo o Reino. 

Dividido assim o terribrio, temos preparado o ttw 
rwo, onde deve ser executtida a Administra*. 

Á similbanca da arvore, temos o tronco que i. a 
Nqao, os prirneirss ram* que siio os Districtos, e os 
2."' ou subdivisiio d'queiles que siia OS Cencelbros ; re- 
sta fazer gyrar a seiva, p u a  se realizar e analogia Ba 
Administraçto com n arvore. Vamos por isso a f a l k  dos 
Magistrados, que t h  de f~nccionar s:estes diríerentes 
pontos da divislo. 

C A P I T U L O  II. . 

Dac bPagidradoo r Cerpes sdmi~tr~ 'vos.  

TEndo & designar 4 ~ s ~ i s t r a d i ,  que hio dc brsr o 
&o da Administraç30, a primeira questão, que iriime- 
diatamente se appresenta , é a da lucta , que dissemos, 
existe entre o Poder e a liberdade; problema, que 
ainda a80 esth resoltido, e que só depois da solugGo é que 
as  iieçòes podem dizer, que tocárão a meta da felicidade. 
D'esta questão 6 que nasce o centraliar-se , ou locali- 
zar-se mais o Poder, comp temos dito, wguado este p e -  
pooelkra mais, ou a liberdade. 

. . ,,., A 2' questGo, que nasce asse lu&, 4 ,  sp,m ta- 



corregados &I Admiiiistração devem ser Corpos collectirw 
ou Ragistrados singulares ; pugnando por aquelles w 
que hvoreceái mais a liberdade, e por estes os db Po- 
der. Desçamos.ao exame da questâo. 

A 4.' lembanga que houve de entregar a Adm& 
s traya a Corpos collectivos foi suscitada por Mirabcatt 
p e  no seu escripto - l'ami des homntes -para d'aquelle 
rniodo remediar os abrisos constantemente practicados petae 
Intendentes: id@a qw tambein foi expendida por N&OP 
em i750,  e que sendo chamado em 1780 aos conselhos 
do Rei, a appresentou como remedio para acalmar a 
febre revolucionaria, que já lavrava pela França. Tal 
idta bi porem rcgeitada n'essa occasiao ; mas verificando- 
se a revoluçào , a nova Administração a aproveitou, sub- 
stituindo os Magistrados singulares por Corpos colleclivos. 

Yejámos as vantagens d'esta iaslituiçáo - e  os seus 
Inconvenientes. 

A 1." d'aquellas A serem os negocies dirie;idos com 
mais circidrns~ç5oe madureza, e haver nas dicisües mais 
ac&rta, filho da discusão das materias. Se um membros 
tiverem idhs exaltadas, outros moderados as rebate- 
r b :  se alguns fbmm reaccionaríos , outros progressistas 
eoriti.abalançarão similhahtes tendemias. Ngo ha por tan- 
to nos Corpos collectivos tanto perigo de precipitaçao, e 
de  se deixarem dominar das paixões, como nos M q i -  
stml0~1 singulares. 

A 2.' C? a rcúniáo das IWS. Quando a Adm'histra- 
@o esiá encarregada a diversas pessoas , B de supp6r que 
nas suas decisòes haja maior somma de conhecimentos: 
porque, corno vimos, para qualquer ser um bom Admitii- 

.&redor 6 necessario ser encyclopedista , o que raras vaes 
se encontrar8 em uma sb pessoa; porque, ainda que quat- 
quer tenh muitos eonliecimentos, não pide ser perfeito 
em todos os ramos. Remedba-se este inconveniente pot 
meio dos Corpos eollwtivos , onde mais facil 6 encontrar' 
reunidos todos estes coiihecimentos : a falta de seiennai 
d'unu em qualquer ramo serh supprida p e b  outros; uns 
saber~m mais cie agricultura, outros de comrnercio, ou- 



tros d'artes , outros de Medicina ; o que 6 sem duvida gran- 
de vantagem. 

A 3." 4 a confiawn dos adniini8iraQa. Jh dis<enios, 
que para reger os poios não basta a força fysica, , , t i  o 
poder-mas que 4 necessaria a for@ moral, ou a auclo- 
ridade que nasce da confiança , yiie os povw tem, naquel- 
les , que os governao. Ora se rios coriliultarmos a nós mes- 
mos , havemos de coriliecer, que depositamos mais çonfian- 
ça em iim Corpo collectivo do que em um homem sú , 
porisso que nos dó uma garantia de que as suas decisões 
seróo menos sujeitas o erros e esemptas do paixòes. 

A 4." 4 a p~.esu»lpção tlc maior inteirt?za ; porque 
sem duvida ha mais dil'ficuldadc em suhruar muitos in- 
dividuç do que um homem só. 

A ti." 6 a menor propensíio para abusw. Qwindo o 
que admimstra e um só, collie todo o interesse , q i i l S  re- 
sulla do abuso, de urna revolugão por ex. : sendo mtiitos, 

a gloria dividida por todos seríii muito menor, e por isso I 

muilo meoos interesse podem ter em abusar, pois ainda 
que aquelle possa correr maior risco, o maior interesse, 
liavendo bom exito, o compensa. Ao Corpo d e c t i v o  fal- 
.ta oste estimulo. I)c mais os meios pecuniarios com 
que umse deixaria subornar, nào ser80 incentivo bastante 
para 'todo um corpo collectivo , e por isso se dh esta mnior 
diMiculdade. 

Se porem esta instituirão tem as referidas vanta- 
gens, iiUo deixa de contar alguns inconvenientes : taes sào 
1." a morosidade. E bem claro , que rios Corpos collecti- 
vos ha muito tnaior difficiildade em apurar qiialqtier tloci- 
&o pelo choquc que se db entre as opiniòes , l ~ i i x ; ~ ( % q  

iiileresses de cada um dos membros ; e muitas vezes k iie- 
cessario dar uma providencia rapidíi, filha das circumst'an- 
cios do momento, e por isso se clla tiver de sujeitar-te 
i discussiio, passará o temlio da sua nccessidadc e 
por consequeiicia a Admiriistrac?io será em muitos CiisOS 

gulla. 2." Difficuldade em gi~nrtlar segretlo. Este 4 indi- 
gperisavel ,porque k a alma dos negocios, e principalmerite 
h pulzlicoa; ora se muitas vezes i: difficil guardal-o uni 
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s(í, qunato innis sendo inuitos 4 3.. Falla u!ii dos estiíhulos 
priiiçipaes para o cum;)rimerito das obrigaçùes, que 6 n 
rcsponsabilidadr. Esta , ou seja legal ou moral , é mais dif- 
ficil de verificar-se em um Corpo collectivo do que em 
um Magistrado singular. Se é a legal , niio d tão sensivel 
Bquelle , por que é repartida por todos, cm quanto que 
rccbe toda sobre o Magistrado singular. Sc é a nioral, 
da mesma sorte lhe não L. tiio sensiwl ; por que desculpan- 
do-se uns com osoutros, ou negando que tal ~otassem , o 
público nào sabe n quem ha de impdl-a ; o que nào acon- 
tece assim com o Mngibtrado singular, o qual 1ta0 tem 
com quem se desculpe. 

AICm de que,  o odioso de qualquer medida, tomil- 
da por um Corpo collectiso, iiao recáe com taiita força 
sobre cada um de seus membros, como sobre o Blagistra- 
do singular ; e por isso iiào ter30 aquelies tii o graride dif- 
Gculdade em tomar taes inedidas , por que todos partiIh&o 
d'csse odiozo. 

4." Airitla qiie p r e s a ,  ~ U C  , qunirdo sSo muitos, a 
verdade 6 meliior apurada, e Ita miiior accrlo rias deci- 
s6es , nãn acotitcce ordioariamente assim ; por que quasi 
sempre lia enlrc elles iim meriibro , que por seu espirito , 
talento, ou maneiras, sabe gürihnr a preponderancia sobre 
os oiitro~ , e os l e ~ a  para onde quer. E m  to1 caso, tanto 
mais de recrar 6 o abuso, ,qiiari!o essc que é a alma do 
Corpo cnllectivo conhece, que a respoiisabilidade ta i  cnir 
sobre todos, e por isso menor difriculdade tem em i i t~ i i -  

s a r ,  do que se ella recaísse sobre si só. E por estas ra- 
zões, que muitos contrariao este systema dosCorpos coi- 
lectikos para a Administra~ào. Benrham, lallando do Jutii- 
cial ,  diz que o Juiz dete  ser um s ó ,  pois que a Judira  
ha de sor mal administrada por Corpos collectivos. O Decr. 
d e  16 de Maio de 1832 adoptou um syslema m i x b :  
cstaheleceo Corpos collectisos para certos actob d'Ad- 
mirristrasao e l\Iagistrodos singulares para oiitros. Para os 

d'ocçao, que por isso devem ser promptos e rapidosS1 
esiabeleceo Blagistrados : para OS de dc~liberacâo , Por isso 
que necessitao de madureza e rc l l~>~Uo,  Corpos collecti- 
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ros. Para o Juizo estnbelcceii tambcm eqtes, poi qiie o 
acerto de siias decide9 depende tambeiir tb cooperaffin 
de differentcs idens. 

O C d i g o  actual estnbekceo tnnibem Magistrnrltr; e' 
Corpos administrativos, a fim de f~iriccionnrern no lerrito- 
rio preparado da Tórmn inrlicnda , seguindo neste ponto o 
nieumo systema mixto. Assim para os 1."' actos d' u c ~ ù o  
c,ollocoii íí testa do Districto um Magistrade com a ?de- 
íiorninnyão do Cocernudor Civ i l ,  c testa do Concelho. 
ctiitro , denominado Admittistrcidor. 

Coino port:m os Concelhos náo s8o ohrn dos Iio- 
mcns , mas da natureza, pois logo que lia nlgiim g r i i p  
I;;? familias form2io o seri Goverrio, o qiie nuo ucoii- 
! , ~ e  coni os Diatriclos, os quiies s;io iacticios e obra dijs 

Iioinens ; póde muitas vezes acoiiiecer , qne , segiiiido o.; 
I~rinçipios estabclecidos , nRo podem considerar-se conio 

' c:»riceliio crrta p ò r ~ J o  dc territorio oii populaçao , nins 
c1,ir~ni-se pelo coiitriirio lar9 circumstaiicins, em ~ U C  nàci 
~~)clesse deixar de se  considf*rar como tiil. E como n'eitc 
raso pbde acontecer, qiie nilo hnjíi n'ellc pessois hahtais 
pnra a Adrniriistraç30 , o Codigo rcmedea este iiicoii\r- 
iiiente, permittindo a annexafiio no mais visinho, para n 
iitiico eífeito de  serem regidos pelo mebm .4tlriiiiiistra-3 
dor (art.' 3. §. i .O). 

E portm certo, que estes Magistrados encarregados 
tlc funccionar aclivamctitc no territorio a sei] cargo! sùo 
orgaos do Governo, por isso que por elles se lransmittc a 
acçiio d'aquelle aos seus administrados , e t8m igualmeiite 
liiiicçòes a exercer em r e l a ~ ã o  aos interesses do paiz de  
sua jiirisdic~ão. 

É por tanto da sua natureza , qiie se30 de nomea- 
fao do Governo, por qiie C preciso que sejão crealuras 
suas,  ou de sua confiança. alas por isso mesmo t5 tam- 
bem da natureza das cousíis , qiie esses Magistrados tra- 
ctem de  fdzer preponderar o Poder em prejiiino da liher- 
ddicie ; e como são singiilsres, terno milita i>inis precipi-1 
1i1~30 em seus actos. innior fiicilitliide para abiisnrcm ,. 
t1 alCm disto poder8o riao attcnder devidamerite aos in- 
teresses locacs. 



;f;,stas considern~6es leváo-nos n uma cons~iiencia 
olwia , que i! o reconhecer a nccessiddde dc um elemen- 
to ,  que cmtrabalance os effeitos d'cste podcr. 

Este elernemto vem a ser os Corpos collectivos , col- 
locndos junto d'esses Magistrados, e ciijas prinripws func- 
coes sRo : - 1." aconseifiar o nlagistrado singular ; 2." 

-,rebalCI-o quando .quizer abusar : 3." fiscalizar seu 'proce- 
dimente, .e represeritar os interesses da localidade, ou 
dos povos. Podem prehencher estas friticcõeu, sem que toda- 
,ia embaracem a acyiio do 3iagistrad0, o qual ter8 de  
resporrder pela seu procedimento. 

E por estas razões que o art" 4. do Codigo cria 
estes corpos de cidadãos cleitos pelos potos , a saber : 
a Junta.Gera1 do I)is(~-icto junto ao Goterncdor Citíl , a 
Cttmara Municipal junto ao Adthinislrador do Concellio. 

Assim, por ex. , ha a lanqar uma contrib~icãono~ni-  
slricto: o seu lançamento perierice ao Gotcrnador C l i l ,  
mas este n&o p6de ter conhrcin?cnto do estado de forto- 
na de cada iim dos seus administrados, c dc cada uma 
das localidades ; demais, na distrikui~éo da derrama 
pelos Concelhos, póde favorecer a uns e sobrccnrrc- 
gar  outros, segundo seu arbitrio e paixão. Para cbviar 
pois a esta falta de  conheçimeiitos locaes, e temperar 
taes parcialidades, colloca-se junto d'elle a Junra Get-ul 
composta de  representantes de  todos os  Concellios , que 
tem de deliberar sobre tal negocio. Ahi se reúnem irifor- 
rnaçiies de  todos os Concelhos, C se o represcciiiiitc 
d'um quer favorecer o seu, o outro igualmente o quer rara 
aquelle que representa ; e por consequeiicia muito mais 
proporyeo haverá na distribui~8o da derrama. E m  2." lo- 
g a r  , supporihamm que tem de fazer-se o Orsarncnto da 
despeza do Districto, que tanibeni pertence ao Go~erna- 
dor Civil : se elle sb o podesse fazer, podia abuzar mui- 
to, por que pouco lhe custitria lançar coiitribui<Zo so- 
bre os povos : quereria obras de  luxo para monumenlos 
d e  sua gloria, etc. As Juntas porém, como representan- 
tes dos povos , que tCm de po;iir essas desrezas , ~ota iZo 
sómentc aquellas que er,tenc!crcni sEo "ustas e rieseszt- 
rias. .. 



Em 3: logar. Como edcorregadas dia acomelhar r, 
C~overnador Civil, t6m tombem de represeiitar as wm- 
sidades do Districto , ou as suas commodidades' e interes- 
ses ,  como por ex. na divisão de territorio; porque nin- 
puem melhor do que ellas sabc o que conv8m aos povos. 
Qiiarido porfim o Goveriiador Civil as Mo a t t e n b ,  tú~ 
tem direito a representar contra elle , n8o podendb em- 
b a r a ~ a r  a sua ae$ão, como dksemos , da* qual d respon- 
sa\el para com o Governo. 

Este sqsterna 1180 C. novo, por isso. que 6 filho da 
natureza das cousas. Nos tempos antigos sé encontrao) 
jn vesligios d'elle , ou recorramos a invasso dos: Barba- ' 

1.0s , ou das iiayões , que se formlrao das ruinas do* Im- 
perio Romano. 

A Inglaterra por ex. no daniinio d b  Saxonios aclia- 
va-se dividida em Condados, e estes em Ceiiturias e 
Decucias. Cada Condado, alem do Magistrado singular 
tirilia uma Junta eucarregada de fiscalizar o procedimew 
to cl'este. 

Xas Gallias , alCm dos*hIa$strados singulares, q&e 
liaçia h testa das divisões, havia tambem- o-Placitm 
onalun - ou Juata igualmente encarregada de  os fiscart- 
zar. Na Zlespanha apparecem tambern alguiis ~estigios no 
tempo da dominaçao Romana. 

Hadriano, diz a historia ,, oo~ivocou Cartes.em Ta- 
raco. Estas Côrtes.erão porem differeiites das d'hoje. 

Os Romanos mandarão.Magistrades singulares para 
as. Proiincias , rnas havia tambem ao lado* d'estes Juntas., 
que representavão para Roma os interesses dos povosf, 
airida niesmo contra o Governador : taes Cortes era0 o que' 
nOs chauia~nos Junfas. Por tanto, iiw tempos modernoe 
iiào se fez mais do que fazer reviver uma iastituiçãw 
de tcnilws antigos. 



Querem alguns, seguinrfo o sysUlma do Codigo de 
4 836., que em Administrarao apenas hajTio eti duas qua- 
Gdades d'nclos - ac@o c deliúi~raçào, c riùo o juizo. 
Nào podemos convir em tal systema ; pois quc , admitti- 
do clle, o elemento Adminislralibo ficaria dependente do 
Poder Jt~dicial , e a independencia dos podcres politicos , 
fiindamenlo principal do sustema reprcsentativo , sería 
deslriiida , sendo allm disso impedida a cada passo pelo 
Puder Jiidicial a acqao d'Administrayáo. Alem dc qiic, 
em Arlministraç80 precisão-se , como dissemos , conheci- 
rneritos especiacs para se poder harmonizar o interesse 
público com as converiiencias da eociedadc ; conhecimeti- 
tos,  que o JCto, rióo precísa t e r ,  POP que s6 lhe cumpre 
saber a L e i ,  e applical-a cegamenle. Não são por lanto 
os Tribuoaes Judiciaas aptos para estc fim. Mas tambem 
6 cl;iro, que o Ilnçistrado singulgr dcve e\erccr este jui- 
zo ,  ou o cotalcncioso ad~niirislrnlico , porquc esle não coii- 
siste em actos, que requeirão uma acciio rapida , esigciri 
antes madureza c reflelão, e por isso nao sao d;i natu- 
reza d'aqiielles , que se devão encarregar ao Governador 
Civil. Deve por tanto confiar-se a dccisào dos negocios do 
contencioso administrativo, não $0 Poder Judicial , neni 
tambern ao Governador Ci%il ,  mas a um Corpo collecti~o . 
especial, a um Tribu:ial Administratito. 

O Codigo aclual designoii para cstc fim o Consellto 
de DDislricío. No C o d i g ~  de l83(i exislia j i  estc Couscllio, 
mas com diversa nsttireza ; riùo era mais do quc uma de- 
legação da Junta Geral do Dislriçlo. Corno não podia 
estar sempre reunida , delegava a sua jurisdicçfio ii'cstc 
Corpo , para decidir ns questiks , que lhe pertenceria0 , 
se estivesse retinida. Foi esta disposicão trnduzidn da Lei 
principal da Belgica. No entanto o Codigo act~ial esta- 
belece~ o Conselho de Dis t r i c t~  como "iribuncii jiidiciak . 



para o contriicioso admi(iislrativo . qye.! como vimos , pelo 
Codipo de  1836 pertencia ao Poder Judicial. 

Não podemos porem deixar de  notar uma falta muito 
essencial no Codiço a este rcspeito , e 6 não haver um 
centro, um ponto de uriidade para este Trihiinal. Estes 
Tribrinaes são tantos como os Districtos , e muitas vezes 
&o de div,ersificar no modo de decidir as questões; d 
por lanto nào havendo um centro que os iiniformize, tam- 
bem n3o poder3 haver urtiformidade na Justiça administra- 
tiva. O direito nào ser6 igual para todos ; e embora a Lei. 
se diga igual, se a esecuçno o ntto for, n8o poderá diam- 
se , que todos são iguaes perante ella. Não se dá este in-i 
mtivenierite no Podcr Judicial, por que ainda mesmo qiia 
os Tribunaes decidilo de um modo opposto , l i  Mm o Su- 
Fremo Tribunal de  Justiça como ponto d e  unidade, que 
as uriik)rmire. Os Compiladores do Codigo copihrso Rs cr- 
pas o de 1836 n'esla parte, nso se lembrando do vaciio 
qiic deixirao , e que nùo havia, segundo aquelle systcma ; 
por que o contencioso administrativo pertencia ao Podcr 
Judicial. Deve por tanto haver um Tribunal superior, 
como ponto de  reunião. 

Como devera porem ser org~nizndo? 
O Decreto de 16 de Maio de  1832 art. 8 6 ,  diz, 

que do Conselho da Prefeitura ha recurso para o d'Eqta- 
do, o que tnmbem se estabeleceo no Decr. de  18 de 
.lulbo de 18tS , art. 9 ,  a respeito dos Conselhos d o  
Districto. A revoliicão de 1836 nbolio o Conselho d'Esta- 
d o ,  estabelecendo, que suas nttribuições passassem para 
o Conselho de  nIinistros, pois qiie ti'cste foi que l l c  r()- 
fundido, passiindo por conseqiiencia lambem os recur.;f > 

para este Conselho : no entanto por rima I! .:ranle contra- 
dicçao veio n Port. d e  17 dlAgosto de 18.37, em que 
se cstabeleceo , que das decisões dos Conselhos de  Distri- 
cto não havia recurso para o Gover~o ; e por tanto d e i x q  
de existir um tribunal ceritral. Keconhecerilo-se os in- 
convenientes desta falta., e por isso na Port. do i." d e  
Setembro de 1838 se estabeleceo , que ao Mitiistcrio por- 
teriria emendar os r'rros do Conselho cle l)islricb, iriler- 



.pelando a 1x.i. Foi n forca das roiisas , qiie ú ~uper iur  6 
drs Liomeris, a que r e ~  citloplar tal m~dl i i i~ i i  ; iião se deu 
~lori!rn uiii remedio ordirrario, ou como devia ser ,  mas 
cxlrnordiiiario \,ara ir remedihndo. Como porém o Mini* 
strrio rião podia conhecer de taes miudezas, incumbia, 
uu mandava responder o Procurador Geral da Cor& ; tb 

assim ficava um s6 homem encarregado de similharih 
eomrnis$$o , 1180 psdendo d'este modo haver uma t b  
prompta e wcertada decisão dos ncgocios. 

E por tanto nccesario um Tribunal para esse fim. 
Aypítreceo em Ciirtes um projecto de  Lei para a o r ~  

gii~isayfio do (:onsefbo d'EstUdo , e no art. 12." do mesmo 
projecto para as suas bases se dizia, que elle devia deli.. 
b ~ i i i ~  c propdr os Decretos que tiouvessem de estntuir : --c 

I." sobre rccurws interpostos das decisões administrativas 
cm materia contenciosa; 2.' sobre conllictos de jurisditqáu 
c compcteiicia entre Atictoridades administrativos. ; 3." so- 
bre  os reciirsos que se interpozessam por incomp~tencia s 
excesso de poder de  quaesquec Aucltoridades administrati- 
vns ; 4." sobre todos os negocio* do contencioso ndmini- 
strativo em geral, que por virtude de  disposições legiss 
lativas ou regulameriliires tivesscm de ser directamente 
siibmcttidas ao Consellio ~I'Estado. Accroscentava alkm 
disso no art. 13.,  que o Conselho &Estado fiinccionari~ 
por Secyòcs e Commissòes, e que na Secção do conten- 
cioso administrativo havcria audiencia contradictoria das 
partes interessadas, e publicidade na mesma, uma vez 
que por maioria de totos se não decidisse o contrario, 
p r  assim o reclsmarem a moral, e o interesse público. 
E no art. 14. estabelecia , que as  deci5ões sú obrigariòo, 
tlcpois tle subirem por consulta d sancyão do Govcriio. 
Neste projecto porém avriltão muitos inconvenientes ; c 
certamente que n8o forão accordes as opiniões Acerca das 
buas hases. E com quanto qiiizessem uns que o mesmo 
4:oiiselho conliecesse das questães contericiosas administra- 
tivas, outros pelo contrario forao de parecer opposto, 
idcnndo para estas um Tribunal separado. 

Os guc rcguiao esta segrinda opiai'io diziáo :- 1 .O Que 



conceder ao Conselho dlEstado similhante attribuiças 
era adulterar-lhe a natureza, e ir contra os usos c costu- 
mes recebidos eiilre ncis; e que o nosso a n t i g ~  Conselho 
&Estado, a que D. Sebastião deri Regimento crn 8 d e  
Setembro de 1369, iião era Tribunal Adrninistratito: 
suas attribiii~òes criio nibramente politicas. Era compcsto 
de individiins illustrados, sem numero fixo, que por sua 
posiçùo social e servi~os  prestados se achava0 cm circurn- 
stancias de aconselhar o R r i ,  sem que recel)essem sala- 
rio ; e por tanto, dizia0 Cllcs , que um Conseltio dlEstado 
com atlr ibui~úes administrativas era contra a &lia tiaturcza 
e costumes. 2." Quc o Conselho d'estado assim orpmisx- 
do viria a ficar sujeito ao Ministerio, quando elle pelo 
contrario devia servir de eontrah~lancar a sua ncqão, de- 
vendo mesmo aconselhilr o Rei contra ellc , quando a5sirn 
o entendesse. Tendo por tanto o Conselho d'Estado dc I (  \::r 
as suas consultas ao Governo para que possão tcr eke- 
cução , era .claro que a sua instituic'io ficaria degenerada. 
3." que o Conselho d'Eçladp a s i m  orgonisado era contra- 
rio ao que a Carta Constitiicional dispõe ; pois quc lractan- 
do no art. 107. da sua organisacão, no art. 110. lhe dii 
atlribuições politicas sómentc; e por isso era claro, que 
segundo a Carta o Conse!!io nzo podia ter attribuicòes 
administrativas. Conclui~o por tonto qiie o Tribunal com- 
petente para conhccer do contencinso administrativo de: ia 
ser separado do bnscllio d'Estiitlo. Coritra estas razòos 
argumentatão os adversarios , dizcntlo : 1 .O Qiie a Carta 
nao prohibia , que o Conselho d'Estado tenbn nttribuiçòes 
admiriistralivas : antes lhas conferia , qu:indo diz no art. 
110. - Os ~~~~~~~~~~OS serüo ou~)idos em iodos os ne!go- 
cios graves, e medidas yeraes de publica ad»ainislrsrção ; 
e por tanto reconliecia que a Adiniiiislraç~o i~iiblica nao 
era avessa a o  Consellio d'Estado. 2." Quc estabelecer urn 
Tribuniil separado d'aqrielle seria o niosmo que cr2ar irrri 

5." poder politico. 3." Que seria aciti-ecoii!,mico: pois 
fora necessario augincritar a despesa com um Consellio dt. 
Eslado , e com o Tribunal , luaiido eqiielle pódc Sxzw 
auto ramo de seryicu. 



Na podemos porbm deixar de  recmtiecer , que as 
razões dos primeiros são de  maior força, assim como rrb 
podemos persuadir-nos, qiie as espressões da Carta recuo 
nheçâo que o Consell~o dd'Estado po9sa ter  aU.ribuiç@s : 
edminislrati~as ; pelo contrario entendemos, que as .xcluc 
positikanieiite, pois que diz - medidas geraes , e n'estou 
não se rompreliende por certo o conhecimento e decisão das 
espeeies d'Administraçáo, e que tem rererencia a indi- 
viduos. A Carta parece que d e  proposilo empregou taes 
palavras, pnra mostrar que excluía tues attrihiiicòei , a f i i r i  

de que o~Conselho nào descesse a miudezas de riegocios 
indi~iduaes ; pois que para elle ser o que deve, e poder 
aconselhar o Hei , 6 'neceshrio colloaal-o acinia d'esscs iri- 
teresscs j,nrticulares : se assim [ião f3r erdept a confiaii- *. er , que o a c i  e os povos devem depositar n'elle ; por isso 
que não póde satisfazer a todos em suas dccisòes ; e por 
tanto é necessario collocal-o fóra da esphera das intrigas e 
paixòes. Deve por isso o Consellio d'Estado occiipar-se sú 
com as medidiis geraes , para ~ à o  descer da sua c ithcgo- 
ria, Demais, devendo o Coriselho dlEstado estar idcrilifi- 
cndo coin a pessoa doHei , conceder-lhe taes att:.ibui~iicu 
e olTcnder u siia invioliibilidnde, e por conreqilencia de& 
sarja o Hei de ser impeccavel , o que 6 um absurdo. Nos 
Govcrrios Constitucioriacs o Rei é impeccnvel , nao porq:te 
deixa de  ser homem, mas por que o sua posição o collo- 
ca acima do alcarice d'inlrigas e paiuùes : collocado no alto 
d'essa posicõo elle súrnente deve ter em visL,i o bem ga- 
ral. Por tanto, se collocar-mos o Cooselh) d'Est,itl» drii- 
iro d'essíi cisplierii d'ii~tridras , p a i a ~ e s  e negocibs pirrtieula- 

? 
res , como elle deve estar itlenlilicado com o Rui , tornamos 
este participaiite d'pssas intieigas e paixòes, atbcando d'estc? 
modo o priricipio da siia impeccabiliclude e ir~vi~labilicictrle. 
Por  isso sc adoptou a maaiina dc que - o Rci reiarr, 

' 

naas nào gore:-tia: - masinia quc siibstitiiimos pela dc - o Rei reina e governa , mas nfin admiitisb.n - p ) ~  
que a palavra gouer~rnr traz cumsigo a id&a do mcldidas 
geracs : pelo cor~lrar io adairris(r.a~ ref'cre-sc u niedidqs 
P S / I C L ~ ~ L ' ~ .  



A l ~ a t t r  pckm de btltm estas ratòea , que lui.irò"pon- 
derades na discussao d'aquelle projecto, ellc passoi~ como 
Lei corn dala de 3 de Niiio de  1843 , a qual foi de4eci- 
tc3lvidii rio l~t~pulaineri~o do Coriscllio d'Estudo com data 
de 16 de Julho de i845 ; e por isso v e q  o dito Coiisc- 
1110 ;I ser o cenlru dii Adrnii~istrayq~. 

Dcsignatliib assim ar, Auctoridydes com relação fi di- 
\i#ão do lerritorio, cumpre t r ~ c t a r  da sua furmaçiio e at- 
Iribui~ògs. 

6 )  rneilido , qiie o Codiju aetiral adoptou, principiando 
i )  1riir.tar com j~rcl'erencia dos c w p ~ s  adinir~istrctcicas, não 
Foi rlç certo delido a grande rellexèo. Os Compiladorc~.; 
copihr~o ncsta parte o de 1836 ,, sem atteny3o ao espirib , 
que i~resitlio 6 coiifecyào de  uns e outros. Esle havia sido 
rlaborado cm septido dcrnocratico , o acluiil pelo contrario 
debaixo da  'predominio de outro elemento - o mooarchi- 
co;  e por isso riao bastnva u mudança nas malerias, era 
tambem mister que esta se operasse na ardem d'ellas. E 
ninda que pareça, que isto pouco importa, deve advertir- 
h e  que nus sciencias a ordem r systemo tem grande in- 
Iluencin , por qiie já com isso se adiantáo muitos coahe- 
cirncntoi. Islo~rnesmo se applica B L e g i s l a ~ ~ o .  Assim, no 
Codigo dc 1896 , colierente com os seus principias demo- 
crnticos , o Po:lcr , cm logar dc tl~lscer , siibia do povo 
liara o Lki , e 11a!i isso cci,~icyou lic Ja:,tas de Parochia e 



Cnmarns , e clahi para as Juntas de l)ist?i&. 0 eodtC(6 
.actual feito debaixo de princi pios diversas i devi8 pii icipiw 
pelas Juntas de  Districto, e descer dabi áy & r # ~ a s  ; 
descer dos Governadores Civis M Administra4ores do 6aii- 
celho. Ri30 e t k  por tanto confórme ao systcma Motw~&& 
co-Arislor.ratico-Ikm~walica , que dòminava no tempo 1 
siia wi~f~cqão .  Nem isto é indlfierente; basta attenâer m, 

que diz Socprn~ille, ,que tratando da Democracia Bb 
Arnericu, explica o seu systemo e q  uma palavra 96. Diz 
elie, qiie wli America osT~esovreiros das Crimaras silo os 
que recebem as rendas públicas, c que na Europa ou nie-  
soureiros piibliros são os que recebem as rendas das Cb- 
marcas. F i p r a  desta fdrma us Camaras d'hmerica nt- 
traindo a Admiiiístraq80 pública, e na Europa o contrario 
- a Admiriistraçao pública attraindo a municipal. O 
nosso Corligo tamhern permitte no art. 179, qiie os Rr-  
crbedores do Estado o pnsiIo tnmbem ser das rendas das 
Lomnrcns. Por conseqiirncia tendo sido feito o a c t a 4  6 
dipo com o fim de evihr que Q nirono coiitinuasse a 
existir cercado de institui~òes democraticas, não clevia 
copiar a ordem do de 36 tào inadvertidamente. 

Cnmara , Municipio e Commi~na designqo a mesma 
idga ; deduzindo-se o prirneir~ nome do local da sua reil- 
niso, e o segundo do exercicio de  suas funcqões - de 
munus ropwe. & esta uma das mais importantes irislitiii- 
qõfs sociaes , e por isso os Escriptores se tem cançado em 
indagar a siia origem , recorrendo tí historia antiqi. 
i4nviqny na hihtoria de  Direito Romano, e Roinoclttrt 
dizem , que o Poder Municipal data dos Romanos, c qiie 
dohi se trniismittlra para toda a Europa. Savipty procii- 
rou eui1min;ir cm particular alguns illyiiiçipios de Allerna- 
nba e Franca, e a sua constante existencia desde os 110- 
manos, piiríi provar, que o Direito Romano nunca foi 
inleiramcnte abolido na Eiiropa. A!gosrh~ho í I ~ r r y ,  iins , 

Corras sohre a liisloria de tiraya , attril~iie a sua oriaem 
? 

a uma revoluçao geral dos p v o s ,  os quaes opprimitlos 
PPIOS sen1iorc.s Frlidars , c nriimndos j h  1,rlo cstimtilo rl'c? 
Merdads , sc lembrdrào dc i'wer u r i i ~ ~  r ~ : l : . ~ ~ r i i ~ ã ~  coiitra 



ellcs; e que dahi viera o dar-se em rnuila~ partes o nol 
me d e 3 u r a d ~ s ,  qos que exerci80 o Potler í4Jrinicipal , en) 
virtide do jurameiito que prestava0 de defenderem a sua 
liberdgdc. Cuisot segue uma opiniao medi3 , díindo-llie 
corno origerp as instituiçòes Romanas, aconiinodadiis hs 
dos Gormuiios o mais pows do PYorle, por isso que os 
Mzinjcipios liiihão as feições caracteristicas dr? umas c ou-: 
trw. Ha uma otitrp opiniáo milito origiiial dc Cassag)anc, 
q~ rewntando ao principio do mundo Ihc d6 como caüsii 
as alforrías. A esc ra i id~o ,  diz ellc, é o estado natural 
do homem: desde o principio do mundo houie scmpro 
scahsres c escravos : com o andar dos tempos forào-se 
co~icedeudo ~s ~ll'oroías, e com quariln estas fossem ao priri- 
c ip i~)  rn~iito raras, como acoiitecia cm Iloma , ondc pri- 
rnciramenlc se dabDo sO a escravos, que muitos serviços 
hou~essern prestado a seus senhores , vierão depois a sibr 

freq~ienlcs ; e tanto qiie entre os nicsmos Roinanos, no 
tcmpo das guerras citís sc davi30 BY massas para engros- 
sar as partidos. Pompéo e illario assim o fizeróo, promct- 
teiido a liberdade a todos os escravos, que os segriissem. 
Crescenrlo assim o numero dos libertos (continha o citada 
Escriptor) e achando-se rio meio da saciedndc sem patri- 
rnùiiio , sem modo de  vida , e sem condiç;ic, politicd , 
forcoso lhcs foi reuiiirem-se em classe, e por isso formh- 
rAo os Muiricipios. Tal 6 pois a origem d'estcs, segundo 
eslc cscriptor. 

Um outro finalmente segue mui d i~c r sa  opiniao, a 
quiil rios pnrcce a mais ajwtadn. Diz clle , qiie os Miirii- 
cipios sao fillios da Nalureza. X na verdade se 116s coii- 
sullarmos a propensào do hornem , vemos que ellu lcritlo 
para a sociediide: que 6 este o seti estado natural , fóra 
do qi~al  ri80 pbdc subsistir. Levado pela força da Xaturcza 
plirii o miitrimonio , v2-se natiiralmente constituido e m  
fi~milia . que d sem dúvida a primeirii sociedade riatiirdl. 
(;onstitiiiJa assim uma e mais f,imilia~ , ellas rraturalmerita 
?e relacionàa entre si , ja por casnmentos, jA por outros 
qu3csquer modos , e por isso se formao assim g r u ~  
pos dt. f a m i l i d ~ .  Co;no p ~ r b r n  estes grciIms tenhiio intcyes~, 



se4 , ndgoeim e relações sociaes , que seja necessario re- 
gular, 6 lirrçoso que haja Iim eeiitro, u ~ n  Gooerno, a 
quem todo$ obede~iio , alias ùur-se-ha urn eskudo de ariar- 
guia. Por tanto; a escolha de um governo para tal socie- 
dade C. nntiiral ; e iiao o C menos I que elle seja confiado 
aos mais \ cblhos e e\ perimcntados , que 1RereçBo ;i confian- 
cn das familias , e d'ahi vier80 os - .!!e~'oliorcs - Curiales , 
f t  outrl- siinilhadtes ; olr ao mais fartd, quando são atta- 
(,idos por outros grupos. Este goveriio por tanto 6 o mu- 
nicipal, estalclccidu sem o tacto do liomein , mas por ne- 
cessidade de si18 iilitureza : 6 a segunda sociednde' natural. 
1 origem do Poder RIui,icilial 12 por corisequ~ncia a i'ami- 
t is . ,  i i i ~ s  cri1 segiiiid6 gr30. 

1:orrilada a familia e O municipio, formou-se a socie- 
dade civil , nào pelo instincto nattiral como nq~iclliis, mas 
pelo facto do honiem. Qualquer, ainda dotado da mais 
$equcna comprelierisiio , conlicce , que dada um grupo d e  
familias precisão d'uni gnrrriio que tis tlitija ; n;o acoti- 
tece porem assim , qiiando esses grupos estáo clicperços 
por ttlrrenos di~ersos , c tem differeiitcs costumc~s e irite- 
ressrç. J'arii conliecer d necessidade d'um governo cen- 
t ra l ,  qiie ligue estes differcntes gritpos , e estabelecel-o , 
niio basto o instiricto rrntural , 6 necessario madureza, re- 
flenso c combinac.iio de muitas circumstancias ; precisa-se 
por isso de muitir intelligericin e coriheciincntos; 6 ncces- 
sario saber presciirdir do interesse particiilar para ter em 
vista o geral ,  o que nem sempre 15 facil : sem i l l ~ t r a ~ . f i o  
n8o poderli isto Ijtzer-se ; prcfcrir-se-lia sempre o interes- 
se proximo ao remoto. A sociedade civil 6 por consequen- 
cia uma institui~50 artificial. 

Constituida R sociedade civil conhccco-se, que nao era 
possivel prescindir das fdmilias e muiiicipios , por isso que 
sem o seu auxilio o governo central não podia operar, 
por que o Iiomem tein granderepugnancia em se sujeitar 
a obedecer ao governo, e s6 o faz-pela convicyõo da ne- 
ccssidnde da associasáo , ou pelo habito : e é por isso que 
no p~incipio das sociedades se encontróo sempre difficul- 
dades para o seli. cstabelecimenlo. $ por tanto prccizo Iari-. 



p r  ~mjo d'outros elementos que façiio adquirir a habita 
da oldieneia. Pella convicc%o d'estes priitcipios os gome- 
nos fizer30 do putrio poder um elemento politiro : derao- 
lhe e maior amplitiide : o pai era um magistrado [iG 

centro da sua faniifia. D'este mode havia em toda, tis 

Jàmiiias um elemento de obedieaia , que fazia com que 
ellei fossern sujeitas ao Governo teatral. B por isso que 
a s  Goverm illustrados respeitào e apprecião estes '2 
elementos a familiu e o mw*icipio , porque só as- 
sim! terno uma base segura, isto 6 ,  o força moral, 
que nasce da 9onfiatiça ; cm quaiito que os dcspolicos , 
Jhes tiriio toda a consideraçào, porque sj tkm por su- 
stentaculo n foryii 1)riita. 

Pero nos convencermos d'csta verda&, bastarsi rc- 
correr h liisloria : ella fios mostra, que quando os Govcr- 
.tios querem respeitar a liberdade dos poios suslent8o o9 

:pn~inicipios, e qi* quando os povos trabnlliáo pela sua li- 
berdade, dào forca a eskes corpos. Assim vemos que os 
Romanos concederao a liberdade aos Spites em 365 e 
que foráo estes o primeiro povo, a quem tal permittirào. 
Quando os Romanos tinhão falta de populayào, n'uo se 
coiitent.av~o com as riquezas dos povos conquistados, le- 
vala0 tambem para Roma os habitantes d'elles : a sua 
giierra era exterminadora. Logo porem que se iicharào 
com sufficiente populaç&, contentavão-se de ter esses po- 
vos como alliados , deixando-lhes suas proprias Leis. Os 
Syrites forao os primeiros , corno dissema, a quem oc 
~omados  deixará0 a liberdade : seguirão-se os Tusculanos 
e outros; continuando o mesmo sqstema no tempo 110s 
Imperadores. Depois da paz dada por Aupsto,  o Seiiutlo 
mandava para as Provinciââ Proconsules com o fim de 
cobrar os tributos, que erao de 3 especies , territoriaes, de 
capi taça0 e das pastagens : queriáo , os tri bii tos , pouco 
se importando com a administraçao e governo d'eifas , o 
que deixava0 aos povos : nem tambem queriao recruta- 
mento, por queas legiijes erao $6 compastas de cidadàos 
Homonos. h r d m  depois que Caracalla estende0 o direi- 

' 

to de cidattueis Romanos a todo o Imperw, exigiao tom- 



bem recrutas. Governavao-se d'cste motfo os povos, com9 
bem Ilies parecia , uma vez que pegassem similliantes tri-. 
butos. 

Pclo andar dos tempos succedea n insn.;8o dos p b  
Vas doNorte ,  e os do 1rnl~:rio viao-se obrigados a resga- 
tnrcin-se a dirtheiro. Foryúso li)i portiiiito nggrnviir os 
tributos c vesaqijes. e como iicm com estas os podesscm 
cobrar, lançiivilo aos rnuriiciltioj cstes tril)ulos, para que 
elles depois OS cohrasscrn dos Invos. I:rii i s t o  iiriiii desgr;i- 
cu para aquelles qiie cs~rcitnri lo tncs fiiricçõe; iião s(> 
pelo odioso de tal derrama e cohrnii~ii , rnas 1)orqiic f ica- 
v30 sempre com ri sua hrti1n:i l)rrllidn ; c por isso os qiie. 
estavBo em circurnstancin$ ?c w k i r  t::~:; eiii)~rc;os , o11 
ubtirili~o dos Irnpdraiites privilegias qrlc o; c~criil~t;issi!rn , 
ou se retirava0 do seti domicilit~. OS nri~tliciliic,~ cnii;io 
por tanto cm um estado de depadq ; io  ; pcilo ~ I I O  o I ITI -  
perador Leão os aholio em n Nov. 46 , dizciidu : qttc (1s 

cousas i~ndieis nUo deuião existir , e por isso sclitd« i~rzcieis 
os ntun,ieitn'os, os ubolin. A ndmiriistraqh muriiciinl ficori 
por isso reconcentrada no Governo ccntrnl. 

O rcstiltado foi, qlie, succe~lcndo n invasaa dos bar- 
1 4 :'OS , vio-se um fenomeno , itte iiùo .e fíicil rcnlisar-se. 
Quando um povo é invadido , tracla dc defender-se n si , !I 
sua familia , no seu local, ajiidaiido o (;overrio central , e 
qi~ando este náo tracts da defezo , cicfeiulc-se elle ; resiste 
como p6de. Se  o nosso (;overno r150 tinha forças para se 
oppdr n invossoFrancesa, nem Imr isso os povos deixhrso 
d e  se armar em giierrilha* para defenderem scus miiriici- 
pios e suas liberdades. Nfo accontcceo assirn com a iri- 
vaslo dos barbaros no Imperio; nem a Governo pude re- 
sist ir ,  nem os povos qiiizeflo, porque Ihes faltava o pa- 
triotismo, o Amor da liberdade , dos municipios e das 
localidades : lari(~hr80-se nos ~ ~ ~ I Ç O S  d o  indifferentismo , c 
por isso mais facilmente cnío o Impcrio. O qiie 6 tima 
provn bem manifesta da irtilidado do elemciito municipal. 

Veio depoís o Feudalismo, com o qual era incompn- 
tive1 a csisteiicia dos Rluiiicipios; logo qiie porem elle 
principiou a decair, e a radicar-sc nos povos o amor pela 



lit!~~diide, principiiirBo de  appnrecer estes, nio por uma 
re\oliiç5o geral ,  como quer í'lbierv-y , inas pouco a pouco. 
OS s~rih~r(l . i  Peiidaes cmpenhavão-se com as siias esped.i- 
~ 6 e s  AS criizndils , roiitr;~ião emprestimos, meltifio-co ;i+ 

sirn nas mAos (10s I-ab't.iiites dos niunicipios, que tirav,io 
todo o pmtitIo Sa sria pcmiç3o. Por outro lado os Heiu , 
ciosos clo poder d 'aqu~llcs , favoreci30 os povos contra el- 
Ies. No eriíanlo lia idade niediii núo havia Governo ccntrai : 
ca&i miinicipio tiniia a siia sòbersriia com todas as nttri- 
hiiicoes: prrderùo portsm depois todas as que nào era0 
muriicipaes , logo qiic o Poder ceiitral adquiria sufficiente 
 for^:^. Por coiiscqciencia o elemerito niunicipnl deve c0.n- 
sc!r\iir-se t ~ i i  :lttc~sBo ú ~ i i i i  utilidade e varilagens, que 
sín : 1 ." rlnr /i)rrn fys'ica e, moral ao Governo. Virrios as 
diSficii!díides quc sc clncoiitriio no estabelecimerito dos (Zo- 
vtlriios pela i.(lpiijiriiiii~iíi riiitliral , que o homem tcin o ohe- 
tfrcer ; C por t:!rit» mtiis ioiivenieiite oprweitíir cstc elc- 
r!icrilo c ol)ediriicia, que se encontra rio muiiicipio, com- 
posto do d ; i  iamilia. Por isso se nproveilúrào os Komniios, 
como disscmns, d'esse mesmo elrtinento de faini!ia, c d e r b  
iiio (rraiidc latitude no pntrio poder. E ainda mcsmo que 
o (;ovcriio esteja estal~elecido c forte, necessita d'este ele- 
niento para radicar IH)  oração dos po\os a confiança, sem 
a qual  150 ha [orca moral. Aos Goverrios deu um cscriptcr 
o mesmo consellio , que M.inerva deu a Jupiter : que puru 
se lirrur dos a ~ ~ a q u e s  dos gigantes, tlecia alliar-se com 
Hrior$o, que tittha cena braços. Assim edes  brayos sào os 
muiiicipios , de que o Governo deve lançar mào para poder 
cor~scrvar-se. 

Por isso a maior parte dos Governw livres, clliilie- 
cendo a siia importimia , têm tractado de  se alliar e ser- 
vir-se d'cllcs como elemento d'Administraç80. 

Diz IOtg~reuille, que n'America , o que sc conhece 
rnellior 6 a administraç80 municipal, c qu? esta a:)sorve 
n pública. As escholas sào vigiadas te!as Camarirs a pczar 
de ser um objccto riacional. O ;  mesmo acontece na ZIo- 
liinda , e nas priiiçipacs Cidades d'illlemanhn , onde os 
Professores e Collegios são. sustentados pelos Ailuiiicipios , 
e só vigiados pelo Governo. Deste 



D'esle modo os tributos háo de ser menos pesadas 
por parte do Governo, e este terá um meio indirecto 
de satisfazer áquella necessidade sem eitcargo seu. 

- Por tarito todos os Governos, que conliecem bem 
os  seiis interesses, lanção mao d'estes cem bralos. 

2." E ser uma qnrantia da liberdade. Toda a vcz 
que o povo não jtoma parte rio Goverrio , póde recear-se 
muito por aquella : deve por tanto entrar em todos os 
ramos d'elle. Assim tem parte no Poder Legislativo por 
meio da eleiçào de Deputados ; no Judicial por meio dos 
Jurados, que silo um elemento popular; no Administra- 
tivo por meio dos Rluriicipios e Juntas dc Districto. Se 
assim nâo fdr , os interesses dos povos n'io ser30 ouvidos, 
Rem sua justica attendida , porque sua vóz serd suffoca- 
da por falta de  representantes. 3." -E ser uma escholn 
de obcdiencia e politica. Diz iiíontesquiru que t8inguent 
pdde amar o que tião conhece; e por isso como poderá 
a povo amar o Governo, não o conhecendo? Não podcn- 
do porem todos ter idka dos differentes ramos, b preei- 
so accommodar o Governo á intelligeneia de cada u m ;  c 
por isso quem nfío pGde ser Deputado, seja meinhro díl 
Junta Geral de Districto, ou do fiIunicipio. 

D'esta fúrma vai crear-se nos individuos um amor 
8s Instituiqães. É tamhem escliola de ohediencia ; porque 
0 homem , como dissemos, tem grande reluctancia para 
obedecer, pela l ihrdadc , de que é dotado, e mesmo ~)or 
certo egoisino. Seiido empregado no (;otcrno, conhece as 
var~tagens e necessidade da obedieneia , e por isso ha dc  
vencer essa natural repugnancia. 

Estas 3. considerações nos fazem convencer de so- 
bejo da necessidade d'este elemerilo. 

Entre n6s existirão sempre municipioq d'esdc o priri- 
eipio da Rlonarchia , formada na decadcricia do Fenda- 
lismo por separaçào da Ilespanha , o~itio o governo muni- 
cipal se conservava com mais vinor. Sujeita.; as IIespa- 3 
dias  aos Komiinos , A~igristo dividio ns provir:cins occi- 
(Icntaes cin 3 Proconsuli~dos , e Hadrinno depois em 5. 
Cada um d'el!es constava de  varias cidades, oriciu liavili 



um Conde ou Duquc : cada cidade tinha varias áldkas 
com seus municipios, e lido sujeito ao Prefeito das G a l s  
lias. Os Bomanos deixoviia a estes povos a sua livre ad- 
ministraqão , como dissemos, e só lhe8 esigiáo estri!,ii- 
tos. Pela invasào dos Germanos acabou este systeiii,~ no 
'enkanto os po~os de IIespaiiha , tão tcneees em conserva1 
as slias antigas instituições e habitos , quanto diíkeie em 
rcccl~cr outras novas, for30 sempre conservando suas in: 
stituicões municipacs. Seguio-se o Feudalismo, sunima-. 
mente liostil aos municipios, o qual os extingui0 qiiasi 
por toda n parte: como porem na 1Iespanha nao estava 
em tmto vigor, como nas Galliiis e na Allemanha , por; . - 
ISSO airida se brõo susleiitando , pertcricenh no entanto 
uns povos ao systema feudal, e outros ao m\inioipal , que 
conservaviio dos Romanos. O mesmo acontece0 entre nhs , 
do qile temos documento nas C6rLcs de Larnego , I l~i(lr 
npparcccm os 2 elementos , Scnhorcs feudaes e i'roc ,,).(L- 

dores dos povos. E com quanto ellas seja0 por alguns ti- 
das como fabulosas, para o nosso caso pouco importa: 
porque, como diz Monlesquim-as fabulasprowão tanlo ct 
ucrhde,  como a hisloria, por isso que aquelle, que asfinge 
tein de accaanhodal-as tis cirelsrn$ótmaas wrdadeiras, alias 
raingumn as accrediln. Por tanto, o que fiogisie as Cortess 
de Lamego, tiriha d'estudar as i d b s ,  costumes e cir- 
ciimstancias da 6p11a. Por consquescia , verdadeiras ou 
fabulosas , provão que n'esse tempo kawia os dois elemon- 
tos. 

CoutinuBriio nos tempos posteriores estes mesmos 
elementos, porql!,:, nas seguintes Cortes apparec* rn s I 1s 
mignabucas , e tambem se descobrem na orrniii. I -  

çiío militar. Assim r m o s  no exercito o rico-homem 
. com Q seu pendqo e oaideira , commondando uma parte ; 

apar d'este qs Confrarias e eoriios rnunicipes ernb~ndei- 
rridos; e em 3." logar a bandeira do Rei ; assiçnaitdo-se 
ainda no tempo de 2). Feroando logar para a bandeira 
do povo. De similhaote modo encontramos vestigios da 
esistencia d'estes 2." elementos nas mesmas povoações. 
Aquellas., que virmos agglcnnerah em roda dedCauteUw, 



wi d c  Torres, &rejas , ou fifosteiros , (e sem .muros , w- 
demos dizcr crão ieudoes: nos casos de p ~ i g o  nêdhi80- 
ee :seus Liabitanles @ueHes 1ogareR Seb .contrario são 
indicio dc que ,eMo Municipias as.po.roac»es mradas, 
pois qqe por rrao &erem :Gastell~s .feiidaos, a quc se apy- 
l b s s e p ,  se çingiilo $e muralhas para sua defesa. '". 

Temos Ipor tnn$ o Governo mupicipal existindo 
Jpde o principia da 'Mormhia, mas som poderes mais 
pmplos , que .os d'hoje,, ,pais .que <se arrog&?W.urna espe- 
cie de rsobqania ; titib%o attribuiçbes politiais aleni das 
.econornicas , &ião .p gl~erra por sua conta, nomeavão Mo- 
gistrndos,, .@&c. 

Na .Hespe&a acabou -este systema , quando o Go- 
serno ,central odquirio .toda a força pela uniáo de SCastel- 
,Ia. e Araggo, o111 victude do casamento d e  Fernando c 
Jsstbel. Eitre nós d u m  ate D. Manoel , tempo em quc 
os povo6 ado[meçidss ;peb riquezas &.&iente sc descui- 
dhrào de seus fow a kberdade. Deixou o:Rei de convocar 
.fidrtes dcbaiw de pr&si~tos : -marideu para os Concelhos 
juizes do Fóra , ,qw i sraviáo.,rlo Presidentes das Camaras , 
.perdendo estas, ,d+m das stt~ibic,Ucs politicas , muitas 
Jas economicas , .r: ipor .isso,:a sua influencia. E ~ t c  cstadv 
durou at8 1820 , eni que as Cortes tractnruo de dar4bcs 
a dc\ida considerayáo , cstabcieccndo as bases na (fonsti- 
tuicão dc 1823 , epublicando-se depois o 1)ecr. de 20 de 
Jultio cio niosmo anno , que é o i." , que desenvolveo o 
systema,rnu~ici~l, ,  .tirando-o da nullidade , em que jazia , 
.g:rcsti$uindo-o :6 m a  pureza de clci@o .popular. Até ahi 
4nkamosías Ord. liv. 1.' tit. -66. e 67, a I." das quacs çc 
inscrcve&s 'Iiwm&ros, a 8." da szca ele!@o e dos Al- 
,+notacb: .e ainda que esta ordena, que os Scnhores das 
.terras nao pos&o essistir a b~icw,.deigões, no entanto e r B  
,elles, au o .Desemb;nrgo do Pago ,% qucm as coofirmava. 
Veind~pois o Aegjmento de 27 de -Novembro de 1830 ,. 
Decr. de 16 de Maio de 1 8 3 2 ,  .e dep~is  o de 9 de J,& 
miro de 1834, que dei1 um maior desenvolvimentn, 
maximc! em quanto a slciçòes de Camara. Segiiioise 0 

&r.,& 18 de Jult19 ck 1 8 3 5 ,  qiie introdiizio um 1tom 



sjstcma dlAdministraçáo; dcpois o Codip d e  36 , e fi- 
i i~ lmente  o actual. 

Na formaq80 e attribriiqões das Camlrnc 3 ol~je- 
ctos lia a considerar : quaes os logares , onde as (10 ( -  I 1 : 
espessoas, que as devem compor : e a suo eleição. E m  qua1110 
ao I .O ponto diz o art. 6 : que cna cada Cnncelllo ha uma 
Carnara Municipal. Na Constituisao de 23 diz o art. 
21 9 , que haverh Camaras em todos os pmws ; c o art. 
133 da Carta diz, que os haver8 em todas a s  cidades e 
villas ; o Codigo de  36 diz, que os Iiaverh em toílos os 
Conmlhos, e d'ahi foi extrahido este srt. Devemos porem 
advertir, que quando dizemos uma Camara em cadaforr- 
celho , suppdmos que estes estão organizados em attençãa 
aos principias, que cxpozcrnos, isto 6 ,  que são uma 
agglomerasão moral dc populaqáo , feita com a(lenq8o a 
seus liahi~os e costumcu , e riáo uma a g g l o r n c r a ~ ~ ~ )  ma- 
terial. Kos Districlos , como s8o artificiaes , pode lalhar- 
sc  mais ao largo,  sem que seja mister restringir tanto 
nos habitos e costumes ,- porque n50 ha relaçbcs tão 
estreitas, coino nos Concelhos. Por tanto muito beni (li- 
zia a Constituisao de 2% - em cada povo , - porque se 
suppunha formado da maneira indicads , como uma agglo- 
meraszo, ou pessoa moral. Kesta saber, de  que membros 
a Cafnara se deve compar. 

Se  entendessemos o Concelho como uma agglornera- 
cão material, nada mais facil , do que dizer que tal por- 
q30 deve ter  tal numero, 6 ou 8 membros , por ex. ; mas 
tem de  attender-se tambem aos seus habitantes: alias 
aconteceria, que em um Concelho de grande numero de 
habitantes liaveria numero igual de membros ao de iiin, 
qiic tivesse poucos ; o que 15 inadmissivel, porque e m  
um Concelho pequeno n8o lia tanto onde escolher para 
taes emprer;ros, como no grande, nem são precisos ncllc 
tantos membros para a sua administraqgo. & por icso 
quc no art. 7 se atteitde a esta circumstiincia da popula- 
c50 , augmentando o numero dos Vereadores tia razõo di- 
recta dos.fogos, e por conseguinte da populaçáo. 

Mas tambein 6 certo , ;que se estehdessemos este 



kaciociiiio a Lisboa e Porto, liaviamos de vbr-nos cmba- 
ras:a.:os ; porque sc se designasse o numero dos membros 
da Camara na mesma proporçào dos fogos, haveriii um nu- 
tiiero dc Vereadores muito grande, o que tiriha muitos 
iriconvcnientes ; e por isso o Codigo designa expressameli- 
te no S. unico o riiimero de seus membros. 

Pelo que respeita á sua eleição, dcvcmos antes de 
tudo ter em vista o problema, que lia a rcsolver , cl'aquil- 
IQ que deve dar-se ao Poder, e h liberdade ; c d'aqui 
iiasce a queslão entre a centralização e localizaçáo do pch. 
der - a da eleiçiio e nomcayàu dosRIagistrados. Preteii- 
dcm alguns dar a maior c'tensào ao eleineiilo electivo, 
pelo principio de que- quod ornnes laitgil, a6 omnib t~  
ctppobari debet : no entaiito , se assim fosse, ter-se-liia 
o dircito eleitoral como um fim, quando elle 6 sómente 
um meio. Os homens não se reunírão em socicdadc para 
wzarem da liberdade politica , mas para garantirem ú 
a. 
civíl: a eleiqào , ou o direito de cleger B sómente um 
meio para se conseguir este fim, e por isso s6 deve em- 
pregar'.-~~ n'aquelles casos , em que fòr corivenientc. Dcpen- 
de o uso d'este direito da natureza dos Magistrados, que 
tem a eleger-se. Na sociedade devcm governar os melho- 
res, e por tanto, quando se vir que a eleição será o 
meio mais proficuo d'isto se conseguir, deve empregar- 
se;  alias não. Para a escolha da Camara, 6 por certo 
a cleiciIo o melhor meio; d'outro niodo n30 se podersò 
çoriseguir as tres vantagens ou fins, quc dissemos rcsukùu 
d'estes corpos. Se a Camara nào fdr filha da elciçõo po- 
pular , nào ú verdadeira representante do povo ; este néo 
terh confianya n'ella , e o resriltado (r nho poder o Gover- 
no tirar utilidade d'este elemerito para adquirir u força 
moral. Nõo preenche tambem o 8." fim, o de garaltlia 
da liberdade, porque só quarido ella for (!leito pelo povo, 
á que: pódc melhor advogar os iuteresses d'este , e defen- 
d&l-o dos atlaques 'dos elemcritos n~oii;ircliico c aristocreti- 
co. Muito menos satisfaz ao 3." - de cschola de polilico 
e obediencia , porque para ellc se conseguir , 6 necessa- 
rio'que sejào creaturas do povo, n quem este cousidert: 



como idcntikádos com os m e s d  interesses ; a em quem 
deposite o sua confiarrça; o qire a ~ s i m  não acorrteeerd, 
scndo nomeados com intervenqiio do Poder. & por e s b  
razão, que as Camares FOT~O ena todos OS. tempos dc clci?- 
qào popular. 

Entre os Romanos havia 3 closses -prio21ajía%s, 
mines  e poro. Os curiaes e r a  os pt'oprictarios , que 
tinhão 25 geiras d e  terra,  e estes elegiao os iilagistrds 
dos. Entre elles p o r b  havia o defensor db povo, o 
qual era eleito por este c pelos curiaes. Alhm d'isso, 
estes curiacs tinlião tambem assento no illvnicipio. 

Assim passou esta institdláo pariu a IJespanha , c 
se usnva no principio da nosri ,Moriarchia. Na OrdcnayTis 
hfronsina Liv. 1. tit. 23. S. 43 ,  traCtaiido-sc das clei- 
~ 6 e s  da Camara , se cstahelccco , que or Corrc$edorcS 
fizessem reunir os Officitios, que tivcsscm scrvit~o no ulÉl- 
mo anno, c os homens bons da governança , os quacs no- 
meassem 6 eleitores, que havii-io dc clegcr a Camarít. 
Portanto, 1% n'aquellc tempo (i eleição era popular. Sid 
rnilliantc d~sposiçiio passoii para a Emmariaclino , c ulti- 
mamente para a Filippina. I,iv. 1 ." tit. 67. , com o dif-. 
l e ren~a  de assistir o Juiz,  quando o Corrcgcdor n3o estia 
vesse na ter ra ,  onde se houucsse de Satcr. 'fodavia ain& 
que a eleição era popular, não c s t a ~ o  na sua rcrd.irlcira 
pureza: verdade 6 que no Sj. 12 do tit. 67 se probibis , 
que os Alcaides Móres , pessoas podetosas , e Senhores das 
terras estivessem presentes Iis cleifões; o mesmo prohi- 
bia o S. 3." do tit. 66. ,* ein quaiito ús posturas c v w  
reaçõcs ; no entanlo n3to havia inteira libcrdadc rivc1lá, 
porque OS Corregedorcs intertiii!ião, prcparav3o. c as- 
s i s t i a~  a tnes actos de cleição , podcndo por tanto influir 
muito n'clln. Além 40 que em certas terras havia t a t n ~  
bem classes, ou corporaçaes , qiic tinhdo direito a (lar 
um ou mais membros m s  para a Carnara : assim um 
r19s membros da Camara da Cidade de Cbimb~a havia dc 
tirar-se dos da trniversirlade. E m  outras devia hripaccr- 
to numero (Ic nobres , ctc. 

Este vicio crescco porém muito ~ n a i s ,  depois quc 



os Juizes dc F6ra forão os Presidentes das Camerarr. 
V e b  porém o Deer. de 20 de Julho dc 1892 resti tuil-as 
Ci sua preza , estabelecendo um processo dc elei~ao po- 
guiar, depois do qual outros se pubiicári'io, como jh vi& 
mos, sendo o ultiino o actual Codigo. 

Uma das alleraçòes , e por ventura a principal, que 
o systema moderno fez -ta instituiclo, é a qiin se od- 
coiitra ao art. 9. do Codigo actual - ser o Presidente & 
eleigâo popnlar. - Na Ordenaçno Affonsiria o Presidente 
era o Juiz Ordinario ; o sendo elle , como era , eleito pelo 
povo, nàs havia iirconveniente p este lado: havia-o po- 
r& pela confasao e mistura , qquc se dava , de aliributç&s 
.judieiires e administralivas no mesmo iiidivirho, o que 4 
inadmissivcl. Mandados porbm por D. llanoel os Jiiizes 
du Póra para as .terras, tomhrão ellcs a Presidcncia das 
Gomwas, continirnndo os J u i m  Ordiiiariou a p~csidir, 

iwrrd~ d o  havia' Juicr de Fóra ; e Pi por isso que R Ordena& 
-h. #i tit. 69 se inscreve d o s  Juizes C)rdfnan'os e de 
Fora. I'resididas assim as Cainara pelos Juizes de Fbra , 
6 claro , que estavào degeneradas, e quc f i o  podião sa- 
tisfazer aos fins lda NIU instituição. Veio o Dccrdo de 1 Ci 
de Naio dc 1832, o qual n30 remediou este incoevenicw 
t e ,  p q m  deu a Presidencia aos Provedores dos Corice- 
Iiiou , que erão da nomeayao do Governo. O Codigo de 1836 
p ú m  remediou similharite defeito, cstiibeleueiido que 
fosse l'residciite aquelle , que os Vereadores eleita eseo- 
Ihessem d'enlro si. No entanto o Codi o actual separou- 
se d'esla doutrim , estabelecendo que i: osse aqueile , que 
na eleição tivesse obtido maior tiumcro de votos. 

O sj~temn do Codigo de 36 era melhor; porque, 
quando o povo vota, itttende sú B capacidade do votado 
para ser Vereador, c não paro Presidente, e Pi innegave1 
que d'uma cousa 6 outra \ai grande differenya : púde 
4uaIqucr tcr os conlrecimentos , c mais requisitos, pala 
ser um oplimo Vereador, c 1120 servir para Presidente; 
porque , para este mr o ,  requerem-se certas qualidndes 
pecuiiarcs , certo desem LI raço , saiigue frio, etc. , pirali$a- 
dcs estas ? qtie a wi~ncia n8o &i, poderido por tanto mui- 



tas vezes um iridividuo de  menos conhecimentos ser-mdz 
Ihor Presidente , que outro de  muitos mais. Por tanto a 
eseolha dos proprios Vereadores, elevando 6 Preside* 
cio aquelle, que tiver os requisitos para melhor a desem- 
perihar , 6 o melhor systema. 

Cohercnte com o seu systema , estabelece o Codigo , 
que havendo doi6 ou mais Vereadores, igualntente votados, 
prrfcre o mais velho, e isto pela presumpçao de  maior 
prudencia e madureza , qualidades attendiveis ii'este caso. 
Assim como -que  o Fiscal é escolhido pela Carnarn 
d'etztre os Ffereadores. - Este emprego e na verdade dc 
grande importancia nos Municipios , e j A  entre os Roma- 
nos o era - o Defensor do povo, do qual talvez tivesse 
origem o nosso I'rocurador , ou Fiscal. Os Defensores Ro- 
marios forùo estabelecidos pelos Imperadores no decadencia 
dos Rlunicipios , a fim de  defenderem os povos das ve~nções 
dos IiIligistrados Broviriciaes. Entre n6s tambem o l'iocu- 
rador do Coricclho foi sempre tido em muita considera- 
$30, e com muitas attribuiçòes noadministrativo. Conser- 
\a-se airida esta auctoridade com o nome de  Procurador 
fiscal. A corifiança , que n'este deve haver: faz com que 
o Codigo deixasse á Camara a faculdade dc  o escolher 
d'entre si ; e com razào , porqiie 6 neccssnrio escolher 
o que tiver mais actividade e z&lo para fiscalizar e del'ai- 
der os interesses municipaes. Similhantemente a Carnara 
pertence a escolba dos empregados para o expediente da  
Secretaria, e arrecadaqáo das rendas ~nun ic i~aes  (art. i i), 
por isso que sendo ella responsavel pelos seus actos , mal  
se lhe poderia impbr a responsabilidade, se a mesma não 
tivesse direito á siia riomeação. 

Estabelece tambem o Codigo a formação de um COn- 
cclho Jlunicipill junto a cada Camara. Entre os Horna- 
rios, alem dos l lagi~t rados  ilIunicipaes , havia , como fica 
dito, os Cuciaes, que assistiùo bs decisbes dos nepncios 
inunicipaes , e erão verdadeiramerite um Concelho. D'ahi 
weio , que as nossas antigas Ordenaçòes enumcrão para 
taes casos, nào s6 os Vereadores e Almotacés , mas tam- 
bem os homem botls da gocernanp. A Afforisina , tractan- 



do do modo de  fazer as posturas, dia, que assistissem r 
csso acto os Iiomens bons das terras, a quem pertence o 
regimento e governança. O mesmo se  estabelece na F i l i p  
pino Liv. i." tit. 66. 

O Codigo d e  1836. art. 83 $. 1." c 2." quiz. ta- 
reviver esta instituição, estabelecendo oe eleitos de  Fre- 
çuezia para assistirem com a Camara á discrissão e appro- 
vação do Or~ameuto  municipal, lançamento de contribui- 
çoes, etc, O Codigo actual substituio-os pelo Concellio Mu- 
nicipal, o qual representa e suppre o chamamento doo 
homens bons da governança, que actualmente não era 
possivel chamar sem incommodo, por que tbni de  reunir- 
se mais vezes. 

Estabelecido que as Camaras seji-io de  eleic8o , restu 
ver o modo d'esta se fazer. 

O i." requisito, que ha a examinar, 6 o recenscu- 
mento , isto e ,  quem dcvào ser os eleitores e os elegi- 
veis ; 2." quem o deve fazer; e 3." pml O processo para 
n eleiçào. E m  quanto á i." parte, reputào alguns tal iiia- 
teria como desnecessaria , por isso que ,  segundo a sua opi- 
niao, deve dar-se a maior extensáo ao dircito c elerricri- 
to eleclivo , isto 6 , liberdade absolula de colar , e ser 
votado ; por que ,  sendo um direito, que toca a todos as 
que tem interesse na sociedade, todos o devem exercer. 

NBO 6 s6 o proprielario que tem interesses a suslen- 
tar, tambem os tem o jornaleiro, o art ista,  o fabri- 
cante, etc., e muito mais o tem o jornaleiro, e o official 
d'officio, porque mais arriscado está a perder os 
meios de subsisteiicia no caso de  uma revoiuy~o; se esta 
destruir a fabrica , por ex., náo perde sóniente o pro- 
prietario da rnesnia , mas os officiaes. 

Por tanto, se todos tem interesse, todos devem ter 
o dircito de eleger. O mesmo a respeito dos elegiveis; 
porque, ou elles s8o capazes de  servir o emprego, ou 
nao : se o sao , a discriyao dos eleitores os ir8 buscar ; 
se o não sao, a mesma discriqòo os excluirií. A csçollw 
devo por torito ser l i ~ r e  e patente ;i todos, e o su//iragio 
u)zicersal. Similhante doutrina í: portm combatida vekb 



principio-de que não consideramos o direito de e lege ,  
como um fim, mas. como um meio. A bberdarde p l i t i a  
I ~ O  e mais de que um meio para o k  o civít; e p 
isso, quando esse meio não conbier, riáo deve usar-se 
d'elle , ou restringil-o ao ponto, que seja conveniente, 
])ara preencher aquetb fim, MO o concedendo a pessoas, 
que não tenha0 os requisitos necesstrrios, para bem lisa- 
rem de tão importante dircito. Ai4m de que o argunienb 
to dos cont~xios,  a provar, prova~ia de m i s  , poppe 
a consequencia obvia do prioci*, que elles proclam&, 6 
qudderi8o votar todos os individuos de qualquer sexo oa 
idade, os homens e asmulheres , os velhos e os itifan%es, 
os demeiites e furiosos, por isso que todos tCm intetesse, 
e por tonto todos deveria votar por s i ,  ou por seus tu- 
tores, ou ciiradores. 

E ainda mesmo que nùo levassernos t lo  lorigcl esta 
consequciicia , nem ainda assim podiamos admittir o 
suffragio iiniversal, p r  não ser suíficicnte para satisfw 
zer ás condições da sociedade, yiie fi o ser governada 
pelos melliores. Na sociedade 11% ha soberania de direito, 
mas de facte. Ninguem tem pela, natureza o direito de 
gmernnr os ouC~os: niio Ih'o dão tainl~ern ns riquezas, a 
riobreza , ou quaesqucr outra qualidades, que nUo seja a 
superioridade do merecimento e illustra~ào. bqucllcc por 
tonto, que tiverem csta superioridade , C que tbm direito 
a governar, e em qacm reside a soberania, porque slo 
os melhores ; e porque s6 assim poderh coaseguir-se o 
gdzo da maior somina possivel de bens , fim, para que os 
homens se r e u n i ~ b  em sociedade. 

>Ias poderii conseguir-se este resultado - c s ~ ( i  clr;-  

(silo dos ntelhores - por meio do sull'ragio universal ? Cêr- 
tnrnentc que nóo ; porque as massas iriáo 9. urna votar, do- 
minadas pela influencia de algum poderoso, ou prssoa de 
cliiem depaidessem, sendo o seu foto a cxprers30 da von- 
tndc d'cstes , e ellcs uns meros automatos ; ou se fossem 
deixados só a s i ,  votarião seguiido suos idbas e prejuizos, 
e crn pessoas, com quem tivessem mais relaçùes , ou que 
reputassem c o m  seu Oraculo; p r  isso que curvadlls 



debaixo do tríhlho, e nas sues cioeumtadm, aão p- 
dom ter conhecimento, ou fazer escdha de pessoas ido- 
nens. O resultado de tal elciç80 seria n mediocri8ade, cr 
não a sril~criorictnde. 

Por tanto para um bom eleitor requerem-se ar, tm 
rrquisitos de ktelEigenca'a , indqendeno2CIz all)rabS&& 
d e .  O homem sem intclliqeneia não p,Me mtíbtSü@ a 
natureza do acto , e a sua importancia , ainda que remota ; 
pelo contrario +to lho importará votar no que favorecer 
seus interesses, como em outro , que os hostilize. 9em h- 
depedncia será iim instrumento d'aquelles, emciijas ni8m 
estiver, ou de quem possa depender. Se Ilw faltar a 2- 
bidnde , embora tenha os dois primeiros requisitos , sorb 
para a putriít COIKI um estra30,  a quem nada irnl)oi.tc o 
bem d'ella , e per isso sem patriotismo obra4 sórtimte 
segundo os seus interesses. 

E nâo se digtt , que d'cste modo vamos privar o 
homcm do seu direito; porque o direito do votar 113a ó 
connato: o homem niio tem por fim sooial o cserror csk  
direito, ou governar ; este 6 s6 um meio para> se come- 
guir o scu fim: De mais, esta euclus~o não 6 de classes, 
como arffiganterite acontceia com os plebeas , que solTrizk, 
rima exclusk perpetua, o que era uma eqecie de 
<legradacà6 ; não eucluimos hoje classe alguma , mas sú- 
mente aquelles, que não tem. a condicâo exigida pcln 
Lei. Se por isco excl~iimos o jornaleiro , oa. , eda  
exclusão riào 6 perpetua; logo que se habilite, e ad@- 
ra essa condiçao, o que púdc fazer por meio do seu tra- 
balho e economizando , 6 cliarnado ao gòzo d!este d ie i -  
to. Esta exclusiio par tanto nao C: mais do que uma gtw 
raetia para uma boa 4eiqà.o. 

E ainda que exijamos nos eleitores estes tres reqiiir 
aitos, nem por isso se torna inntil o phr limite8 aos que 
podem ser eleitos, porque , se n'esta partc houvesse m a  
plena liberdade, os eleitores , a peznr de p ê  aqiiellas 
qualicladcs sãb uma gorairtia da boa escolha., p o d e r i ~ o ~ ~  
rar : tu1 restric~30 por tanto d uni% outra g@rtmtia., pcri.~ 
que a eleiqào só recáia tios melliores. 



Examinemos quaes $30 essas condirões. 
2 uma d'ellas , w r a  qualquer serieleitor , o ter cera 

ta propriedade c rendimentos (art. 13. $S. i ." 2.0 e 3.'). 
Esta condicào 6 impugnada por alguns, mesmo d'aquel- 
les , qiie náo admitteni o suffragio universal ; porque, dizeni 
elles, d'esta f6rma se vai estabelecer a aristocracia da 
riqueza, em quanto que esta n30 dá luzes, nem mesino 
irideperidencia e probidade. 

A experiencia mostra, que ha Iiomcns pobres coiri 
todas estas qualidades , c oulros muitos ricos iierihitma 
d'ellas tem. Nào é por tarito a riqueza garantia de boa 
elei~ão ; e esta coodiç&o vai tornar osque não são ricos, 
eucravos dos que o são. 

Reconhecemos 8th certo ponto a verdade da impu- 
g n a r a ~ ;  no entanto. as Lcis n8o podem attcnder a uma 
ou outra especialidade, mas sómente ao que em geral 
acoritecc. A probeza não 6 alheia ií virtudc; mas corre 
scm dúvida mais risco n independcncia do homem sem 
iiicios. Os factos dos Fabricios, na6 sc deixando subor- 
iiar com os ditilieiros dos Pyrrhos , sao raros : se o nao 
fossem , a historia não nos transmitliria como digna 
cl'adrniracão a probidade e iiiteireza d'aquellc Geiieral. 
Q~~cmdo a ~ c e s s i d a d e  bate Ú porta , sáe a honra pela ja- 
giella - diz o nosso adagio ; e esta é a regra. O individrio 
s6 se presume independente, quando as suas neccssidadi:~ 
cst8o a coberto das riquezas dos outros. llernais, oho- 
mem sobrecarregado com o seu trabalho material , pouco 
ou nenhum tempo dá 6 meditayùo : curvado de diii de- 
baixo do p8so de siias fadigas, rccolhc 6 noitc pr; i  
descançar. Como poderá importar-se dos iieçocios piibli- 
cos 'i Prezará elle o direito de votar 3 Nào qiieremos ma- 
çiilar n pobreza; no entanto á uma posição perigosa 
 ara bem exercer este direito ; e por isso ao Legislador 
cumpre evilar o perigo. 

E com quanto a riqueza nào gerc intelligencia , no 
entanto muilo concorre para dia,  porque 6 o meio dc 
sc poder adquirir ; e por isso suppòe a Lei que a intel- 
ligeticia 6 companlicira da riqueza, e a considera como 
uiiia coiidi~iio riccvssriria para sc cxerccr este direita. 



& por esta raz3o que Seruio Tullio é elogiado como 
tim bom Legislador. At6 ao seu tempo votava o povo 
Romano por curias , sem a t t eneo  a riquezas : elle divi- 
dia-o cm 6 classes; as 5 primeiras de prbprietarios divi- 
d i d o ~  em 192 centurias ; e a 6." era só composta dos 
proletarios, formando uma s6 centuria : d'esta fórma ti- 
rou a estes a preponderancia eleitoral, que sempre ti- 
ri11ao. 

Monlesquieu attribue tambem a decadencia da li- 
berdade em Roma á extensão, que se deu a este direito, 
concedendo-o aos tiabitantes das provincias , os qriaes 
íào a Roma vender o seu voto a quem mais desse. Por 
tanto 6 mister que haja um rendimento : mas qual dever& 
clle ser ? 

E certo que as necessidades variiío segundo as cir- 
cumstancias , nào s6 de sociedade para sociedade , mas 
m s  povoaqòes da mesma na~iio. O que para um serA suf- 
ficieiite para mantei essa independencia , não o ser8 para 
outro; o que o fdr em um logar , riào o ser6 em outro. 
A Lei nào póde descer a taes miudezas, e por isso busca 
um meio terrno. 

O Codigo de 1836 attendia ao rendimento de  cada 
u m ;  o actual ás contribuiçòcs directas. O i." syslema 
offerece graiides difficuldades , porque o calciilo dos ren- 
dimentos depetide de muitas circumstaticias : era riecessa- 
rio descer aos negocios particulares de cada um. E quan- 
do se impozesse a obrigação de  qualquer declarar seu 
rendimento, o resultado seria que, se se tractasse de Inn- 
çar uma coritribiiiçao , abateria quanto podesse ; se se 
tractasse de o recensear para exercicio dc direitos, ele- 
varia muito a sornma do seu rcndimcnto , isto segundo o 
mui vulgar adagio - q u e  se não dá ccisante~ato pobre, nem 
moríe rica. Se tal diligencia se mandasso fazer petos 
officiaes dedustiça, nUo faltarião oppressòes. Se se fizesse 
no arbitrio dos rcceriseadores, muita arbitraridade se ia- 
ria , porque se'abater ia ou elevaria o censo, scgiindo so 
quizesse que ellc hssc, ou ti$o, rercnseado : estaria por 
ta1110 o recenseameiilo a mercê dos partidos. D'esta ma- 
rieira falsificada estava a bn90 da cleil8o. 



No meio 'de tnes cbtücu'ldsdes est6bcle2eo o Codigc~ 
actual o ‘segundo qstema - pelas colr t r ihic~3a directas, - porque suppóe que Miis siio lançadas sog41ndo o rendi- 
mento dc cada um. Por este methodo poderlitalguem , que 
Zivcr o rendimento, n8o votar ; mas s6 votar4 quclle , qric 
o tiver porque ninauem querer8 pagar maior verba de 
cnnlribiiição , do que .aquelle , quo deve ser. Não quere- 
nios porúm dizer que haja euactidáo n'este calculo, por- 
qae para isso era nccessario que as coatribuiç6es fossem 
lançadas com igualdade ; no entanto, nn falta de outra ' 

mais segura , lansa-sc mgo d'esta , qiie p6de ir melhoran- 
do muito. Deve porbm ter-se attenção 6 impo;lancia e 
cskibilidadc do capital, -para assim se exigir maior oii 
menor decima; 6 por isso que o Codigo esta!wl~~cc urna 
gradaar30 m, ert." 13. %S. 1.' ,12:" e 3." Assim , qii,indo 
n dccima 6 proicnierite de ijuros, foros e pro\entos dc 
empregos ,de Camaras , .Miseriaordias e IIospitacs , 6 
mais pmarie, e por kso exigia-mniÒr quantia para sup- 
prir o aicio da migeni. Mais segura 6 a prchveiiionte dc 
predios , c por .isso menor verba exige o Codigo. Fez 
pordm' este diffcrenca em quarito a predios arrendados, 
e niio nnrendabs, e iiidustria : e'rigc maior quantia nos 
1 ."' , porque sabe-se com exactiduo o rendimento, e por 
isso 6 eolieotado mais A risca : ri80 assim quanto cios 2.0a, 
purqm iPo se sabe o rcndimcnto; o proprietario dimi- 
riiic , quanto pódc , m s  aias tlcclarações , e por isso uma 
nieriar quantia liestes v i v a 1  a .uma maior n'aclaellcs , 
eu faz presumir um igaal capital. 

Na0 é porém mister attender , e muitos vezes seria 
i ~ i t i l ,  d base do (lanqa~nento da decima, relativamente 
queiies e m p g t d o s ,  cujos uencimcntos consta0 do regi- 
sto público ; j6 porque no .mesmo lançamento muitas vc- 
iae sc nào ,encontra o seu nome ; jli porque, ha iim mpio 
d i m t o  e seguro de saber ao certo o seu rendimento: 
baes sóo os empregados, a que alludem os ;c.:. 4 ,.ti c 6 
do artigo 13. 

A pmar porém da regra geral de d~i-ers~n~otcrr  os 
rjzse tn'wcnz o *em0 .dcsigmclo, 6 fatya estiih~eeeran-?c 



~ a s i e ~  - eXCGpçi@fl ,$%n%~a ~paseoas ia .  qUPm;i :nJ3Qr( );Sida: 
p.wa d ~ d q , ,  , P C F E ~ Q ~ ~ C ~  9 {pqsig&~ lem,fquef,ae aehãsLw 
sepia p r i g ~ a e  ioonoedari o~,&po~ito 'd'e& :impw,tante. di- 
i;eiIto,: mim v ~ s $ ~ ~ e < d o  .rg~!o cCodig01,achal i@, qric 
na0 &&o -no i~s,6z,@ "$3 Ae4$ di~ejtoli !Cjvís ..c p~lithÇi~:(tWt. 
i&. ,nu 4.'). , . , ,  . , 

Entre '-a& ,sshA #dmittida a, m n t e  çiivil , que . I?,  
pri~açiio de  kodos sel,&mitos cids e -pdiiticos: .e por isso 
quollq', a qa[nieiri ãOr jr~postÉa~, ir180 p6de isobac. . , 

5 cprimipio nw~~baaido 'ecm. Direito & t̂nirnintcl , .qque 
9"u0 deve a~dm&tiprse<tnim&bitmte tpna,, e sbmante u d.ed 
g~udaq~ão , c i ~ i l ,  cpsis qus qmuitm !casos se podem :dar , em 
g&e ,esta s e  ~plpliqua som ija&iga? asiim, por w.., 'se qtial- 
quer ac cle,ixpfsubo~nar, em ucng aleiçao, abusou >de cim di- 
reita, que sendo4kikie ,.eoucodi,do 'favor ,da sociedade , 
dle foi exercer a&ra d a  ; e por'tanko nada - mais justo , 
do que ~prixal-Q &@se dineita. Parece t i  1 ." vkta ,' que o 
Codigo quer dizer., aqwie ipwra quJquer s,ersxoluido de vo- 
t a r ,  é ,mkter, que jal&iri..de astar ,privado das dirci tos po- 
liticos , o esteja tambem dos civis.! mo ,enhnilo%a Sparticii- 
?a - e ,- &i@ "$e hma ;qui, i~opiri~tiya., mas d,isjrrncti- 
vilmente s de maneim que , ,se cqti~lquer ~ t i > ~ y  privado, 
~ Q S  di~eitos politiaos, e 1180 ,dos cicvis , não p6do YQ:LW, 
parrque este direito .Q! politico.Q~b eam tudo ipessoos,, que 
r~upposto snlo estejae priwadas do direi to de .v,otar , &vem 
ser egclwidas do seu ~earercioio , ,abtendend~ ao seu testodo : 
taes &o r& ?n&~rm,, os metisaes de. 25 anrias , furhsos, 
etc. , a 'd'ahi rv~vam a &ffemri,gai ~ n t r e  +direitos aptiv,w e 
pwivas , .assinan.cbsmfida segundo quaiquer item o exar- 
cicio de w ta r ,  ou ,,ssG p k a k  d9te;lile. ~Csncedes a .iim 
menor, p,or .ex., 10 samoioio .dl=te diseito , seria o ,me- 
smo que metler ,a Rrmo aa mao a qualquer para .se sui- 
~idgr .  Por tanto 'por Interesse proppio dedtaes pessoas sú- 
mente se lti,e deve oonaeder (o direito :pasiuo. T~mibarn 
se ntío a h i t t e ; , ~  ~votwem os: estrtmgsiros d o  nalvraliza- 
dos (R. 2,) : serido-o, devem t@r,.os wçm'os direitos., que 
0s naEtu~ac-8, A excep@a de nào ,poderem ser ,Çomel>hei~ 
roa , ou ;NI,nistros d'Eritaijl4 , ~eputados. Conoedm- 



p-lhe aquelles , ,porque a sua naturalizaç80 ewma gjriarw 
tia do seu interesse pelo pafz , e  do^ seu amor pela'na- 
'ção , e por issó sc presume , que ha de usar b'em dos di- 
rei  tos concedidos. Nao se Ihes concedem estes , porque tio 
clesémpenho de  taes funcç8es podia0 echar-se em collistu 
d e  hostilizarem a pakria', que Ihes deu o ser ,  ou aquelld , 
que os adoptou, quando os ínteresses d'ellas estivessem 
em opposiçiio : podião por isso decidir-se pela i." ,; c 
por taiito para cautela se lhes não devem dar similhan- 
 ti?^ armas. Podem porém votar nas eleições ; nas'dos Mu- 

, nicipios , por ex. , porque os negocio's achfo-se restrictos 
u relações internas do mesmo: e por isso tal collisiío se não 
pócle dar : e tendo elles interesses no Municipio , e n& 
se dando 'o perigo, que apontbmos, nim ha razão alguma 
para que se  Ihes negiia o dire,iao de fotar: 

Quando. pcrr6m.. não. sáo n&arali&ado$ , embora tc- 
nháo interesses ao Municipib, muda o caso do figura ; por- 
que o fn.cto d e  elle nao pedir a naturalização , dii a en- 
tender que '080 tem a h o r  ao paiz~, e que os seus Ènteres- 
ses lhe siIo iiidifferentes. 

-Não devem votar os menores de 2i nnnos (n,. 8.), 
por isso que sendo este direito de summa importancia , 
r~ão se presume que o menor este,ja apto pra' o seu exer- 
eicio; e se as leis a considerão inhabil para negocios do 
menor monla , muito mais o devem julgar para este. N8o 
obstante o que, casos ha , em que dera conceder-se algu- 
ma dispci~sa na idade, quando o estudo ou exercicio no 
desempenho d e  seus deveres 'fazem presumir aos olhos da 
Lei o supprimento da mesina; e com isto se  confoimoir 
(P tiodigo aetud em 'quanto aos casados , Otficiaes do exer- 
ci to,  ~Bachareis formados , o Clerigos $Ordens sacras. 

Devem exc,luir-se igualmente os filhos-familias (n. 
4.) , por isso que a obedianeiá para com seus pais faz nascer 
a bem fundada presiimpràs de  que elles votarhõ com 
estes : vindo assim a dar-se na mesma pessoa iim duplica- 
do voto. Não assirn , poando & empregado público ; porque 
jir se lhe presume independencia para poder resistir As 
alas insinaaycies. O patrio ~ o d &  não 6 entre n6s ti30 ri- 

goro0"o 



WFOW ,, como foi cnhy, os Komc#ros: r ú, pai não v&*-' 
rancar 4 cadeira de magistrado o fiiho para o castigar.,. 
como eritrc c~llcs acontecia. 

Tambcm dqyemaer e x l u i d ~  (N." S.") os criadosde 
servir gm r a d o  da obediencia a seusamos, pois que n b  
t+rião ipdepeodeaçia .sufficiente para d s h r  de votar com) 

dles. NHo se devem porem reputar taes , para este t& 
rei&,, aquelles , que pela natureut da sua occupaq2ra ou 
qqlcnda se ec& já am -pOSi@ío de iridcpcndencia s& 
ciente , para se esquivarem hs.idlusnuias dos.donos diis ca- 
s e ~ ,  em -que se achâo ; e taes são .e&re n6s aquelles , 
gue o Cadigo enumera,, qwr. isso que todos elles têm jh 
rima, subsistencia mais segura ,- e pgr tanto são menos su- 
jeitos á iníiuençia das pessoas,' corn3qriem servem. 
, , . , ,ab devem tambem v o t a  os gberios (N." 6.") ; por- 

que com quanto se jh  livres, <pão tern e exercicio e ha- 
biw da liberdade : acost~mades aos ferros , e a não te- 
rem outra vontade al6m .da de seu senhor, ainda se re- 
sentem d'esse estado de escravidão : pouco, ou nenhum 
apreca , N e m  dar a este dirqita ; 'par consegueoe3ii , coo- 
ceder-lh'o ,, seria arriscar o aeu erercicia. 
. Siio taniberu excluidos os.pronunciades (N." 7."), por- 

que são suspeitos de terem abusado da liberdade crn pre- 
juizo da socier)nde, _e por i s s ~  tal direito se lhe n8o deve 
conceder , em quanto se nZo justificaccm. 

Tambem o não devem ser os fallidos de mb f6 (Noo 
8."), porque são consideradog 90s ohos da lei como ladrões 
publicos : n8o assim quando sáo do boa f6 ; o seu estado 
e filho da desgraça, e por isso se lhe devem dar os 
meios de se restabele~er.~~lfsge riáo sãe%xcluidos de votar, 
nem perdem seus direitos , porque - aflicto non est ad- 
d<n& afllicíio. . 

Em quado ás ,condiqòos pua  q ~ l q u e ~  seradqi- 
vel , dar0 8 que devcm s* exigidas as mesmas, que para 
eleilor , mas em grho superior, porque vai grande diffe- 
rença de poder conhecer os que podem administrar bem, 
a- administrar effeqtivnrnente. 

- O Codigo trada das cond$ões referidas no art. 15, 
" 



fazendo diflerènçà no CWMVJ 4m relaçáo ti popalaç80, por" 
isso que, sendo esta mais a b u d u t e ,  ha mais onde esco- 
lher,  e por tanto desnecessario é um censo tao h a i ~ o ,  
como havendo menos. A pezar porém do censo, dcjem 
excluir-oe certas pessoas, que por seus empregos ou cir- 
cums tancias especiaes tem incompatlbilidadc em exerc? 
simil hante cargo, ou cujos interesses esta0 em lueta com 
os do nwnicipio ; taes sBo aqoelles, que o C6digo exclue ,' 
notando todavia que ~ á o  podemos abráçar a excluh8o 
dos Clerigos dlOrdens ,sactes (art. 16 n. 3."). 

Esta disposiçáo.6 ja doCodigo de 1836 ,' e das leis 
anteriores: no entahto 6 noteve1 a inmherencia, quefh em 
os excluir da Carnara ,' e dmittit-os como Procoràdores 
4 Junta Geral, e a Uepntados : é por tanto abstird6 em-. 
ceder-lhes o mais, e negar-1hes.o m m s ;  e muito mais, 
tendo elles interesse no bom regimm municipal , e po- 
dendo prestar serviyos pela sua inhencia , e conhecimen- 
tos locaes, I?: nem ,se p6de dizer , que elles sâoexclhi%os 
pelas razões, em virtude dos quaes o era0 anteriormeri- 
t e ,  a .saber- pela prohibi48o ,de Direito Canonico , o 
fim de s e '  ntio involverem~em cousas temporaes, e p e l e  
receio de sua influencia ; porque e s t a m o  6 hoje &e te- 
mer ,  e aíquella não se sktendeo , quondo se a d m i t t í h  &O 

entrar na administratão superior , isto C., a Deputados e 
Procuradores geraes. 

, Outro ponto não menos importante a ex&liainar 6 
-quem drve fazer o recenseamento - porque debalde 
a .lei estabeleceria aquellas condiç6es. se nao houvesse 
quem as executasse ; níiq prduziriáo por tanto o seu ef- 
feito. 

este o objecto da 3.' Secç~o , que podem.as'divi- 
dir em trei pontos capitaes spiw$oab qw o devem fazer- 



*&rd&des , cem p deve ser fedo-e recursos, que ha , 
das delz'barcrçctes e deci$ões d'e~sas~pessoas. 

Na0 basta a garantia, que nos offereeem as pessoas 
encarregadas do recenseamento; s8o preèisás certas for-' 
mulidades: e 96 priem tiver'erperiencia dd-negocios pu- 
bl ica B que pádo conhecer bem a vanta,gem d'ellos , e 
s quanto sáõ idbispensav& para se conseguir o verdadei- 
ro fim, p k  que serti ellas nãb faltarião falsificações e con- 
fusiio. l? pòr isso que no poder judici'al ha certas formu- 
las ,  que o Juiz deve forçosamente observar para conhe- 
oimen(brda-verdade. E a'pezar mesmo de taes formalida- 
des, coma os ,que fazem o recenseamento, sdo homens, 
podem  erre^ , e por, isso 6 bnecessàrio que - lmja rccur- 
so de suas decisges. Por taMo bem fez o Codigo em exi- 
gi.r éstes bes actos para se poderifbzcr um bom receosa* 
mento.' 

Examinemos o t .O ponto. -Para que as pessoas en- 
carregadas do recenseamento pdsstio satisfazer a este fim 
é mister- i ." que fetdlno' pleno conhecimento dos recen- 
rendas : este conhecihiento RaO 6 dieorieo , mas practico ; 
e .por i s ~  essa4 pessoas devem ser-~isiríhas dos reccnsea- 
dos, pois que, nBo o sendo, áiada que muito sabi& se-' 
jba'; não pedein desempenhar sua missão. -2.O Btcem ter 
independ8nciic' te probidade. 

0 Codigoele 18% estabelece0 no art. 28 , que o re- 
censeamen to fosse ;feito .pelas ' dtmtas de Parotliia: Com 
quantb porém ellas ~odessem sktikfazer á i ." condigão , 
porque, concehtfbdas. e m  limites etfeitos , muito bem 
deviao conhecdr sktis eompai.odiianos, .nlIQ ocoilt&ccria 
assim quanto 6s outras dum: '58 vimos que a independen- 
&&:'se presume estar na paz80 directa das riqeiezes; porquc 
o hornem.~iea, tendo suas nece~si&bb.ao dlfigb das ri- 
quezas dos oiitros , póde .ser mais iddependen#. Oghern- 
bm dasqJiidas n2o'se suppüem com riqiieta~siifüdiehte. para 
tal independencin, porque ,' sendo rllas ~ircuh9~rif t t is  'a. 
rwn*.elreito recinto, pouco ha. mnde:t+scofher: PW, is'o erfz 
car"gou o Codigo o actuei. &te t f a b a b  6s Qrnaras (art; 
i.8) , que tem a se&-favor aspresumpçõo de possriiraa c me- 



Ilior que as Juntas , essas duas condiçóes - da itutepm- 
dmcia e probidade. Mas se em Lisboa e no Porto se in- 
ciimbisse este trabalho só 6s Camaras respectivas, grande 
diificuldade se encontraria na sua execuçaa; porque, sen- 
do ahi a popiilação muito numerosa, nao poderiw conhe- 
cer quaes os individuos , que se achava0 oas,circurnstancias 
cle serem recenseados ; alem do garide trabalho indispenm* 
vrl para concluir similhante recenseamento, Por isso esta- 
belece~ o Codigo uma disposiçiio especial para estas duai~  
cidades (art. 19 e $. unico). 

Além das Camnras deve assistir tambem o Adnrini-h 
striidor do Concelho com voto consultivo (art. 20) ; pois 
qiie , sendo necessarios para o recenseamento cd~ecimentos 
de facto, e n2o os tende muitas vezes os C~maristas n 
respeito de algum indjviduo , o Administrador do Con- 
celho, que em razáo do seu emprego está: em contacto 
com todos os Iiabitanles d'elle , póde supprir , e dar mui- 
tits informações a este respeito, aoadjuvando assim a Cul. 
niara. E como esta póde tambem n b  cumprir com o seu 
dever, por isso ao Administrador incumbe a obrigqáe 
de fiscalizar a fiel observancia da Lei , reclamando! e in- 
terpndo ex ofFcio os recursos competentes. 

Assiste tambem o Recebedor do Concelho (art. 26) 
por issoque para o recenseamento se deve nttender á ri- 
queza, e esta se calcula pelas contribuições directas : e 
sendo os Recebedores oquelles, que t4m o rol do laaça- 
mento das mesmas, e que as cóbriío , ninguem melhor, 
que elles , @e dar informes a este respeito. 

Tarribem assistem os Regedores (art. 22) , pois que, 
presumindo-se nas Juolas de Parocliia falta de duas con- 
dições , independeacia e probidade, nao assim a Bo sonhe- 
cimento dos reeenseadw , deve por issa spraweitsrm, a 
idoneidade dos Hegedwes para este eFfeiio, 

Como porbrn o trabalho do recenseamento 6 de @ao- 
& consequencia e incommodo , 6 por isso desnecessario 
fazer-se todos os anws : -todavia, como as .circumstawias . 
dos indiiiduos mudso , e o que hoje A rieo , Bmnhii 6 
p b r e  4. indispensavei fazer-lhe em certas tempos as al-: 
tera$bes, que estas reclamarem. 



Pelo que respcita 6s formalidades , com que o re: 
censcamento deve ser feito , torntio-se neccssarias aquel- 
Ias , que, sem serem nimiamente complicadas, possão ser- 
vir degarahtia 8 recla confecçao do mesino, e cortar fie- 
10s abusos , que posse0 verificar-se. O Codigo actual occu- 
pa-se d'esta materia desde o art. 2 5 ,  havendo a notar a 
dispsiçào do S. unico do art. 29 , em quanto restringe o 
direito de rcclamacilio aos eleitores sómente, quando o 
de  1836 o fazia extensivo o todo o cidadão. 

NBo póde descobrir-se a raziio d'esta disposiç8o , por 
isso que todos tem iirteresse em que o recenseaineoto 
seja bem feito , e por tanto todos devem ter direito a 
reclamar. Rluito justo é não dar a faculdade de votar 
aiquelles , que não tiverem as condicões legaes , prque  o 
voto, depois de dado, não póde emendar-se : não assim 
em quanto á faculdade de reclamar ; porque, se a recla- 
maçiio d o  for justa, a Camara não a attenderh , e por 
tanto nenhum perigo lia em tal coiicessUo. AlCm de que , 
este B o melhor meio de se reclamar mais frequentes ve- 
zes contra injusti~as; por quanto aquellc, que nào é re- 
censeado, vendo que o foi outro em indentims ou peorcs 
circumstancias , tem um estimulo mais forte para recla- 
mar, do que aquelle, queesth legalmente recenseado, por- 
que a este pouco importa que os mais sejão cscluidos. 

Deve tambem ter-se attenqao ú disposiçùo do art. 
41 do Codigo , em quanto requer a circumstancia do do- 
nticilio politico para qualquer ser recenseado eleitor o11 

elegivel. A razão 6 porque só assim podem satishzer ás 
condições do mrinicipio. Na sociedade ha duas sortes dc 
interesses -nacionaes e locaes; -para os primeiros sao 
chamados lodos os indiiidiios, porque todos são cmpenha- 
dos n'elles : nao assim para os segundos , pois que para 
elles s6 sào chamados os que titerem doinicilio no logrnr, 
pelo interesse, que devem tcr por este, c que se iião prc- 
sume nem espera dos cstranlios. 

Quaes sào porém os reyiiisilos nccessarios para qual 
quer se dizer domiciliadof A (3rd. Liv. 2.' tit. 56 cori- 
sidera eonio visialio dc um logsr , e ,  corno ~ 1 ,  yror~rio 



para gozar ùus direitos e privilegiou .dos visi* 1." 
u que for nalural d'ellc , ou de seu termo., Ainda .que o 
riascimento seja casual, e iadependente da vontade do b 
mem , a experiericia mestra que qualquer tem sempre 
amor e afleicao á terra., que o vio nascer. A Ordepciç~o, 
levada d'estes principias , suppoz , com razão, que iadi- 
viduos taes erâo proprios para zelarem os iiiturrisses da 
sua localidade. - 2." O que n'esse Zogar tiver digniitah , 
ou officio, de que P-azoarelmen~e possa viver. .A raelio é 
porque muito bem sc presume, que aquelle, q u e  tira d'um 
logar os meios de sua subsistcnci~ , ba de  interessar-se pe* 
los negocios d'elle.- 3." Aqltelle, que em algum logar f i  
Eicre da serridüo. A Ordenafilo refere-se aqui ao kmpe 
dos escravos. A alforria 4 equiparoda ao nascimento; é re- 
almente ,uma regeneraçao ; e por isso aquelle , que n rcce- 
b e ,  ha d e  consertar senlprc recordaràes favornueis dos 
Iogares , onde recebeo o precioso dom da liberdade. 
- 4." O que casa com meillier d'algurn 2oyar , pela 
facto do casamento e permanencia n'cllc fica considera4 
do kisinho. - 5.'' Ayuclle, yite ahi ticer a nzaior p w s  
d e  seus bens , e roraiade de n'elle prrnlanecer.-tG." Aqueld 
l e ,  que em um Eogar reside por e . p p  de 4 annos. Todos 
estes tem n seu favor a presumpçào de que se interes- 
por esse local. NO entanto o Codiço ngo seguio intciro- 
mente similhantc disposicão da Ordcnacào , pois quc no 
S. I." diz : - que o domicílio polilico se enteiide o Con- 
cellio, onde o individuo reside a maior parte do anno. 

O Codigo de 1836 n8o cstabeleceo esies rcqiiisitos, 
e por isso a Portaria de  10 d'hçosto d e  i 8 3 7  leio sup- 
prir esta falta, estabelecendo osta mesma disposiçho, que 
se  acha no Codigo. E todavia origirinl o permiltir O Co- 
digo a transferencia do domicilio politico só pelo facto 
d'estn ser registrada na Carnara do Concelho , onde cssc 
inditiduo se vai domiciliar antes da hpocha marcada para 
a revisáo annual do recenseamento (S. 2." do art. 41). 

Similhante disposiçao ate é cootraria ao que se es- 
tabelece~ na citada Portaria ; por quanto esta,  depois de 
estabelecido a dispsiq80 AI> S. 1 .", nccresccnta , que ainda 



que qualquer venha a inscrever-se no- regisko de  outre 
Concelho antes das eleições, pem par isso. vote. Na0 
ha razóo para se estabelecer uma disposiçóo tal ,c,eomo a 
,do S. %O., do Cadigo ; potque jh vimos que, o eleitor 
&ve ter conhecimeiitb das pessoas, em quem vota ,. e d ' a ~  
qe l l a s  , .que melhor poss?,o desempenhar suas Suncções. 
Como pois se poder8 presumir este conhecimeob-em um 
estraolio? E tambem necessario.pue o eleilor Lenha io- 
teresses no Concelho : e dar-se-hão elles em um indivi- 
&o de fóra d'elle I Por tanto, conceder .tal direito de vo- 
tar pelo simples facto de se ir ir~sorever em um Conce- 
Iho estranho, (! contra todos os princtpios estabelecidos, 
,O mesmo pelo que diz respeito a ser votnb. Poderh , é 
verdade, haver casos, em que aquelle , que assim vai re- 
censear-se tepha relaqòes ri'esse Concellio , conheça seus 
babitiintes e seus interesses : no: entanto a lei n'io atten- 
de a casualidades; tem em vista a regra geral. Nem se 
diga que no tempo, que decorre desde a inscripção no re- 
gi6ka-o ate 6 votação podem adquirir-se esses conhecimen- 
.tos; porque 6 &m fóra de duvida, que nào basta tiío pe- 
queno espaço; A necessario tnais solido oonh&imento. 
Além de que , similhante dispwiç8o (? uma porta nberb 
p r a  muitas fraudes. 

Aquelles, que quizerem,ser eleitos , e não contarem 
com o suffragio de seus visinbs, , especularbò o logar , 
onde poderá6 obter sua eleicto, ou por abi terem mais 
influencia, ou por ser mais facil o suborno; e por isso 
em um logar pobre um poderoso podia conseguir por di- 
nheiro a sotaçilo, que as suas qiielidades lhe ri80 deixava0 
esperar. Devia por tanto. subsistir a dispsiq$o. da eihada 
Portaria. Em quanto á dura~iro da Camara , fea' a Codigo 
actual uma notavel alteraçãp: antes d'elle miio feiliis 
ern cada anno ; mas seiido este confeccionado em ebtide 
iuverso ao dc 1836 - no de dar mais força a@ p0oder-p 
e sendo a kequencia do ch;rnianiento dos povos 6 urna u m  
garantia da liberdade, por e;Jsa raziio o Codigo as restrin- 
gio ao prazo de;. gpog, , i L 

Resta pòis dizqr algema cousa &rca de modo de 
1 



fazer a eleiç30, porque , se no seu processo n8o houvet 
inethodo , nijo poucas fraudes poder86 dar-se. Bein se v4 
pois que ri i." questão obvia 6 -se as eleições devem ser 
directas , ou indirectas ; ou mais claro - se os eleitores 1150 
de votar nos seus representantes, ou em eleitores, que os 
võo escolher : por consequencia p6de o methodo da eleição 
ser directo, ou iadirecto. Este púde ter tantos grhas, 
quaotos foremos dos eleitores , que háo de eleger os re- 
presentantes. 

A Ord. Liv. 1." tit. 67 tinha adoptado para a elei- 
ção dos Vereadores u indirecto, por isso que ordena - 
que os ofliciaes e hontms bons da gmernrança, e que tem 
o reginwt~to da terra , escdhão 6 eleitores, para estes ele& 
gerem a Camara e Juia Ordinario 

A Carla no art. 63 estabelece o indirecto para a 
eleição de Deputados. O Codigo porém escolheo o tlire- 
cto para a eleiçno dos cargos municipaes. Vejamos por 
tanto as vantagens de um e outro sjstema. 

As do direclo são as seguintes : 1." DB-se no povo 
maior parte nos negocios publicos. Todo e povo tem inte- 
resse no bom andamento d'estes, e por isso todo elle 
deve ser admittido á parte do govcrno, que podér exer- 
cer ;  como porém nem todos tem as qualidades necessa- 
rias para governar, devem aomenos ter o direito de ex- 
primir a sua vontade a respeito d'aquellas pessoas, que os 
devem gorcrnar. Niia se verifica isto pelo systema indi- 
recto , porque por elle o povo tota s6mente no eleitor, 
que ha de eleger o representante; vindo por tonto este 
direito a ser tima decepç~lo, porque a escolha do repre- 
sentanle n8o 6 a expressào da sua vontade. 

. 2.' Produz uma das vantagens, que resultlo das Ca- 
maras, qual a confian~a, que o povo deve ter na Au- 
ctoridade , como meio d'o Governo obter a força moral, 
que t5 o seu mais forte sustentaculo. O povo s6 ter8 plc- 
na confiança nas Auctoridades , que elle eleger, e sú en- 
t8o obedecerh aos seus mandatos de mlnto melhor voutadc. 

3." Maior dificuldade no suborno, a qual estii tia ra- 
a30 directa da grandeza das massas ; c por isso lias indi- 
rectas muito mais facil C. subornar os eleitores. 



4." & um meio de produzir na sociedade relaç&i 
de mais familiaridade e benevolcncia. O que bmbiciõ~ia 
entrar na gerencia dos negocios publicos , e tem de appre- 
sentar-se como condidato pm qualquer eleiçiio , v&-se na 
necessidade de captor a estima pública. Se for orgulho- 
so , ha de abater-se ; se viter na capital, terá de viver 
algum tempo entre os seus caseiros e visinlios , fazer-lhes 
beneficias, distribuir suas riquezas , em fim popularizar- 
se, aliús - na occasièo da eleiçáo o povo 1120 far8 cem 
d'elle. 

Se porem tem estas vantagens, tambem tem incon- 
venientes , como nota Cabanis ; taes são - i .O do- 
duzir ~imilhante eleiçùo o resultado, que q u e r e m ,  iste 
6 ,  n escolha dos melhores, porque s6 estes devem g& 
vernar a sociedade. As vistas do povo limitiíolse ais selw 
interesses mnteriaes ; busca0 por isso quem mais se C O ~  

forme com o seu modo de pensar, e com os sem prejui- 
zos : deixando por tanto ao povo a escolha dos proprios r e  
yreseritantes , o resultado ser8 a mediocridade, e não ti 
superioridade dos eleitos. 

2." Se as massas n8o sáo faceis de subornar, levlo- 
se pelo en thusiasmo. Aquelle, que lhe appresentar um espe- 
taculo qualquer , que as exalte, as dominará , e far8 d'elb 
Ias o que quizer. A historia abunda em excmplos ; basta 
porém recordar do resultado, que produzi0 no povo ro- 
mano a vista da tunica ensanguentada de Cesar ,: que 
por Marco Antonio lhe fora appresentada. Na Inglaterrar, 
o que achar meio de entliusiasmar o povo , p6de tapbem 
contar com a sua eleição ; e por isso, sendw direotas as 
eleições , as massas si10 ordinariamente victimas da habib 
lidaqe de algum impostor. ' 

3." Produzir-se-hào grandes tumultos. Nas directas 
é necessario liavcr grandes reuniões, e por isso muito ' 
facil 6 haver pcrlurbaçaes da ordem pública, c hostidi- 
dades eiitre os divrrsos partidos. 

iC." Por mais directas que as queiramos fazer, vem 
sempre a rccalr nas indirectos; pois que, ~ inda  mesmo 
quai~do directas , náo vota0 ssm~áo pessoas, qoa.lrêm mt 



ta rbquisilos, excluiiido-se asaim muitas , como os me- 
aoreg, as mulheres, etc.; e por tanto os que sao admitd 
tidos, vào %r represenbrtes dos exclui+s para a escolha , 
ou eleição definitiva. E por isso para que rerdadt' '~ramen- 
t e  se podessem chamar directas , devia,votar toda a g a -  
te. '+ Y 

@ porbrn certo que para poderma avaliar a strpe- 
rioridade de um systema sobre oukre, irtio basta elami- 
nral-o em theoria ; é necessario t a h  fazel-o em Iiypa- 
these. 

Se applicarmos. o melhodo directo b eleições mu- 
nicipaes, desapparece jti o defeito de náo poderem os ele& 
tores escolber ou melhores : nso assim em quanto ás  na- 
cionaes. No 1 ." caso nau se precisa0 grandes combinações 
e conliecimentos para escolher pessoas capazes de admi- 
nistrar os negocios municipaes, por isso que a escolha 
tem de recair sobre os seus visinhos. O que jA assim 
nào aconlece nas eleições nacionaes. Em quanto ao en- 
thusiasmo , verdade 6 que o povo se deixa fncilmente al- 
lucinar ; no entaiito diz Montesquiezr , que quando elle vai 
3 eleiçao em massa, a sua decisao 8 acertada. Nós ve- 
mos que em Roma, depois das renhidas questaes c 
sictoria do povo para entrar na gerencia dos oegocios p- 
blict~s, este elegia sempre os magistrados da classe dos 
Patricios , cedendo assim de seus caprichos particulares,. 
porque bem conhecia que squelles erão os melhores. & 
terdade que o po\o não faz isto por meio de reflexao, 
mas por instiocto: por este escolhem os que melhor o 
podem governar. O enthusiasmo 6 que lhe desperta esse 
.inslincto; e por isso querem muitos ver antes o povo 
enttiusiasmado , do que apathico , porque n'este estado raro 
e acertar, e e. mais accessivel ao suborno. Póde, sim, abu- 
sar-se do enthusiasmo ; mas ha n'isso menor perigo, do que 
no indifferentismo. 

Em quanto aos tumultos, depende o resultado da 
educação dos povos. Na Inglaterra um dia de eldb8o é 
dia , em que se solta0 os maiores improperios , e injurias ; 
.parece umare~o luç~o~ ,  que vai fazer desabar o edificio s d  



cial. Passada esta crise, a paz succede , e ac&o @$ss 
as rixas e intrigas. Isto por tanto, que em quatq~eqíou- 
tro pÒvo scrfa perigoso, nõo o 6 na Inglaterra pela sua 
educarijo. 

Pelo que respeila ior6rn aos cargos naeionaes, em 
quanto o pofo não estiver suificieritemente illiistrado , e 
acostumado á liberdade, a eleicáo directa póde ser pe- 
rigosa ; porque ja vimos que se requeria não pequena 
intelligeiicia para se poderem conliecer os individuos ca- 
pazes para a gerencia dos negocios publieos; e por im, 
uma de duas: ou se habia de levantar muito o censo, 
c por isso se excluiria muita gente , o que faria com que 
a elei~áo se niio presumisse muito acertada pelo pequeno 
numero de votantes ; ou adoptar-se a iiidirecta. Por taa- 
10, em quarilo a illustração se não achar sufficientemente 
adiantada, iiùo r>rh politico presciridir das indirectos. O 
povo póde conliecer os eleitores, que v80 fazer u m  bog 
cscolha de. representantes ; mas nào póde escolher bem 
estes. 

Ncm se disa, que elle nso exprime d'este modoia 
sua voniade , porque nao 6 a voniade do povo o que se 
vai representar, mas os seus interesses ; do contrario, os 
negocios serião traclados seguodo as suas idbas e prejui- 
zos , o que 4 um absurdo. 

Estabelecido assini o systema da eleição da Cama- 
r a ,  resta fallar das suas formalidades, que podem ser 
reduzidas a quntro pontos:-f6rma da reuniao das assem- 
blhtis - modo de formar as mesas-ordem da votaçiio- 
e formalidades do apuramento. Em quanto no i.": o que 
immediatamente se dfferece ao nosso espirito, 8 saber 
como se ha de votar, pois que sciido forcoso haver re- 
união de pesoas, 8 mister adoptar um meio para obviar 
ns desordens e confus8o. A primeira idêa por tanto 6 
juntar em um ponto todos os eleitores, porque a eleiçao 
4 0 resultado dos votos de todos elles. Mas podem os 
Concelhos ter grande numero de votantes, espalhados em 
grandes distancias, sendo o resulta. a desordem. e ia. 
çommodos dc jornada; e por isso i: necessario formar 



tantos pontos de reuni80 , quantos forem necessarios para 
commodidade dos povos (art. 40). Nào deve porhm le- 
var-se este principio ao extremo opposto; porque, se por 
rim lado se devem evitar assembl@as numerosas, pelas rn- 
zòes indicadas, por outro tombem náo devem ser muito 
pequenas , para que a eleirão não seja resultado de um 
diminuto numero de votos (S. 2.") ; devendo estas as- 
semblCas ser convocadas pcla Auctoridade superior do 
Districto (art. 48), por isso que os corpos moraès care- 
cem de quem Ihes dê movimento, e este só Ihes pode 
ser dado pela Auctoridade encarregada da acsáo. Por 
tanto o Governador Civil, a quem esta pertence, k que 
põe estes corpos eleitoraes em movimenlo; mas não os 
dirige nelle , para se evitar a sua infliicncia na eleiçilo. 
Alem d'estas., outras solemnidades se requerem para a 
direcráo das mesmas assembl&as ; porque bem facil é 
de v&r a desordem e coiifus80, que se daria, se faltasse 
quem as dirigisse. 

Pertence este trabalho 6s respelivas mesas, de cuja 
forrnaç80 se occupa o Codigo rios art. 53 e li i. O Pre- 
sidente 96 não bastaria para aquella direcçilo; era ne- 
ccssario dar-lhe auxiliares, e estes sùo os Escrutinadores 
e Secretarios. Devendo porem o mesmo Presidente (bem 
como os outros vogaes da mesa) ser da inteira confiança 
da assembl~a , e podendo o que for nomeirdo pela Ca- 
mara , nao a merecer, faz-se mister proceder 6 eteição 
da mesa; e como nao ha ainda quem dirija os trabalhos 
d'esla eleisáo, por isso se escolhe d'entre os eleitores 
uma mesa provisoria (§S. 1 e 2). C~nstiluida esta d'aqucl- 
Ia &ma, se por ventura náo merecer a confianga da as- 
semblba , merece ao menos muito mais, do que se fosse 
cnclusivamente nomeada pcla Camaro ; e púde por isso 
dirigir jh os trabalhos para a formayùo da mesa definiti- 
vo (art. 54). 

Constituids assim a assemblba , para podcr mar- 
char no desempenho da sua missão, torna-se necessorio, 
yuulguem haja em circumstancias de poder reconhecer 
a ideutidade dos votantes. O Parocho é a pessoa, que o 





e bem-Certo que todo o individuo tctn uma tenden- 
d a  natural para cxtender e ampliar n sua jdrisdicggh, 
iisurpando mesmo ottribaicaes, que nao Ale pertencemil 
e m  quanto nào encontra reacçáo. Por isso estes corpos 
dollectivos, cheios do' enthusiasino , que a popularidade 
Ihes inspira, e que é resultado da força pública, h30 d e  
tender tatnbeh a alargar o seu poder, e a intrometter-se 
eni cousas , qiie lhes nio pertcncem. O individuo , que f6ra 
dkhi (! acanhado e modesto, collocado em tal posibào , 
acha-se disposto a goiernpr o muodo inteiro. Por este 
motivo apparecem muitas vezes deliberações tomadas por 
estes corpos sobre negocios d e  adminislr&ão, e outros, 
que Ihes não pertcncem. 

]L, por isso neccssario remediar por este modo este 
iiiconvcnieiite. Devem pordm as mesas ter o direito de de- 
cidir provisoriamente as dúvidas, que s e  suscilarc~lii í~ 

respeito das operaçòes da asbernhlea (art. 6$) ; por quan- 
to, se ellas tivessem de ser decididas por algum tribu- 
iinl estranho, -teriao as eleiçòes de ficar empatadas. Como 
porem as decisões podem ser contrarias a Direito, por 
isso derem-se mandar lançar na acta com os seus moti- 
vos, do mesmo modo que no judicial se aggrava no aulo 
do processo, co~lheccndo-sc do nggravo ao tribunal su- 
perior, sem 'que por isso se lenha interrompi80 a mor- 
&a do mesmo processo. As decisties devem ser motiva- 
das ,' porque d'este modo siío uma garantia de  mais ma- 
dureza e circumspecç30 ; e'mesnio p i ra  que melhor possiig- 
ser examinadas no tribunal superior. 

Pelo que respeita hs solemnidades necessarias na 
Ordem da votaçao, tracta ò ,Cndigo no art. 63 : d o  
ellas da mais. urgente necessidade , para obstar a 'que a 
j o t h ~ % o  se faca em tumultol e se, abra coriseguintemerile 
ai portd3'q multipfrcadas falsificaçóes. Eritre todas as pro- 
videnciá's: porem , ' que se rcputão indi~~ensaveis sobre 'si- 
milhanfe obJ"ecto,, a qlie mais digna se torooia de, ser ,  
inseitb c r i  qualquer Codigo, e b  a .que  b acha I$ Lei 
Provincial da &l$ic$. 

A eleicáo %;hth"acw-secreto, e por isso deve v* 



tar-se de modo, que se náo saiba o voto. Be+cada wmAq 
listas por tanto nzo devem ser .de c@, ,nem, tw, sigial, ala 
g u d ,  por onde possaconhecer-se o voto do eleitor., $? as-, 
sirq ,d8o h ,  muitos eleitoreg deirrarliõ de votar séguo-, 
do SUP consciencia, porque nem todos podem ser 'CeJ  
tòes , nem resistir á influencia da ,Auctoridadi , ' ou dos 
poderosos. O empregado público, que precisa .dq em.r&-, 
30 para poder sustentar uma numerosa famjliai,l póderá' 
deixar de ir Inncar na urna "ma, Iirta c a r i ~ b a d a ,  quo 
pelq seu superior lhe L. entregue, a i d a  que, ell? expri- 
ma um 'volo coritra a sua consciencia ? N$o por certo, 
i e  quizer conservar o emprego. Poder& o de.ieJor %ixa~,  
d'acceital-a da miio do credor, ou o casctro d i  do seu 
senhorio,? Certamente não. Taes eleiçaes sfip,, p r  Qn$ 
uina decepção, visto que muitos eleitores rito poderp,,~o-, 
tal- segundo os dictames de sua consciencia ; e o ~eiiillii-, 
do e terem as Auotoridadcs e poderosos u q  clic,o- 
tela sempre prompta a irem lançar na urna as,ilis\as ,,, ug 
Ihes derem. Nos ,tempos antigos havia s inqueneia b, 
Senhores feudaes ; mas muito peor k a situaç00 
sos tempos, porque faltão as virtudes , ,que 
possuiào. 

Relativamente ás solemnidades necesswias. para se 
proceder ao apuramento dos votos, falia o Codko oo art. 
72 , estabelecendo, como primeira cautela , a sya nymg;. 
ração por algarismos; e isto não s6 para facilitar trqiq. 
promptamente o conhecimento dos votos, que cada um 
votadq tem, pois. que para isso basta x&r io ,,ultimo ,, #e%, 
do por tanto desiiecessario contal-os ; ,mas, taqbern por? 
que d'este modo é mais dificil a falsifica~âo, do que se 
9 tqmasse nota dos votos com riscos.' 

PQS este methodo nào poderia tirar-se qualquer d*: 
v$;, o qup é facil fazer pelos algarimos;, porque de-- 
vem ser seguidos, q logo que falle algum, se conhece %. 
incxactidáo , ou a Frrlsific~çao. 

Deve similhantemeate p a y  o caso ,,, 
em que as listas appare~âo com nomes de maie , qu .' & 
menos. O Codigo i[srt. 74) declara-as validas;, ,nb se 



entanâo no,primeim caso 0s altimos nomn ercedenter.: 
E na iierdadi!, 'se as listas tem de menos , súppae-se p 
o eleitor s6 depositou S U ~  cónfian~a n'aquelles, em qde&' 
vota ; e por issd nto ba inconveniente em se acceitaretti' 
esses votos. 

" 
Se vota em mais, sb se acccitao os primeiros , por- 

que É de suppdr que O eleitor escreve0 seus nomes pela 
ordeni cia considerayáo , pue lhe mereciao ; oi~o deven- 
do excluir-se todos, OU julgar-se nulla similhante lista, 
pela regra dd que utile per inutile non diatur , e pt- 
igso os ultimos votados excedentes, com quanto inuteis , 
nho devém excluir os primeiros até ao numero legal. 

'Providencia náo menos indispensavel 6 o tiror 69 me- 
shs o arbitrio de deixarem de apurar os votos, que rd- 
caírem nas pessoas inscriptas no recenseamento dos eI& 
kiv;is Iari. 75) ; por quanto h mesa só cumpre o opiira- 
mento, e nao a qualiGcay?io dos votos, e por isso deve 
re&bt!r'e apurar todos os que recaírem em pessoas , que 
estbjáo i.eCenseadas; niio obstando mesmo a incompatibi- 
lidade do votado para este encargo, porque lá está o 
fi-ibuna! Saperiot , que o ha dc decidir. O Codigo estabclé- 
ceo esta cautela pelo perigo, que, .  dissemos, se d!~ 
n'etcs corpos , os quaes , pela consciencia da sua força , sáo 
propensos a estender suas attribuiçaes a objectos, que 
lhes nao pertencem ; e mesmo para evitar os abiisos , que 
dhahi se podems seguir, pois que muitas vezes se servem 
&este meio para excluirem da votaçáo os adversarios " 

: r  aebaino de qualquer pretexto , que possa aproveitar;$@.. 
A ~ e s a  por tanto só deve recusar e deixar d~ aPiira$' 
0s votos d'aqaelles, que nao estiverem inscriptos. 

Estabelccidas estas e outras mais solemnidades 
Fn o rtpuramento dos votos , com o que o Codigo se 
%copa (rirt. 76 a 82) , nòo devem tombem esquecer ' 
as iadispeiitaveis para o andamento legal dos recurs6b. ' 
D'estes pertence o conhecimento , pelo Codigo, ao Conselho 
de Districto fart. 88 , 87, 88) e alli por dois modos 
podem subif'; - ou por via do Governador Civil , se elfb 
em vista das achs documentos., fque lhe slio remetti- 

do? 



dos (art. 86) conhece que it lei- n8o foi observada', ou -a 
virtude da reclamaçao de  algum eleitor (art. 88). . 

Das reunio'es e delibcrnçdcs. 

O dia, em que a Camara eleita dcve entrar em 
exercikio , fixa-o a lei , e nunca o arbitrio da Cemara 
transacta. O Codigo de 1836 marcala o dia I." de Ja- 
neiro ; como porém 6 sanctiricado , o Codigo actual , mais 
escrupuloso, desigiiou o dia 2 (art. 94). 

E m  quanto ao juramento, que os Vereadores de- 
vem prestar antes de entrarem no exercicio de  suas func- 
~ 6 e s ,  é elle lima formalidade usada para todos os em- 
ptegos, e contra a qual falluo alguns escriptores , e com 
razào; porque o juramento 6 um acto, que se dcve dar  
com reflex'uo, e não á tòa ; e pelo seu uso, ainda e m  
negocios muito insignificantes, se tem tornado para mui- 
tos uma formalidade sem impmtancia. 

lVb entanto esth radicado nos nossos usos e costumes, 
c estranhar-se-hia , se nilo se dcferisse em similhantes 
actos. 

Alem de que , não deixa de ser um vinculo da Re- 
ligiao, que deve obrigar o homem a cumprir melhor 
c6m seus E ~ I C P C S  (art. 95) .  , 

]5 tamhem necessario marcar os prazos das reuniòes 
da Camara , porque, se se deixasse ao seu ~ r b i t r i o ,  ne- 
rihuma regrilaridade haberia as mais das vezes. 

O Codigo de 1836 fixnja duas reuniões por semana: 
o actual uma só, c com razào; porque estendcnda a du- 
ração da Carnara a doi:; aririos, que por aquelie era uci 
si,, quiz alliviar d'est'e modo o scir traballio, deixando 
ao Presidente a faculdade d e  convocar sessões extraordi- 
narias, quando fosse necdssario (nrt. 9G). 

Segundo O Decr. do 16 de Maio de  1830 o P r o l  
vedor do Concelho presidia 6 Camara ; o que ate certo . 

E 



yonlo era util , por isso que , pelo contacto, em que estava, 
com os povos, conliecia mellior suas nccessidadcs , e 
(lava muilo maior forra aos actos d'ella. 1Iavi;i porem 
o inconveriienle de se adullerar a natureza da nlc- - 1 . 1  . 
essencialmente popular, com a direcçzo do I'rovedor 
riomcaqiio regia. 

Por isso o Codigo, sem cair em tal incnnvenicc- 
t e  , aproveitou o que havia d c  bom na iiistituirão, dan- 
do entrada ria Camara com v010 corisultivoao Administra- 
dor do Concellio , que substituia o Provcdor ; p b  isso 
que póde ajudar muito a Camara , e o Coiisellio miriiicipal , 
com suas inrormasòes. 

Uma outra garantia de  acerto das deliberoçdes da 
Camnrn consiste na publicidade das suas sessões (art. 99.). 
Esta d uma das gararrlias maiore3, que podem dar-sc , 
do act.rto das decisòes das Camnras, tanto pelo Iado da 
intcIIigcriciu , como da probidade. O Vereador, qiic Ii,i  dc 
votar ern píiblico , v&-se obrigado a estudar a meteria, 
c! a r~spe i t a r  LI opinião píiblicn. Di7ia Mirabeau na dsscm- 
blc'a CoristituinLe : Dai-me um Juiz píiblico, embora o 
mais corrupto, e eii afianco qric elle respeilará a josti- 
!;a nas suas tlecisões : se me daes um Juiz probo, que 
julgue em segredo, eii não afianço tanto o bom rcsiil- 
tatio. O Codigo aricloriza tarnbem o fazer em ~cl~ycdo 
rilpilmns sessòes , quando os negocios publicos assim o cxi- 
jiio ; menos podam, quando se tractor de  orcemente9 e 
contas municipaes ; por isso que,  sendo os que mais de 
perto tocõo a todos, devem sempre tractar-se em públi- 
co. 

Como tambcm niio 4 sempre possivcl cstorcin i :.i1- 

sentes todos os membros da Camcra , por isso deve fixar- 
se o numero, qiie é essencial para que esta se conside- 
r e  constituida (nrt. 100). O Codigo actual emprega a 
expresç3o-metade e mais um -usada eonstantementc- ira 
riossa Iegisln~ào a pezar de  ser corihecidiimente vi~iosa 
e abwiirda : pnrque, constando a Camara d e  um numero 
iinpar de membros , cinco, pores. , metade são 2 e t com 
mais um s io  3 e f ; logo seria mister que estivessem 3 



vereadores e meio- par4 a Camara se  considerar constitui- 
da , oque 6 absurdo. 

~ e t e  substituir-se pois pela expressa0 - mais de 
metade. 

Verdade A ,  que náp estando tùdos , nào lia reprc- 
sentaçùo verdadeiro, nem expressão da vontadc do povo : 
no entanto a assistcncia de  todos 12 muitas bezes impossi- 
vel; c por isso, além das disposifões penacs, queo Co- 
digo cstabclcce no tit. 8 ,  estabcleceo tambcin esta dou- 
trina para evitar os inconvenientes de se não reunirem. 

Póde porkm muitas vezes acontecer, que ncm ain- 
da assim a Camara se reúna em maioria ; para esse caso 
6 que o Codigo legislou no art. 1 0 0  $&. 1.' e 2.' 

Pelo que respeita ti decisão dos negocios, devc de- 
cidir a maioriados votos (art. 101) ,  pela presumpçào bcm 
sabida de  que a raz8o esta pelo maior numero ; dcvcn20, 
no caso de empate, decidir o Presidente com voto de  
qualidade, por isso que ,  sendo o mais votado, tem em 
seu favor o presumpqao de maior consideraçào e supcrio- 
ridade. Para o caso por6m de empate ,, .quando o escru- 
tinio 6 sccrcto, nno se sabendo qual loi o boto do Pre- 
sidente, e podendo este nao o declarar com a rieccssriria 
verdade e franqueza , legisla o mesmo Codigo no art. 
102. Póde tambem acontecer, que o Presidcrite esteja 
muitas vezes impedido ; em tal caso estabelece O Codi6o 
o mesmo methodo, que segiiio para u cscolha de  Prcsi- 
dente (art. 103). Póde mesmo dar-se o caso , e realmcri- 
te se vcrificii , de não poder cllc prcsidir a algumas ses- 
sões (art. 10&), como quando tem de  dar contas da sua 
gerencia. O Codigo previrie esta hjpotliese , c com roziio ; 
pois seria absurdo presidir ellc ao 1)ioprio julgamento, a 
que tcm dc  sujeitar-se, embora deva assistir para forric- 
cer os esclarecimentos necessario~ , c pura n30 ser dcs- 
prezado o principio de que ninguem deve ser condemna- 
do, sem ser ouvido. 

ComoBs Camaras ~ ó d e  succeder o mesmo, que dis- 
semos das mesas das assembl6aa eleitoraes , que Icvac 
das pela consciencia da sua populariciadc, ~ o d o m  ingerir* 

. - 



E(: cm objectos, que lhes niio pertença, e moito mais 
attcntn a difficuldade , que ha em marcar as raias dr siias 
altribuiçòes ; C por isso iiidispensavel impdr-lhes niii ,Ir- 
rectivo , que as cohiba. 

E' esta a razáo da dispmiçáo do Codigo no art. 105. 
Um oiilro ponlo sobre maneira controverso e ,  se ao Rei 
dele  pertencer o direito de dissolver a Cnmara. 

Parece que esta faculdade concedida ao Rei vai 
nttacar fundamentalmente a independencia do poder mu- 
nicipal , popular por essencia ; no entanto 6 canformt~ nos 
principios, que expendemos relativamente á soberania. Dis- 
seinos , que na sociedade não ha soberania de direito, 
mas de facto: o homem governa pela superioridade e 
Iiabilidade, que moslra para hcm governar; por tanto 
para lialer soberania , 6 iiecessario facto, que a justifique. 
Ptide no eiitanto essa soberania fugir , logo que L , ,  nil .ire, 
quc tal  superioridade para governar RRO existe, o11 t l t b i -  

xou (te existir. E' por tanto necessario, que liaja um 
correctivo para tirar a soberania da rnao d'aquelle, que 
pelos factos mostra que a nao possue : esse cor~ectivo é 
o Decreto do Rei. É o mesmo, que sriccede com opoder 
Irgisliitivo, que póde ser dissolvido pelo poder modera- 
dor ,  q ~ ~ ~ d o  sse torne faccioso ; e com os Ministras, quan- 
do não correspondem h confianca do Rei. 

Ncin se diga , que d'cste modo sofre muito a in- 
dcpendencin das Camarns; porque esta tem um firme 
sustentaculo em a nova cleiçiio, a que deve (art. 107) 
proceder-se necessnriameiite ; e por isso a soberania 101- 

ta no p o ~ o ,  o qual a deposita nas maos dos rncB\inos 
membros, se elle entende qcie a dissoluçso foi injustii , 
o11 na d'oiitros , no caso contrario. Ora para que elta 
fosse dissoltida, não se pd ia  esperar que o poder judi- 
cial n julgnssc , porque havia perigo da demora, e ella 
continuaria .a funccionar. O Rei por tanto dissolve em 
prompto, e appella para a urna. Não ha por isso graude 
recrio de abuso no uso d'cste poder, porque o povo ha de 
julgar por meio da votaç80, se a dissolu(80 fui bem ou 
mal feita; e por tanto o Rei nada lucra coni medidas 
arbitrarias , antes se desaccreditaria. 



Q I I U R ~ U  n disoliiyiio 1630 for suffieieiila em rnztio tle 
havcr actos* que as leis puriem, devem ser mettidos em 
processo os Yereadores , quc n'elles tiverem parte. A dis- 
solução púde obviar aos abusos futriroa, mas n8o aao pas- 
sados. ' , ,  

No entanto, no tempo, que decorre desde a disso- 
luçilo 6 eleirão , O, preciso haver quem governe o munici- 
pio. Tres meios tem sitio adoptados para este fim : 1 ." 
cornmiss5es nomeadas pelo Governo : 2." chamamento dos 
imniediatos em votos: 3." os que servirão nas Vereaçòes 
anlcrjores, o que o Codigo estabelece (arb. 108). O 1," 
8 iiindmissivel, porque podia o Governo abusar muitode 
similhante faculdade. Assim, por ex., erp uma occasiiio 
-de eieit.$es podia dissdver uma Camara, aom quem nâo 
contasse para que os recenseamentos fossem feitos á sua 
vontade, e nomap uma, que nos 30 dias fizesse quarito 
se quizesse. O 2." tambem não k muito justo, por isso 
que o facto da votação deu a-entender , que elles não 
inereb4rào a plena confiawa dos eleitores, em corrseqoerc. 
cia do pequeno numero de votos, que obtiverâo; e por 
tanto C mais adbptavel o 3.'. por isso que os votados nas 
vereasTies anterior& (art. 108), havendo merecido ocr 
votou de seiis visinlios, airida conserváo em seu Cavar 
a presiimpç2o de maior popriloridade. 

Uma das çondiç6cs , igualmente essenciaes n'estes 
einprepos, B serem gratuitos as suas funcçóes : R isto 
da natureza dos corgcs populares (art. 1 13). 

A paga d'estes trabalhos não deve ser outra mais 
do que a estlmaç80 púhlics. Se eltes fossem levados a 
estes cargos pelo interesse dos lucros, a sua ndministra- 
c.50 seríci muito peor , porque seriào estcs o seu move1 , 
c não o iriteresso público. Pessoas ambiciosos os solici- 
tgrião por todos os meios, e o mesmo povo por cornpai- 
rào empregaria n'elles alguem , qiie lhe tivesse mereci- 
do esse sentimento por falta de meios, ou outro qual- 
quer motivo, sem nttendei tís qualidades necessariw para 
]>em servirem, 

O Codigo estabelece tambcm u iecom patibilidade 



de Verezidor com Adminisfra&w clB Goewihõ, 1 ,por isso 
que, sendo aquelle da inte@a, a a n f i a n ~ a e  poylbs 9~ este 
da do Rei, muitas V&& -apn@Zxin:,:a&a~eem+ em 
opposiçáo os interessês , .e diffrc-iil~-pmpie+e&iiâ-ei : p i b &  
d'aq,uelle empregado , que , ou teria de demittir-$e 3 i ~ i  

trãhir u confiança de u m  das-partes;- 

Sáo as attribuiçõesda Gmqrdra m&s'ppr&swis.me- 
Iindrosos e importantes ,, nela t.&+nqi:a.k:~~:ies~~~flr~s 
têm i a exceder o seu poder., e &sm%% ;38?~r~sti!p~&M~ 
do. 

As Camaras no seir,,:prioçifrio wí-'dok wspg;,:~& 
que acontece nas outras in@ii~iç&saasçen&s, e k o  ,yciry 
rnes , e 1x80 tinhão malcadas euas-~ttpibuiçògs : <s6 pelo 
andar dos tempos se conlwko. & x t : k e c e 6 d % d e C O < q ~ ~  
acontece0 ás Cbrtes , de. mane i~a~qqxem~emas  d i v & - k  
o Rei' a lei , em outras.acork%@ia, ~ c ~ T c . ~ ~ ~ : ~ J ~ ~ $  

que aquelle, que d'eUqs: qoizwp: %% gwa 
p t q a r  , que e11i-s lePB9 deliberSti~ae.~:; &SOi~pl&&., 
achal-os-hia para p w a r  &rim .ej.rtt&?cotiga,ía's:.Cjrp~sfras 
ittceedee -o rnesmp,,;+a .ilisbiip-rwgtáw jnâ@,a&amos 'de- 
finidas suas attrih$q: eabepwg %te llnbão, bgmerno 
municipal ; e com quanto distingii-mas ate  pa&r .do' na- 
cima1 , todavia em bypothese , ~ e ~ d i i T f & i ~ t e s t r ~ h . ,  por- 
que .%& pontos , em que sè.io~'aó,, , e que -muitas, vgaies não 
4 psivel  distinguir. 

S e  passamos á i&de media,- peos.:aida ; porque 
n'csse fcmpo erão Estados em Estado, corpos p~liticos, 
~ i d a d &  L(rpifedaadas, e que rnemiil~ vma: ve~dad4rg 
-soberania Não se .fazia* d i s t i ~ ~ . ~ â o  4as at4ribuiçijes pm- 
skipaes e ceet~aes. 

Rra :Ord. Liv. -i ." .ti t ,66: >a&o.-se j á  rnawsdas ai- 
@&as ?tlribukòes restricias ao governo mo~ricgpai ; foiiig, 
,por&& rctstrictrts 'de mais , .pns691ld0 .para o- Gaperrio cen- 
tralFniu&iis dos que lhe perteilcião. 



A CoiistittiiiRo dc  1822 art. 21 8 tliz que es suas al- 
tribiii~Ces consistem - no governo miinicipl economico 
do Concelho. - A Carta 110 art. 133 - diz que com- 
prelicnde o governo economico e municipal das cidades e 
villus. 

NaCenstitui~30 de 1838 s e  diz - que lhe compe- 
t e  a administraq80 economica do municipio. -S&mos por 
tonto em geral , que lhe c'ompete a administraçáo wunici- 
pnl e ecofiomica , e 1160-a ~ac iona l ,  e com razão ; por- 
que esla sO p6de pertencer aos representantes da Nasao, 
e niio aos dc om municipio em particular. 

Esta qitcstao tem sido tractada entre ncís em espe- 
c i c ,  e tem-se justificado o procedimento d'algumas Ca- 
maras com o argumciito do que faziiio osantigos muriici- 
pios. No entanto tal argumento não góde ter logar , por- 
que esses muiticipios era0 filhos das circnmstancias d'eri- 
t ào ,  c suas attribuiçdes nao se aehafào definidos. A 
oossn Rlonarchia principiou no deradencia do feudnlismo , 
c no tcmpo dos municipios. Estes ahsorvino o poder cai- . tral : achava-se o poder municipal confundido com aquelle ; 
e por isso titih'io locar muitos actos, que hoje n3o podem 
admittir-se depois de esti~helecido o poder central, e de- 
fiiiidas as nttribuições miiriicipaes. 

A's Caitiaras por tanto 96 pertence tractor dos ne- 
pocios economicos do miinicipio, o que o Codigo actual 
desenvolve segundo os principios da Carta ; podendo di- 
jidir-se a S C C C ~  em dois capitiilos priricipaes : - 1 ." I;I- 
zer regulamenlos e posturas sobre os diversos objcclos dc 
siia administraçao: 2." consultar ns Auctoridades superio- 
res sobre objectos do interesse muriicii?al. O I .O compre- 
hende dois objectos , a  sabe^, reauiaineii:os sobre rdnii- 
iiistra~ào municipal, e sobre policia das terras: aquclle 
estava confiado hs Camnros pela Ord. Liv. 1 .O tit. 66 $S. 
J 1 a 27; este aos Almotacb,  pela Ord. Liv. 1." lil. 
68. 

Como hoje os não ba , por isso iiiçumbc ás Cama- 
ras esta obrizayao. E' por tairto t;c!l)ic esies dois otlje- 
clos clum OCodigo dcscnvolvc s s  atlriSui~.ões das mesmas. 



A Camara B um todo, que, com quanto administre 
sobre si,  não póde estar independeute do grande corpo 
social, porque faz parte d'elle: é por tanto mister, que 
esteja- em harmonia com elle , e que seus regulamentos 
nTdo estcjão em contradicçáo com as leis 'geroes- (art,. 
116); do coiitrario, se as €amaras Fogsem rivaes do 
poder central, tal estado oáo podia subsistir. 

Pelo que diz respeito á administraçto dos bens do 
rnunicipio , 6 necessario advertir, que a Camara $ um 
corpo moral, qiie faz parte do grande corpo nacional, 
capaz de adquirir e administrar; e ainda que tenha par- 
te  nos bens geraes da nay80, tem tambem bens proprios 
c pri\ativos : uns d'estes for80 adquiridos no principio da 
nlonarchia , e outros posteriorinente por differentes mo- 
dos. A' proporc8o que os nossos Reis ião conquistando as 
terras aos Mouros , filo tambcm fazendo a ditisào d'el- 
Ias scgiindo as circumstancias. 

Heservavão alguns bens para suas despesas, por 
isso (iue n'aquelles tempos na0 Iiavin tributos, além dos 
qiie p;iga\ao os Senhores Fcudaes : cliarnavilo-se reguen-+ 
gos csles bens. Otitra porçào era dada aos povos para 
distribuirem por seus habitautes segundo as circumstaw 
cias. 

N'esse tempo por6rn ns guerras não ergo feitas pelo 
spstenia d'hoje. Os pelos tinliào de defender-se dos ini- 
migos ; e por isso, para tornar. mais difficil a invasiia 
dos Mouros , deixa~ão os arredores dos povos por cultivar, 
servindo-se dos matos como de trincheiras. Estes terre- 
nos incultos servi30 tombem de pastos para os gados, 
de estrumes e de lenhas : fica\áo por tanto communs aos 
poios. Os terrenos mais distantes , riso podendo ser to- 
dos cultlrados por falta d e  brasos, forào divididos entre,  
os habitnnks e o público; 6cando parte d'estes do logra- 
douro commum , c outra parte para o municipio , coma 
poprios, para fazer face 6s suas despesas com o ren-, 
din:ento d'elles. Tem por tanto o municipio n'estes a pro- 
priedade e o usofrricto : nos de logradouro - só a pro- 
yr'edade , pc~rtciicci;rlo aos 11v\os o usofructo. 



- Nos proprius - tem a Carnorn a administrnr~o, 
como qualquer particular em seus P n s :  nos de  logra- 
$ouro- sí, p0de fazer regulamentos para o melhor modo 
d'os poios os usofriiirem (art. i 18). 

A Ord. Liv. 4." tit. 43 S. 15 manda que os 
Senhores das terras se não appropriem dos maninhos , que 
por proprios titulos n5o forem seus, porque sáo destinados 
para os paslos, logramerito c criações dos moradores 
dos logares, oride estão. F ~ t a  Ordenocáo por tanto reco- 
nhece,  que sào estes os que verdadeiramente se chamão 
logradouros dos pofos. Como porem' todos tCm o direito 
d e  gozar , e o mais forte e poderoso estorvaria o que o 
fosse menos no seu gozo, por isso 15 neccssario que a Ca- 
v a r a  estabeleça regulamentos para este fim (cit. art. 
p. 3 . O ) .  

As Catparas têm tambem rendas provenientes de  
rias origens , as quaes podem administrar por s i ,  OIJ 

rendeiros. IIa tambem certos estabelecimentos munici- 
paes , cuja Tórma d'adminislrayão deve pertencer As CaT 
p a r a s ,  pois ainda que o Governo deva zelar os interesses 
iiacionaes , púde no entanto haver estabelecimentos de  
pu i t a  vantagem para o muoicipio, que as Camaras quei- 
róo estabelecer, custeando siias despesas. E tanto mais 
isto acontecer8 , quanto a civilização for progredindo, 
porque tanto maiores necessidades e commodidades os 
povos terao a satisfazer. Com isto muito Iiicrarií o Go- 
verno, porque menos despesas tem a satisí'azer , e me- 
nos cuidados a empregar. Assim , por ex., o eslabeleci- 
mento das Cadeiras da Iristruc~ão Pública pertence ao 
Governo, assim ccmo o pagamcrito das despesas : se po- 
rem as Camaras quizcrem estabelecer algiimns a siia cu- 
fita , o Governo de\e  dcixal-as, porque 6 um alli! io, qiie 
lhe fazem, alkm da ~an tagem de serem melhor iigia- 
das;  ainda que deve ter a inspecçuo stipcrior sobre o 
methodo do ensino, a fim de que seja ciinforme com o 
geral do Estado, e se obste aos abusos, que p d i à o  ter 
bgar. 

A cste rcspcilo temos n Portaria dc 1Q de Maio de 



1838 , a qual ordena , que a s  Cadeiras estabdecitlns pclor 
povos, e por sua coiita , n ~ o '  fie80 ~iijeitas (is d i ~ p o s i ~ f i ~ s  
do Decr. d e  45 de Novembro de 1836 , quc regula u 
Instrucçõo Ptiblioa de todo o Reino. 

O mesmo se deve dizer por paridade de  razão 
em quanto aos outros estahelccitncnfes (N." 2."). 

A Camara deve possuir tamhem ama retsyão exn- 
cta de todos os seus bens (art. 119); pois assim como 
quando qualquer p;rtieular quer administrar a siia casa, 
a primeira cousa , q ~ i c  hz , C: rnlaeion;ir os bens, quc tem , 
com dwlaraçào dc  sua ndurcza,  estada etc., o mesmo 
tem a G m a n  a fazer, como corpo moral que 8 ,  e por 
tanto capaz d'acqilirir e administrar. 

A (3rd. Lir. I." tit. 66 S. 23 incumbia-lhe jh 
esta obrigaçùe, mandando giinrtlar em uma arca boa e 
grande todos oç foracu, pri\ile,oim, tombos , e qiincs- 
quer outras cscripliirirs pcbrtc~ncaitcs a o  C~iicellio. Temos 
tamliem o Alvarú de 28 de Novembro &e 1672 , que 
ordeno11 aos Juizes dc  Pbra e Provedores das Comaroas, 
que fizesscrn dentro de  6 metes o tombo dou bens do 
Concelho. 

Pclo qiie r e sp i t a  ii poliria , incumbe-llic fazer re- 
gulamentcc e ~ ~ u s t : t t x q ) o r a  boa ordcin e policia do em- 
barque e desemborqilc de pessoas c generos nos caes (art. 
120 n." I."). Esta obriga~no era dos Almotactrs pela Ord. 
Liv. 1." tit. 68 ; e isto para se ohviar ao  perigo, que ss 
corre e m  conscquencin da conSusAo, que dc forca se  deve 
dar n'esse acto. A Cnrnara po~brn nùo sc intromc!'se na 
110licia e iiavcgação dos rios, para se evitarem os abii- 
sos , que podiào ter lop;ir conlra o comrnercio iwte~no. ,h- 
tigamerrfe julgavào-se os poros estranhos iins aos oiitros , 
tarrto rio tcmpo do feudalismo , como no dos municipios , 
e cidades cmfedradas : corisidernvào-se mutiiamente como 
soberanos, hoiçtilizavJo-se , ernbaraçaráo e niivegayùo , e 
impunha0 portagens , in~pcdiiido assim o cornmercio in- 
terno. 

Para evitar siinilhantes inconverii~ritrs , cstnhelsceo 
o Codigo esta doutrina, qiie sc adia hoje modificada 



pela Carta dc Lei dc  29 de l laio d c  1823, que doter- 
mina que n'aquellcs rios , que cortas ps estradtis cluu 
Concelhos, que nào são caudaes, , nem pcr tcn~em po 
systema geral das obras públicas , possão as Camnras esta- 
belecer barcos de  passagem, deduzindo d'ihi esse rcndi- 
nento para as despesas municipaes. Por conseguinte n'csta 
partc foi , por esta Le i ,  coarctada a liberdade geral da 
navegação. 

llctermina mais, que se o rio existir entrc dois mu- 
nicipios , seja dividido por ambos o rendimento, determi- 
narido o Governador Civil , a qual d'elles deve pertencer 
a administrayao. , 

E m  quanto ií policia h cerca dos vendilhões, ha 
uma immcnsidade de  Icgislaçao , mais ou menos favoro- 
~ c l  a estes, segiindo o patrociiiio, q!ic esta classe tinha. 
Aquclles , que queriso guerreal-os , diziào que elles leva- 
~ à o  ás portas das familias fazendas, que ellas de certo 
não comprarião, se assim nào fossem teritadas ; fazendo 
por isso com gue muitas pessoas facão despesas escu- 
sadas, e os filhos-f~milias e criados, tentados com 
u sua vista, furtem , para poderem satisfazer seiis de- 
sejos. Além disto, que com este prelcxlo de veridiiháes 
c adbllas muitas introducçòes se fazem nas casas par? 
fins illicitos. 

Z'elo contrario , os que os patrocinao, sustentóo 
qiic sao rriui con\cnieritcs, porque se poupr. o trabaltio 
d e  ir comprar fóra , e os familias podem escolher 6 sua 
tontade. A este respeito for50 promulgirdos o Edital de 
31 d e  Maio de  1802, 26 de F c ~ e r e i r o  de  1808, AI- 
\ a i d  de 27 de !!arco de 1810 , c EEiLiiI de  28 de Ju-  
lho de 1813. lV'esta Icgislaião sào mois oi! menos r a \ ~ -  
recidos , segundo tirihao maior ou incrior ~introiiato. 

O Codigo porbm reconhecendo que hr~via n'clles van- 
tagens e iiicon~cnientes , dispoz que a Camara regulasse 
eble ramo de policia, 

D o e  taiiibeni 6 Camara pertencer a policia ])ara o 
rcgiilamciito dos c:ombiisti~eis (K." 3."). 

Ob i~:celidios S ~ U  por terto uni dos rnaiurcs Uiigcilo~ 



da sociedade, e por tarito devem os cornbustiveis estar 
depositados em lagares , onde nao seja possitel commu- 
nicdrem com incendio , que haja na povoapòo , ou em que, 
incendiando-se elles , não prejudiqiiem esta. Mais perigosos 
são os de polvora , pela facilidade em se a t a r  o fogo. 

A este respeito ha tambem o abuso de lancar fogne- 
tcs a toda a h o n ,  e cm toda a occasiõo, a arbitrio dos 
habitantes , do que tambem podem seguir-se prejui~os ; 
o que foi probibido por um Edital da Policia de  14 de 
Julho de  1810 , que dispiinlia qiie se n%o lançassem sem 
jntervençao e conliecimento da Auetoridade. 1)a falta de 
limpeza das cliamiti6s inui facilmente resull80 incendios. 

Devem similhantemente prover ao abuso da divaga- 
cão pelas ruas de animaes nocivos 6 saude (No. 4."). 

D'este abuso resulta embaraso no transito, ndjo , 
em raz8o das immiindicies, que Ianção nas ruas, e peri- 
gos no caso de  se damnarem. 

Por isso as Camaras devem fazer regulamentos pa& 
obviar a estes inconvenientes. A Camara d c  Lisboa tem 
(lado a este respeito muitas providencias, e enlre ellas 
temos, alem do Edital da Policia de 31 de Dezembro 
d e  1807, a Lei de i 9 d'Abril de  18'13 , que prohiho a 
clivagaqao de  certos animaes , e até aves, pelas runs, por 
serem prejudiciaw h limpeza da cidade, saude e vida 
dos cidãdãos. 

H a  tambem nos povos certos estabclecimcritos , qiic , 
com quanto titeis , são prejudiciaes 6 saude , tacs , por ex. , 
como as fabricas de  cortumes, e os cemiterios , qw! em- 
pestao o a r ,  em consequencia dos miasmas putridos, que 
exlialso. 

As Camaras por tanto dovern f a m  regutamcntos, 
a fim de que estes estabetecimentos se colloquern em sitios , 
d'onde a corrente dos ventos n2o posa  trazer para a po- 
voacão o a r  impestado (N." 5."). 

Tambem ás Camaras deve pertencer o regulamento 
dos objectos, collocados nas janelas dos particularcs ; por- 
que ,  se se deixasse ao arbitrio de  cada um aformosear , 
como quizesse, suas janelas com vasos de flores e ouhros 



imilbantes ohjetos podiw ssccceder perigw e prejiii- 
,os aos qiie passassem por baixo, pois que podiáo cafr 
#or mal seguros, ou sujar os testidos de quem passata 
:om as aguas, que d'elles escorrem. 

l'ar tanto a vida e as comrndidades dos Iiabitan- 
RS de uma povoaçao não devem estar sujeitas, ou amea- 
:;idos, pelo capricho e desmaz4lo de um ou outro; e por 
sso a Camara deve entervir com os seus regulamentos 
(N." 6."). 

Igualmente lhe compete o inspec~8o sobre a con- 
strucçiio dos cdificios das povoações; Tem isto duas van- 
bgetis: i .  aformosbu-se e povoação, e por conseguinte 
accrescenta-se aos habitantes este g6zo , que sempre ba 
ao ver uma povoação bem alinhada: 2.' evita-se gran- 
de riumero de questões ; pois que a causa da complicadisa 
sima legislação sobre .servidões, que se encontra no Di- 
gesto, e sobre que tanto6 commeritarios se t&m feilo, e 
ria Ord. Liv, 12 tit. 68, d o  6 outra mais do que a Tal- 
ta dc symetria e a irregularidade nas eonstrucc&s dos edia 
ficios. Havendo por tanto iim plano uniforme dos mesmos, 
evilur-se-hião questões sobre poder, ou n$o, levantar as ca- 
sas por caiisa de se nbo tirarem as vistas 6s do visinho, 
coristruir aguas furtadas, que lancem aguas paro a casa 
iisitilia , etc. , clc, (N." 7") 

Como tambem muitas vezes acr~ntecc. que os dia- 
nos das casas, par Rmor que Ihes tem,  ou por falta de 
nieios n8o tractão de as demolir, ncm de as reedifiar , 
compromeltendo d'esta. sorte a segiirahca pública , quando 
ellas se acbáo em ruinas ; por isso u Ornara deve vigiar 
para que o interesse público não seja sacrificado ao pnrticu- 
lar. PorErn como o Camara pbde abusar d'esta faculdade por 
capricho, ou parcialidade, querendo regular comoem rui- 
rias um predio , que effectivamente o niio esteja , por isso 
devem marcar-se as solemoidadeu, com que se deve fazer 
este acto , isto L . ,  por meio de vistoria 1 para a qual &o 
necessarios peritos, carpinteiros e pedreiros , como com- 
petentes para conhecer do estado da ruina. Deve ouvir-se 
tiimbeni o dono, para que possa defender seus interesses 



dc f6rma qiic , sc 080 lia iim pmcesso or&nario , hn, ad  
rnkdob o summario para tirar o arbitrio 6 Camarn (N." 8.'). 

'Tambem deve esta vigiar pela limpeza das ruas, c 
mais logares ptil~licos (N:" 9"). 

A irispecyão e vigilancia sobre todos estes objectos 
(! sunirnaiiiciile necessaria , náo 96 para as commodidadcs 
tla \ida , mas tambem por causa da saiide. A falta d e  
limpeza em taes logares Taz que o ar  ambiente se irifi- 
ciorre, quo o homem VI sorvcndoa morte porico a pouco, 
respirniiclo um a r  maligno em consequericia dos miasmas 
putridofi , qiie o impeslão. 

Estes o1)jectos siio relnlivos 6 policia iirbena ; mas 
tamhem cornpctem 6 Carnera os que dizem respeito h rii- 
ral. Na Ord. Liv. 1 ." tit. 66 se mrnciori<io nlgiiris d'el- 
les ; toes sao : 2 .O estabelecer officines , que vigiem c p a r -  
dem os Iruetos dos campos, por qiionlo, niiid<i cliic 05 

~~:ii~iictil,ircs por scu interesse mondem vigiar, com tudo 
coriccin a todos , qiie 1i;ija estes giiardas , os qiiaes se cm- 
prcgiietn n't-ta vi;it;!ricin pr ol'ficio , com o qiie serào 
mellior guiirtl:ido~ os campos. A despma com clles 6 pou- 
ca , e a utilitlade pócte ser muita. Antignmciite cslcs of- 
ficinths chamii\âo-se Jurados. Inciimbt! tnrnbeni !i Cnrnara 
a <li\ik;io dos pastos, onde os hoiiver. Os gados n&o po- 
dem cil)asceiititr-se eni pequeno espaio de terreiio ; i> Ire- 
ciso s:istent;il-os nos pastos cíimrriiins. 

por tnrilo claro, que çraiitlcs iricon\enicntes Iiave- 
r ia ,  se ao ;ir!)itriu de cad,i um ficiissc incttcr n'cllcs O seu 
gado, qiii~rido qiiizessi? ; c por isso ó Camnrn ciimprc rnnr- 
ciir tis Fpoclins para este ef'kito , c R qualidnde dos : g i d o q ,  

pois que ha rins muito inqis dniiinhos que oulros; taesz 
Y ~ O  11s c n h a s  em relaqão 6s ovrihns. 

Em quuiifo a o  modo do fi i~cr as posturas , a Ord. 
Liv. 1 ." tit. 66' estiibctecco qiic as rnesmas fossem con- 
ficcionndns pelos Orliciíics (In Cariiarii , c Iiomcrts horis ; 
th qiim"d fossem de ,lr;irisci~ridcncin , se chaniasse lodo o 
Coricelho , euociiti~ndo-rc c(íinciitc , qr15rido a maioria as 
n1q)rovassc. n'411ii batia recurso para o Corregedor, o 
qual ta0 sórnentc 110dio C O I ~ ~ C C C C  da legalidado, ou illed 



gyilidde, com tjuc forao feitas, e nUo (Ia sua c o n v e ~ i q p  
ciii ; e quando salguem fosse lesado p r  (>Ilas, podia retas 
r c r  ptwa a rcspecti~a Relacão do 1)istricto. 

O Codigo de 1836 d a ~ a  doiis recursos, um para o 
Corisclho de Districto , e outro pari1 o judicial , mqn- 
dando por isso as Cíiniaras um exemplar d'cllas para aqucl- 
lcs , e outro para oDelcgado do Prociirirdor Regio, a fini 
d e  as contrariar, quando fossem contra a Ici. Corirundio 
por tanto o administrati\o coni o judicial ; rido adnii- 
rimdo que a Ordenarão mandasse recorrer para a Hela- 
qâo , por isso qiie n'esse tempo nUo haria uirida a sepa- 
r.,ição dos poderes. O Cdigo actual emendou o defeito 
do  dc 36 (art. 121). 

h povkn certo , que as posturas não são exquivcis , 
scnzo depois dc  approvadns pelo Conselho de 1Iistricto 
(X." 1.") ; c por tarito o Ç d i g n  actual limitou a ampla 
faculdade, que as Camnrns tinliáo pela Ordenaq80. 

No entarito com razzo assim o dispnz , em a t t en~ao  
.b posturas, que militas Camnrns f<izião por cnpriclios dos 
seus membros, c não por verdadeiro interesse miiriicipal. 
Podendo por6m o Conseltio de l>islricto demorar de riinis 
n approrayào das mesmas posturas em prejuizo dos inte- 
resses do Concelho, bem ci~bida foi a disposição do Co- 
digo no N." 2." do art. 121 : mas tairilain por outro lado 
podia0 dar-se ci3~14as legitimas + que obstassem á prompta 
approvaqUo das mesnias ; e foi para remediar este incon- 
~cn ien te  que rs Codigo legislou rio Sj. 3." do referido 
art. 

O recurso das dccisões (Ia Cainnra n'cste objecto póde 
ser  levado ao Coriscllio de  1)islriclo por qualqiier , qyc 
s e  jiilgiie aggravado (art. 122). N'esla parte foi o Codi- 
go de 1836 iiltcrado , e com razso ; por is5o que,  s r  tnes 
recursos contiriuassem a pertenccr ao poder, ji~dicial , 
tcriamcls O coiillirto dc auctoridatlc , e confiisão de po- 
deres. 

A Caniarn dcve tam1)cin t e r ,  e errrcli~amente tem , 
attril,ilicções coiisiiltiras. fi rrr tn qiie csta C u:n corpo 
iiioral, capaz Jc iidqiiirir c udininistrar; 1180 obstantc 



porém , essa sua administração nào 6 absolqta. Entre os 
Roniaiios as cidades, collegios , hospitaes , e mais esta- 
belecimentos pios erão equiparadas aos menores; e como 
estes nào podizo administrar por si proprios, e sómente 
por seus tutores, assim tarnbem o nno podiào fazer as 
cidades, seriào por via de seus Officiaes : sua admini- 
strarão por tanto era mais ou menos limitada, segundo a 
maior ou menor transcendencia dos nego'cios. A Ord. 
Liv. 3." til. 4 1 adoptou esta doutrina , corisiclerando como 
menorey aquelles , que por Cireilo er2o lidos conio taes ; 
mas scrido as cidades assim consideradas por Direito 
Homario , ta'rnbem o' ÇJO por consequencia por Direito Pa- 
trio. 

O Codigo nclual faz dktincçàb critre objectos de 
mais e mcnos coiisidcraç$o, sujeitando os primeiros á 
infpecCBo e approvaifio da Aiirtoridadc sii!il rior : o (. 

(I'e,tcs que tractii dcsde 6 nrt. 123. Assirn a C.irn,iro tlc- 
Iibcra sómente snl,re contrdcyao de  crnprestir~io~ , orlabe- 
1ecirneii:o de h! pot liecas (S". 1 .O). 

Precisa-sc piira iato dc auclori7arilo s.iipcrior, qiir , 
como vkrcnios, t! das Cùrtes. a bem sabida a q i i c s l~o ,  
qiip se rentila entre os Ecurioniislas d cglrca dos einprc- 
stimos. E m  reqra , não podemos dci\ar de os considerar 
conio prejudiciacs , por isw qiie trtizem cornsip juros , 
e por conscqt.ericia tini ~)rcljuiz~) pcraiiirientc para cliiein os 
coritralie. Se cju ilqiier coin os seus rchdimcntos riào póde 
sntisf,~zer as suas ckrpesnÇ, muito menos o'poderh fazer , 
contrahindo einprcstimos ; por i a ~ o  que tem de pagar ju- 
ros, e afrectará por conseqiicricia seus ciipitaes. 

Púde no entanto haver ricbessidade dc iazcr obras 
dc reconliecidn utilidarlc píib!ica, tanto para os presen- 
t e s ,  .como para os futoros; c por isso, como riào sería 
justo qiic toda a despesa. qiic p6Jc ser milito avulta- 
da , recaísse sobre os prcscntcs , tilido os futuros a gozar 
fados as viintnrrens scm o rncnor iricommodo, são em' '-'. 
tacs casos udmissiteis. I'úde tambcm a C o m a ~ s  estabe- 
lecer certos tributos especiaes para este fim , como por 
ex. , portagens. Deve porhm preceder auctorizaqgo da  

competente 



.compctenEc h ~ c l o r i d ~ d e  ; cimo -vinios f a tlm de que uma 
Camnra, que qiiizcsse immortalizar seu nome com o b r a  
píiblicns , n8o coiitrabissc emprestimos a seu livre ah i t r io  , 
.sem iim verdadeiro interesse do Municipio. Igualmente 
delibera sobre coritractos corn qunesquer compiiiihias para 
a construcq~o d'obras do interesse do Concelho (N." 2."). 

Se a Crimlira náo tem fundos para effectuar estas 
obras, pode cotitractar com essas companhias. O Codi- 
go n a  marca as regras, que se devem observar n'estes 
.contractos; no entanto temos a Ord. liv. i .  tit. 66 S. 
39,  que manda, que todas as vezes que a obra passar 
de  1:000 rs. , ande em pregáo , para se dar de enipreitadti 
a quem por menos a fizer : o que hoje corresponde a 3:000 
rs., depois qiic as taxas da Ordenarno foráo triplicadas. 
$Esta Ordeiia~âo não se acha rebogada. 

E por tanto mister abrir praça para a arrematnyão 
e recepcão dos Iancos , precedendo editaes; alias 6 i l l e  
gal a arrcmataçáo. 

Tainbem delibera sobre a construccao c conservaçao 
dos caminhos visirihaes e conceihíos, pontes, foritefs e 
aqueductos do Concelho (N." 3."). 

A disposição d'este artizo nao p6de s&r esecutada 
entre 116s .com exactidlicr por falta d e  hiise : suppòe que 
temos o que existe em Franca. A lei Frnnceza faz dl- 
stincçáo de - caminhos ttacionaes - de deparinntmto - 
e de cotzcelho. Fazerido altplica~ão ao nosso paiz , ml~nde- 
mos eiiterider pelas primeiros os que são de  principal in- 
t e r e w  niicional , c pertencem ao systema das obras pít- 
biicas : OS segundos s2o os que iriteresszo principalrncntc 
os lialrilanles do Districlo : e os terceiros 530 nquellcs , 
que inimediatamerrtc inleressòo os habitantes do niuiiici- 
pio. 

Os segiindos pertcnccm i3 Junta Gcral c10 nistricío; 
estes d Camera. Eco ol~siíinte porem o qiie d i f ~ m n s ,  ainda 
por lei se não açhão designados; c por tarito f~lt , i  a hnsc 
para a siia execi~eão. I 

Compete tariihcm 6 Cnmara a d(~libcraq$o sobre os 
projectos (!e ahertrlra e alii;tiamenfo d í l ~  riius .e ;:rqas 
Concelho (N." h."). 7 



O oiinhafiento é c o n o m h i e  h m d e ,  e i sgumn- 
qa dos cidadãos : a esta, tiarque &I O tao facil aos mal- 
feitores escondercmdse , m o x o n l e c e  em riins tortuosa4 , 
por isso que , aiiida mcsrnoque illuminndas sejão. as tor- 
tuosidudes e recantos n3io deisào tirar da illuminncão 
toda a iiiilirlade ; áqiiella 4 porque havendo mais livre 
sorrcritc d'ar , estc se torna mais puro. 

A1C.m d'iuso, augmenla mais os gozos, p r  isso que 
lima rua bem alinhada cama prazer ao vel-a. Póde 
porem acontecer, qiie para estes alinhameritos seja rie- 
eessario demolir cdificios, e por consequmcia tenlia a 
Cnmara iiecessiclade de  fazer g r a d e s  despesas, e queira 
mcttcr-se ti'ellau indiscretamente; por isso o Codigo 1130 
deixa cslc ohiecto simplesmeiite ao sei1 arbitrio. 

l'ernos a cste respeito n Portaria de  6 de Julho d e  
1838, que providenceia sobre a obertiira de notas ril.is. 

Estas iiberturas sào tamhem muitas vezes proveito- 
0as para facilitar as communicay6es, bem como o SUO 

tambem as praras dos mercados, e os passeios, para 
ougnieritar as comrnodidades da lida. Pertence-lhe igual- 
mente a deliberação sobre arquisi~6es,  alicnacdes e tro- 
cas dos bens do Concelho (N." 6.") ; pois ainda que a 
C i i m a r ~ ,  como vimos, é um corpo moral , capaz d'ad- 
qiiirir propriedade , e por isso 1,imbem de a alienar, no 
eritanlo , as alieiiayoes , niridn que iiteis muitas vezes, 
em icb;ra se repi i lb  prtrjrdiciacs ; e por isso não devo 
ficaz. h Camara este arhitrio. Quando Ziouver conveiiien-. 
cia iia ç l iena~ão,  a Camara delibera sobre d l a ,  e sub- 
mette sua delibernçao a Auctoridíicle superior, NBo falta 
o Codigo d'ouira especic de aliciissóo, que em muitas 
partes cosluma fazer-se -n partillin dos bens municipaes. 
Este artigo da Ordeiia~ão foi tiratio do L. Franceza de  18 
de Julho de  1837. Não s e  falla porem alli de partilhas 
de bens niunicipaes kilns pelos Camaras , por isso que 
t! Lei Franceza , reccantlo pzrcialidades , e a influencia 
ti'algum podcroço , os Oeisoii h Lei. 

A diviso0 d'estes bens [iefos lialitarites é muitas 
vezes de grande vantagem aos povos; quaudo pelo con- 



t f ir io nos aforamcntos n particulares tem havido ós mnÍo- 
res abusos, por isso que os poderosos e influentes facil- 
hiente conseguino aforamentos de  grande porçgo d e  ter- 
renos por insignificante TOi.0. Muitas das grandes casas 
dc hoje deveiri a sua origem a estes aforamentos e usur- 
pações. Illuito melhor (r por tanto di~idil-os pelos povos, 
aomo aconleceo em Trancoso, noride pretendendo um 
homem poderoso o aforamento do seu campo, e recor- 
rendo para issotio Juiz de FOra , este em vez de annuir, 
consullou para que fosse dividido pelos habitantes, o que 
se conscguio, dividindo-se cm 200 sortes para Iiomens, 
o $0 para viuvas , de maneira que todos n'aquella villa 
s'io p r ~ ~ r i e t n r i o s ;  toda a lamillia tem a sua sorte, que 
conserka , em quanto aquella se não extingue. 

O nicsmo acorlteceo em Gorikêa , e em outras po- 
vociç0es da Beira Alta. 

Em quanto aos doriativos , doaçries e legados fei- 
tos ao Concelho , como podem vir onerados com clousu- 
las prejudiciaes aos Municipios , por isso h Auctoridade 
siiperior compete examinar, se sáo , ou riùo , vantajosos. 
Elo lambem ainda alguns pritilcgios , ou monopolios, que- 
se conservbrlo Cis Camaras : taes sáo , por ex. , - as bar- 
cas de paspagcm nos rios, que pertencem ao Municipio, 
cujos rcndimciitos pertencem a este,  c cujos regulamen- 
tos ella tem de  fazer ; e o fornecimenlo das carnes verdes, 
de que tracta a Lei de 17 de Maio de  1837, que lho 
rcstituio este moriopolio , o qual lhe havia sido tirado 
anteriormente. 

Teve de conceder-se-lhe de novo , porque na maior 
parte das Concelhos rJo  hat ia concorrericia sufficiente 
para se deixar livre este fornecimento, 

A Camnrn por tanto delibera ~ o b r c  cslas cla~isulas 
das arremataçucs, e submctte ti niiprnvac,?~ do Corire- 
lho de  Disiriclo a siia drlihcray~o (N." 8."). 

Relativamerite Bs demandas, que devem ser defec- 
didas por interesses do Concelho , como cllas trilxcm or- 
dinariamente com sigo grerides desyesnq , e além dlis!n n 
deci5io 6 incerta, por isso riu0 deve ficar siincnte a aF- 



bilrio da Camnra este objecto; por que p6dc fazef-o 
militas vezes por loiicos caprichos, que o Coriccllio vina 
a pagar. Deve por tatito inlidir sobre este oLjrcto o ('(VI- 

selho de  Districfo , approvando ou-rejeitando a delibeia- 
fào da Comara (No. 9.7.. , 

Náo póde tamliem a Camara ceder a seu afiitrip 
da demanda intentada , o que foi providenciado pela Pbr- 
taria de 16 dlAgosto de 1838, em conformitl;idc cctm 
o Codigo de  1836, por isso que podia faze14 por ernpe- 
nhos , presentes , ou por outro qualquer motivo contra os 
interesses do Mrinicipio. Per  tanlo , nas expreasòes - in- 
tentar e defender - que o W i g o  actual e m p r e p  , deva 
mmprchender-se a palavra - rnirr. - Alguns caso$ h 
porém, em que se não prrcisa d'esta aiicloriza~$o, como 
qrinndo o negocio 6 do contencioso administrativo , pnrqiie 
no Conselho de 1)istricto 6 que tem. de ser l euda  a 111~- 
stao,  e por isso seria desnrccssario submetter duaii r+ 
zes este negocio ao seu corihecimenlo. 

Pbde. tambem haver yueslijes de tal natiirczn , q m  
nóo precisem d'estr, prelia auctoriza~io,  como sflo as 
eriminaes. Assim , se a Carnara fosse chamada ii Policia 
Correccional , tinha direito a defc~lrider-se, sem pedir aiicto- 
rizaçáo , porque a defesa é de 1)irciio Natural. 

E m  quanto á creayão dos estabelecimentos miiriici- 
pnes, podem estes em alguns casos scr prciiidici;irs a s  
Municipio, por isso que vai prirar-se a agriciiltura , com- 
mercio e artes dos bracos, de que necessitno. O Ro- 
rneni furta á sociedade o tempo , qiic dev4ra empregar rm 
outros misteres, albm das CI~'ipesii3 dos ordc~~:ido'i, C 011- 

tras , qiie é mister fnzrrem-qc! ; por tniito nào dwce ficar 
no livre arbitrio da Camara a sua creaqóo ou supessilo 
(N." 10."). 

O mesmo em qiiant'o 6s feiras c mercados : s90 
elles d e  grande interesse , díidos certas circumstancins : 
poupão despesas e tempo !iqiielles, qiie r)recislio de com- 
prar ou verider. Se esttas tiveswn dt: aiitlar de povo em 
povo a procurar ns objr>cto~, dc qiie ncccssitasrent , oii com- 
pradores para os qiie tirihao , sería grande irtcommod~. 



No mercado hs a reuniao dos co'rnpradores e vendq& 
rcs , o que 6 muito ulil à todos ; mas se taes mef-s 
iorcni mui frequetites e proximos, nada mais se farh ,"b 
qrie andar senipre de feira eni feira, prejudicando-se 
umas 4s outras. A Juntu Geral de Districto é a Aucto- 
a idade competerite para poder designar o local d'ellas , 
e pkrmittir .o seu - estabelecimento de modo que se n8o 
to rkm prejodiciaes. Todas estas deliberafões por tanto, 
e outras mais , especificadas nos differentes N."Vo cit. art. 
123 do Codigo , n a  p d e m  ser Icvadas á execuçiio sem 
auctorizaçno da Auctoridadc superior, que em uns casos 
C. o Cnriselho de nistricto, em outros a Junta Geral tio 
mesmo, e em alguns mais importantes se carccc de uma 
Lei espccinl. E' d'esta fórma que pbde explicar-20 D ri- 
gor do Codigo actuíil a respeito dos emprcsti,;i.os e bsn- 
tractos com companhias, p r  isso qiie serido estes ohje- 
etos uns d'aqriclfes , de que as C~maras mais podia0 abu- 
ear , e coni clles prejudicar os interesses do AJunic;pio, 
c opprirnir osscaiiy habitantes em conseqriencia dos 8ibu- 
tos ,. qiie tcrito de pagar ; era tiecessario compeiisar a' 
fncilidadr,.com que as Ginaras toriiariào esta i deliberar.ijeu, 
com adi%culdadc d!: as Ic\ar i\ o x c w ~ o .  Sujeitou-as p6r 
isso i5 approsoqao de trcs Alictoridades disliricla~ - Con- 
selho de lliskrioto - üoverno - c Cdrtef; , de maneira 
qiie se o Consellio dc Districto nâbjiilga a deliberagiio nos 
termos de se npprorar , nKo sol~e ao Govern) ; e do rne- 
snio modo, s6 qi~ando este a julga ii'csses termcts , a apprc- 
senta ós Còrtes. 

A' Camara pelo Codigo actiinl pertence a nomciiyao 
do seu Escriv3o (art. i d'i S." i ."i. I!' este cmpregodu dir 
sua inteira coiifinnca , pois y!ie a clle p~rtt!~icc .dar o devi- 
(!o espc(1ientc aos ncqorins a cargo tio Rlutiicipio. I'cki 
Chd. Liv, 1.' tit. 71 jA as Cantaras linli?io elite enipre- 
gado, rnas era dc nomeng;io Reiil. I)o principio de qlle 
o ]7scri\to da Camarn devo ser da corifiilriça d'esta pii- 
i.cco dcdu~ir-se , quc toJas os Cama~as deverião fazer esta 
I omeaçéo , qiiando critrassem na vreiicia dos negocios mii- r' 
~iicipaos. Ko eiitanlo hhieris ii'ib!o gratide iiica~venic~ibe, 



pnrqne devendo a Secretaria da Camarn ser dirigida c d  
inellido c systema para o bom andamento dos negocios , 
i: cliiro, que se a mudança de Escrivlio fosse frequci~te, 
liaicria a cada passo mudança na ordem e systema c-ta- 
I~eieçido, o que seria muito incorive~ientc. Corno este 
ohjecto entrasse em dúvida, veio a Portaria tle 19 de 
0:ltiiSro de 1837 declarar vitalicio este emprego. A Ca- 
mara tambem p:ide nomear, ou encarregar de receber 
us rendas m3riicipocs aos recebedores dos Coi~cclhos (ou 
da Fazen(1d) , como veremos; no entanlo , ?de nàu ter 
confianca n'elles , e querer um Thcsoureiro privativo, por 
iw que é responsavel pela sua gereneia (N." 2.'). 

Exiqtiu tambem j5. este empregado pela Ord. t i v .  
1." tit. iC). Compete-lhe tambem nomear os deriorninados 
Zeladores ('N." 3."), os quaes se tomao necessarios pnrd 
indicarem n s providencias , que é necessario tomar sobro 
qualquer objecto dc interesse municipal , vigiar o curiipri- 
mento das I'osturas, etc. 

Cumpre!-!he ta:iiberu nomear os Guardas ruracs , quo 
vigiem os ca.npoç, o qtie c' muito necessario (N." 5."). 

Estes (3rnprvgndos carreupondcui aos Jurados da 
Ord. Liv. 1." tit. 66 S. 6. 

Como p itlem i130 bastar todos estes , de que falla- 
mos, por issi deta pertcricer-lhe a nomeação dos mais, 
qiie forem ncc~ssnrios. Similliaritemente tein direito 6 
nomea~2in dos V C ~ ~ C : ) S ,  C!rurgiijes e Hoticurios de par- 
tido (N." 6."). Seiido poi.I.111 muito iacil de ncoiitecer: gue 
a estas r~orneay;eç presid2o interesses , piiixões c inlrtgas , 
c serido as C~ma!as I)ierinaes, nfio poucas vezes succetle- 
i iu , que uma ciernii t isqe os qiie otrlra titesse rromca(1o. 
]'ara evitar eslr, iiico~ivenieiite, e rião deixar c~tes em- 
pregados entregvcs ao capricho clasCiimaras, Icm de I*-. 
dir-se para a sria siispensóo ou demiaào a apl)rovaç30 do 
Consellio dc Di itriclo. 

Se as Cnnnras pois, como temos visto, tEm at- 
t r i b ~ i i ~ ò c ~  c direitos, nem por isso devem eslar iscm- 
,) tasde obriga@cs; nem do certo o cstao, e algiimas 
lhe$ iucurnbe Q. art. 128 do Codigo iros seus di~crsos 



bi,M Nem dconi $rn@lt: , qile sendo,o itdmiriidrador ds 
iorneaç8o,bed, A fiarpar? pertença o pagamento da suq 
gratitica~ilo (44." i .") , pujs que o andamerito dos 
uegociuo municippes , e iatercsse,~ #os habitante3 dcpen- 
dcrn cm grsn+ parle de sua cooperaçlío; c sendo os 
seus s e r i i ~ q  dc iiiteresse iinmediato do Concelho, que ad- 
ministra, sq a sua gratikw30 s e s e  dos cofres publi- 
c o ~ ,  ~w;++% $ara eila Coriccrl11m', qiic pouco ou nada 
iuteressnt b, com a' sha admiuistraçáo. (3 mesmo a respei- 
to de qy &c';i-+;o,,~ mais,, e@ yegados. 1guul:nente deve 
a G7rnar~ pa,gar os ordenallos r os seus empregados, I"QS 
hso Q ~ Y  se,utiliq de ,w servises (N." 2.7, 

E;n unntp ,aÔ'custeamealo das despcsas cam o e:<- 
pniiu;i? r!a ~<tre i&~aci io  do6 u>meilio, quaod~ os seus 
emolumentos j$ chq:ãO ,x era 03is.u O Codigo d,e 1836 , 
e iwr isa entscq c,mdíivjCa, a c a : p  dz quem devia ficar. 
As ~oírtali~s dç &O de Xovedro de 1837 e de 13 da 
Setembro de i 838 determi:~tr;io, cr,.:e n Cam~ra siip- 
prisse aqueb fui13 ; disporisiiq, qse o Codigo aproveitou. 

As Camras devem tarn5ern exercer na repartição 
das contrilaiçbes directos do Estado as funcções cspc- 
ciacs, que as leis e regulamentos dctefmiuarcrn (art- 
129). E' certo p e  9 Carnara , aitida qm encarregada 40,- 
negocias municiyaes , yúde oào obsliiiitc ter certa iiloe-s ='. 
rericia rios publicos, Assip os tributos em si sào de an- 
teresse geral, mas a sua rcyartição torna-se de iutcrcs- 
se municipal. 

Segundo o systema eslabelecido, votada uma con-. 
tribuigào geral directa, é nccessario attendcr bs  rendas 

, da I M ~ ~ O  pnra o seu lançameiito : asslxn , se cscns rerl- 
das são de i00  milbaes , e a cantribiiiçào 6 de um :nijkio, 
15 claro, que tern de detra:n;ir-se a centesima parte d'essa 
~erida. 

Para este lançarneri to esta o Legislador hahili tada-, 
e por isso p6de e deve ser feito por Lei. M:IY iii70 basta 
isto ; 6 necessario F ~ L C ' P  i1 raparlipto ])das Districtos. o 
que oGovcrno faz, p rqiie ali tambcrn para isso Iiabili- 
t~dc .  Ropxlida por I.?is~ric;Los, c ~ d d  u:iiu das *durrL 



hern& faz igudrnente o rq>rrtit$a, d 8 i g a n d o  a cada 
Concellio a quota, com que cadti um' tem de' concorrer. 

Scierites as Camaras das giiotas, quc pertritccrn ao 
seu Concelho , tractão ellas 'dè' fazcr a :raparticão pcalns 
habitantes ; operaçUo , que nem o Goverr,~,  nerh as Jiin- 
tns pod ia  f,izer pt>r falta dos dados necessarios. A Lei 
s6 attende, ao total , que Bpreciso , e ao quc cada Conce-' 
lho tcm de dar ,  ficando 8 Camora a tepartiçao parcial. 
Eis aqui pois como, sendo as c9ntribirir6es (19 inlcresse 
geral , chcg3o a ponto, cm ,que $e 'torri30h de  Stitcresse' 
nniiiicipat. 

O mesmo em quanto ao rccrulnmenta (dt. art.}. E' 
tambem este do interesse nacional par8 n -defesa 'piihlica ; 
tio entanto só se pede aos Concelhos' b numero, que 1Tie 
foi designado. A' Camara pertence bandar aqiiellcs , que 
menos falta fizercm , estarido mclhor nas ,circuni~tanci~~s 
tIe pmwc'ler ao d c ~ i d o  tcrcnsçaincnto. O mesmo tcni 10- 
gar em rliianlo Iis Guardas Xacinnaes. 

Pelo que diz respeito aos eypastcp , %te estabclcci- 
mento era aritiffamcnte municipal puro pcla Ord. Liv, 
1 ." tit. 88. Cada Concelho cirstca\a as decpcsas da Roda ; 
,,IIC {Ievia ter. Commettiíio-se porem grindes abusas: 
~ ~ o r q u e e m  muitc.3 Conceilios nzo as haFio , para se subtra- 
)lirem hs drspc$ns, c o resiillado cra afluirem os expo- 
rtas 6s R d a s  dns rirciim~isinlios, que tihháo de  carregiir 
com ,7F, i i ~ s p a ~  dos eslostos do seu Coricelho e dos 
e s t i a~ lho~ .  I'or isso se jiilgou riecescario fisnr um den- 
i ro cciinrnwrn, "para o qual concorresem todos os Conce- 
Ihos , estabelecendo-se Rodas nos poritos mais ndequa(los. 

A's Jiiiilas Gerneh G qiic iricumhe a dcsignaçao d'c-l(as 
Iocncs, e rotnr as quofns , com que os Coricelhos têm de 
roritrihiiir para éste fim. 

Fin qiiaiito aos rrreiiscamentos , fazem fambem os 
das e?ci(bes ' p r a  T)cpiitarfos, que sln de int~ressc iiacio- 
cul , e t:.citcm iiiur,icipnl, rorquc os llepiitados sDo re- 

'pieseritnntes íle toda n iiar;70. 
120 I'ro*iclcnte (!a Caninra pertelice dar 8 execução 

as de!ilicrac«es d'esta corl~raçiio. 



'' Pela -ora. Lii. 1 tit. 66 pertencia sol j u i m  Orp 
dinarios , ou aos de Fóra , onde os havia, por isso que 
cr jo  os sciis Preaiden~cs. Pelo Decr. de 16 dc Maio (10 
1832 incumbia aos Provedores do Concelho, porque 
tambem eráo os I'residerites. No entanto liem estes, 
nem aquelles o devi80 se r ,  para não adulierarcm a na- 
tureza da Camarn , csserisialmeiite popular, nem i i~ lervi -  
rem nos seus actos podcres estranhos. Por isso pertciico. 
liojc q Presidente da Camara , \isto que k de cleiç'io 
popular. 

, Ilíuito especialmente porkm incumbem ao Presiden- 
te aqiicllas obr iça~«es ,  qiie se achao mnrcadas tio art, 
3 31:'do Codigo ; sendo de notar a tla proposta do urça- 
mcnto miini~:iltal (N." 4.") ; pois que tendo a Carnarn des- 
pesas a' ef ict~izr  , n e ~ ~ s s a r i o  6 preparar oi; meios para 
llies,fazer face. Para isso torna-se necessario iim conhc- 
iimento cxoc~o das circumstancias dos negocios do mG 
cipio; incumbindo por tanto ao Presiderite a corifccç~o 
do orçamerita, para set  submettido á discussfio e appro- 
yaçào da Camara. 

Despesa, receita e orçamento wpnicipal. 
I .  

n a  natureza das attribuic6es e obrigações da Ca- 
mara se conclire , que tem esta despesas a satisfazer : ne- 
c r s sa r i~  k I),)r tanto ver, que qualidade de despesa0 
sin), qual a receitii para as satisiàrer , e o modo de uma 
e outrii coüsil se executar; o que Saz ohjecto da Secção 
a iua l .  O Codigo copiou qiinsi literalmente para esta Sec- 
pBo a Lei Franceza de 18 de Julho de  1837 , achando- 
sc já no Codigo de i836 a sua substancia. Náo C ociosa ; 
nn1cs3tení consideravcis effeitos a distincç~o entre despe- 
sa$ obrigatorias e faciiltativas (art. 133). As primei*& 
i a s  s8o de natureza ta l ,  que a Camara riso pUde deixar 
clc as fazer, airido que [ião queira; embora o i)luiiic;l~i~ 



para isso tenha dç fazer sacrificios. As segundas silo as 
que dependem dc sua vontade, e sb se 1,izern , quardo 
as cirrumslarici~s o permittem. 

Por isso, se a Comara riào incluii* no orçiiiiit nlo 
alguma das verbas de desl~esa ol)rigatoriu , s grntiCcu<;o 
do Admiriistrador , por ex. , o Cuiiscll~o de L)istriclo póde 
iricluil-a , e botar os meios para ser sntisfcita ; não assim 
lias facultalivac. As irccessdria~ achãotse enumeradas 110 

cirt. 133 do Codigo. 
Ern o Niiiiic~o 5." do mesmo art. dispòc-sc S O ~ O  u:n 

6hjecto bastaiitcinerite ehsençiiri , pois que sciic!o os caíni- 
lilios e ~ioirtes iridi~pqrisaveis paro o transito e corpinuniça- 
I" entre os povos, d com razão que a sua despesa. se 
classifica conio iiecessiiri~? 

Os ~erniterios sjo tarribeni i~idispei~saseis para nca- 
bar corn o abuso do enterro nos teinyi!cw, o q3e. a l b  d e  
iiitfecente , d prejii:lici,il a sdude pela corriiiqão JJ L I  , cjuu 
ii'esles se respiro. Sào estabelecidos pelo Ilecr. de 8 
dlAgosto dc  l83'c, 21 de Setembro e 8 de OutriLro de 
1835 (N." 6."). 

E' tambem iiecessaria a despcsa com os expostos (N? 
7."), porque o público tem obrigasao de sustentar os que 
1180 tern niclios para o fazer. 

Os tribunrics sào tairibem riecessarios para se admi- 
nistrar a justisa, e dar i )  cada um o que 6 seu (n. 9."). 

Tern tarnbem a fdzcr desl~esas com as cadeas , mas 
ezcclusinimt?nte com acliiell~o , que estac) a cargo do Miini- 
cipio (N." to."). A este rcspcilo temos 4 Portaria de 27 
d'Abril (!c 1537. 

E' tarnbem necessaria a despcsa do subsidio nos Pro- 
fessores Publicos tfe instriiceáo ljrimario. 

O Decreto de 16 de Xo~ernbro de 1836, art, 16 , 
estübelrce qiie as Ci~tnariis d4in de gr~tificaç'io <%?~rwiaI 
aos t'rofe*sr,res publicas de irislrucçao primaria 21)$00 
reis a c,~tfn um : se os l i v e  seu3 proprios, tem apagar- 
Ihes o ordenado por irtteiro. Silo neccssarias todrjs as 
mais, ;i que dliudo o cit. art. do Cod. nos restanleu nume- 
ros, O iiicslpo Codigo pào ewmeiii as ialcliltatiuas (?rk, 



135), porque depois do filadas as necessaricis , to& as 
mais pertcricem Bquella cl~sse. São por isso facullativas 
as despesas com os passeios, jardins, hibliotheeas , mil- 
seus, etc. Nào sào de necessidade, e ainda que sejüo 
uteis , e augmentem as commodidades , no eetanto a Ca- 
mara s6 deverá farei-as, quando o Concelho esteja cm 
circumstnncias de o fazer sem sacrificio. A Camara , quo 
o contrario fizesso , abusaria da sua posiçao. 

Em quanto 6 receita, que a Cainara dcv,? ter para 
fazer face ás suas ilesltes;is, divide-se cm ordinuria e 
extwordiriaria (art. 135). Aquella é a que tem urna origem 
permanente ; pelo contrario a segunda. 

As fonlcs da 1 ." achiio-se designa * das nos diversos 
numeros da rit. art. 135. 

Em quanto os licenças , que R Camara deve expedir, 
e cujos emolumentos constiluem uma lonte de receita (N." 
2."), duvidou-se, se elias devino ser annuaes , ou bPemi tm~  - 

como as Camaras. A I'ortaria de 24 de Desembro de 1842 
dccidio , qrie fossem annuaes ; e por tanto j& se v6 que siio 
um reodime:ito permqnente. 

Em qunnlo á imposi~ão das multas (N.' 3 . O ) ,  jii as Co- 
maras se acbar$o auclorizndas pela Ord. Liv. 1." tit. 66 e 
68 para as torn:imn effactivas aos iirfractores das posturas. 

Ern quanto Bs tasas pela concessão de terreno nos 
cemiterios (N," 4.") , pcxlem as Camaras ceder n'elles , 
liavendo capacidade de local, sepulturas e carfieirou 
particulares, deduziiido d'aqui uma fonte de rendimeiito. 

Relativamerite as taxas pcla afericáo dos ~icsos e 
mdidiis (N." 6.') , já a (2rd. Liv. i." tit. 18 e 68 
ordenava , que iiinguem podesse vevder , seiiáo por me- 
didas aferidas pelo padrso commum. Por taes alerimen- 
tos se pagào emolumeiitta , que tambm vem a coiistiluii; 
unia fonte permanente de rendimento. 

As contribuiflcs municipaos (N." 7.7 sào oritra fonte, 
n2o menos permanente, qiinndo lanyiidas com as fu:-mali- 
dadeu legaes , e para occmrer a despwo iecessarias ; iiàu 
assim, quando servem de I'azer face 8s facultativiis. 

AS fontes de receita c~traurdiuari~ eiicuiitriicr+c csltc- 



dtgda!: $no .art. 1 36 do Gdigo-; e # a f i e I @ d w e  mò. 
arma' id'eflm , e a primeira , a,pfg&ub da alienaçáo .de bens 
ikesirlsmcnte auctoril;ãda'(S? :i,Pb, 
$i Q~tarnen4.e que da ia$waçgo .de tae.&be~$ @de. R-. 

8uhr inieresse ã~ p&ieo9 pois que. a ,expc;~ieiicia mo-; 
stra , "que , send~dl-ad&inistrad& n.30 produzem os - r e  
siiltados ,,que f oduziri~o. em  pode^ :de um .-partieular, a 
quem per$enwsem, , -Ma ,Iiigkterma. a,  agricultura. fbbrer 
sreeu prikei.palrnente , depois que; os3 beiis .>mur!icip@s fo- 
r?io~Jie&dos. Pam. taes -atimaâões se* fazexérn., 4. &-ees+: 
sario,piw se obrvern as &lepk'ndoB~~s .da ki 4 pira ~YF. 
tiir & iri£onvenientes$a a k s m ,  E: !e\aro :qae esta. origem 
de-.renbiraõato bãa de" t& ;os anuas ; ,é por isso A ex- 
traordirraria, 

&R q u & b  $s &driboiç~es-, que &Címaztd A .aucto- 
~ i z a d a ! g : * b ~ ~ r  , falia.id'das-~o Codk@.rmm -nãto pegue-. 
ri$ -rni&ka , por, is%o q q  c ~e&~..rãa .dos .-(~bj-eebs mais 
ii;ísIi;Oi.taatos~ da ,âdhi~stm& .muni~i@l, ttodâs asca- 
$as ,par)a @vi tar. abusos ; sao pecessarbas., 

E' pois p Camara auctoriaada,.a ihnçai. òo Copeebo 
&>btiic<ié~ di&tss: e,indire&zs:,pna ?&correr ás suas 
clresfreW (aat..1;3i7 j;,:FàcuIdade,.e~ta . que jB lhe mediaia,a 
Ord. Liy.: A ." tk 66. S. 40 p reairr~ndop prhekarnerite 
ao C~AF@OP ; púace~mi&a sua oecessida* , ' h n e -  
ie&Iile nb. c a s o ~ ~ a a f f i i ~ a i a ~ ~ ~ a  p a o  re$k,erel.' 1 icenp 
&o 'w&. Nas BesFBrnas pah. a sbstenta.$io "dos c 
~ ; v ~ . i i e r i a i ~ t a s  solemaihdir;; pbia '-u&&sidüde.dk~a~Qdi~ 
n esta - c!& nern3tmbern para: a d q e k  d& :feitos, 
r& ex~edendo a 4:QOO- reis. Q Cadig&idd .l 836i iip6-z 
tambem ,atgaams mdgòes  .de ,Camãys;: .-rui0 -dhes. peK- 
~;ittindo ; que asm:lanpssm -sem. a :reGniSe- e.:&pproha 
~:CI  dos Ekitiis das 4&qtaezias , a& .de ~.\Etsr:~s~'Juscs, 
que pudiEor iinscer em razão de as b a r a s :  se- deixarem 
levar'do desejo~de imkíortiilizac seus tiornes.,' f~=nd~ ,pa ra  
isso oixas pril3liças ,, e bd tas  rezes p?i&cresse padí- 
c 4 a r  ,, $nfaedo ~~n~yiikig6es -messivas,;3 e d%sa$rik~ 
sim do-pakih~dedas: t;'ovw* 

Em .cjuatito. 4s ey&aes que POUCAI. ãw.. &$&to de 



contrsibiiição (art. 1381, alar a a Codigo esta facu~&d& 
A Portaria dè  42 de Ma%- i 6 £838 pnihibia , se 
lançassem em nn.iços.;-para m o v e r  o 'sdioso ao iid&.da 
ese~avidão , que taes sefrvi~ds trazbm com srgo-; pefo que 

,em Frarqa for80 abofidos *pela reiolu~ão ; ' ,a t a d e m  y e ~  
,Ias nossas Cdrtes de  1820. -E rnesmo.@rque, alem d'aqstel~ 
Ia razão , similhntes serviçiig: s& '*sempre ailito p& 
próductivos , o que 6 da n a t u ~ ~ a : - d é  ~ ~ b . ' n s ~ t & b a i i i a s  
,fo~çados. O Codigo por*, a t te r ihdo  talíoez >á falta dõ 
numerafio, e .$.@e so potes; s m  ittebgão á prlrneirg 
Tazãb, querem antes coneorrei;' com 'o- sieu trabtilhts ,-, -&I 
que com 'dinheiro , pe~&it% *$m:p&sm~ ser lail&das 
n'esra espkcí'e. Bm qiidnérr á ~ ~ T ç % @ , i W . ~ . ~  h. ctintribu- 
iates devem ser  colfeetbdw;' o W f g o ;  para evifar 9 ar- 
-bitrirr das Camaras na i.ep"&iç%cr, e3tabeleceò,edmoi,base 
uns tantos p o ~  cmto- ~ddicionae$ B qmta dè d&ma in- 
dustrial ou predizir (art. 139).- Este objecto estái hoje de-. 
darado pela"Lei de 10 ' de :Xinho cie 1843, -o ~pual re- 
-stringe 6 Cama~a a ffaeuldade de lançar mais da decima 
parte da 'decima d e c i m  da &timoa) ,, 'quando é para d e  
pesas fa'aeú~lativas , n ~ o  pode&& tambern' eòNectar es pro- 
prietarios de -fóra dó k e % -  em &ais de -metade dp 
que pagáriàio , sm& do~Coocdhci; isto a fim de &&a2. á 
tendencia ; - que ha -gerzlmtit.e,- a fazer. -pesar os impostas 
-sebk o s  de fóra do Go~rcelW; qhddu pdo mntrda. d e  
vião ser mais alliia'dos. 

Rão is-ta parem o Codigo da- a-mtribui@o @u- 
nieipal- 6s rendimentos nâò sujeitos á deeima [&t: 139 
$. unico), pois queb, nào deixando os que.,@ pwsuern , 
de gozarz oçj bewiicios e utilidades,da admbistraeão mu- 
nicipal., seria - iniquo que  àei~iisstm da ser'a8er&. na 
devida propor~se; 

R elntivameitte ás confribboõer; indirectas , h este 
um objecto, de que as Camaris muito têm abusado. 
Pela consciencia ,d'e$ses a&tsG;% que o Codigo estabe- 
l e c e ~  n5o poderem 'as mesmas ,ser- lança& , senáio sobre 
objectos destin~dos para consumo do Concelhe (art. 4 42). 

Com esta restrieçâo. evita-% o abuso de impor: t r b  



bútos n ohjeftos, @e- tramitassem de uns para onfpafi 
Concelhos, e pile, quando chegassem ao l g a r  do consud 
&o,  iriâo exeessivnmente onerados. Nada mais facil, dó 
gtte lancar similhantes tribuds para alliviar os 'habitan- 
tes ; . 'nd entanto tal faculdade era simmamente prêju- 
diciel cto Commercio, e nos faria relrbgradar aos tempos 
dos AItinicipios itdependerites e isolados. 

- - k palavra - éonsumo- p q r h  6 demasiadamen- 
t e  ódgi , e .pòr ella niio podemos entender a anniquiln~o 
da materia, mas a sua transforrna$?io, que pbde ter lo.: 
gar de diversos modos: e p r  isso &*excessiva extensão 
dada a'esta p l a d a  mEtítodusii~80 ai Camaras. hluitUs 
entendiao por caisumo a mistura da agua-ardente com 
a viriho, ' e  n'esta hformidade bncavâo contribuições. 
Á ,da Figueira , por ~excmfi~6, -impunha. tribiitos a t ~ d p  
o bacalháo , que d&embarea+a no seli porto, por isso 
*esmo qtie èra parq eonsiirno , embora fosse loga d'alii 
ffá:snsportndo para outrós t~pntos, onde devia ser -consumido. 
Eis- aqui como estas Camahs laneavãa õdiosas c&- 
buiç6es. escoradas na letra - da Lei. 

Por igual abuswse i m p k h o  ~ M l t i b ~ r i f ù a ,  que af-. 
tacavào a prodw@o, o que é muito msís setlsZ$d, do 
qug.fanç*do-se ao fado do ebnsuma, porque n'eite 
-itaso divide-se entre b $rodueto.r e o cònsumidor. E por 
isso'qas 9 S. 1.O de artd t42 do Codigo exige expressa- 
mente o facto do c o m m o ,  pois que muitas vezes o ge- 
nero -3er;linaJo para aniiumo não chega a consumir-se. Sb 
a exper$ncia mostra .cbramerrte as difficuldades e ineon- 
vefiientes'&e se não precisar bem esta expressão. Mas 

d'is?? não se- contenta o Codigo sómente com aquel- 
Ia explicaçào, mas estabelece' outra clausulai (S. 2.") ; 
e e que só se entendem clestinados para emsumo os 

expostos ã ceada m retdb. Por &&o os ge- 
meros qye cada um -traz para o consurn?.de 'ma c a s  ; 
830 eseao sujeitos n eontribuiçib , nem tambera aquelfes, 
que qualquer .compra píira transportar p i n , o ~ t r a  parte . 
em qriiato não forem- expostos á venda a retalho. E para 

ao abuso, que as - b a r a s  commettião , de sobre- 



carregar os generas dos Concelhos esfranhos , para 
favorecer a venda dos seus, ou porque nfiá SP indispus 
nhão tanto com OS donos d'elles, como' com os seris uisi- 
nbos , estabelece0 o Ccdigo (S. 3.'),a igualdade de- csl- 
trihuiçòes para os generos prodiizidos delitro e fbra ' da 
Concelho. filuitas outras erpli&@es appre?et?tá 'o Codigo 
R este importante respeito tw, art. 15.3. Proliibe a ccí5 
tribui~âo nos objectos exportados do Concelho; assim o 
bacalb8o exportado da Figueira, por trrr., eslii isen%fjto 
d'aquellc tributo, pois Ihe -fal:a o facto dó consbmo. -Com 
6 disposição do NI" 2.O'do cit. art. quiz o mesmo 4hdigc 

-prevenir os abusos, a u i  frequentes nii pr~ctica, e que, a i*- 
zar de tso terminante disiosiâào , ' ainda em alguiis to- 
gares s e  practic'io. 

Assim a Camara de :Coimbra "impoz 20 reis em 
.cada alqueire d'azeite , 'que os Lavradores impwtarerrí tta 

cidade , só pelo -facto da idpõrtaqh, sem attengio ao 
indispensavel requisito do facto do cottsumo., qtse t c ~ n  
logar com a exposicão á venda a r@ta,llio. N3o obsta porérn 
à reuiituição, que a Camara manda fazer do tributo rece- 
bido' no caso de tornar a sair O genero ; -pois que , a pmar 
d'isso, não deixa de infringir uma disposieão do Codigo, 
qué parece foi ceita para esta Riessa especie. 

Tambem deixào de pagar as trnnsmissões de lpro- 
priedade immovel, feitas por qualquer tit. (N." 4.). 

As Camaraq lançavão este tribnto , porqiik suppu- 
nháo que quem conijraua , tinha meios para o fazer , apw 
isso tambem podia pagar qriella coritribuiçào. Is16 po- 
w5m era .um estorvo á transmissão de propriedade, o que 
ttazitt comeigo garides iacorivenieates ao p6blicò , por 
isso que convém mui* facilitar taes transmiisòes, a fim 
de que as propriedades ,. que andarem mal tractadas , pas- 
sem para o dominio de pessoas, que possào cultiva]-as 
bem. Tambem muitas C~maras lanqaváo tributos 20s 

generos do Fnsumo da tropa , com o fundamento de qiie 
tambem -os pagavào nas alfandegas. 

Porém a Portsria de 1 0  de Dezembro de 1843 o 
prohibe, porque o fornecimento das tropas 4 ' feito pelo 



piíbli~o,  e por tanto vinha este n ser collectado pelas 
Camaras, o que as nossas leis e costumes n2o perrnit- 
tem. 

E m  ultimo resultado ningricm , proprirtario , oii r(.- 
sidente rio Concelho, se póde eximir, do pagamento dqs 
corttrihiiiiòcs miinicipaes (art. 14.5). 1 

Siipposto qiic pelo principio da Carta- a Lei é igual 
para todos -se deviáo jiilgnr abolidos todos os privilc~ 
gios, e isempiaes conccditlos a este respeito a varias 
pessoas pela Ord. Liv. i" tit, 66 , no eiitanto o Codip 
qiiiz ser explicito , declarando qiie ningucm estcva isem- 
pto , e com razao ; porque nada mais justo, do quc pa- 
garem para as despesas do BIuriicipio aqiielles , que gozto 
das coirimodidades da adminiqtra~ao municipal. 

O mesmo Codigo , recorihecendoa dureza , que hn na 
imposi~ão de trabalho, a modificou, deixando ' I 1  

i I 

tlo collcciado o pagamento ern dinheiro, se  assiiii u 1,i-e- 
ferir (art. 15.5;. 

Achilo-se por tanto estabelecidas as fodes , d'onde .ns 
Camaras devem deduzir o producto para fazer face As siias 
despcsns: restão as condições do orçamento, para quc 
no mesmo haja a de!ida exactidgo. 

Ao Presidente pertence a proposta do orçamento, 
e isto, porqiie 6 elle o que mais ao facto deve estar das 
necessidades do Municipio, por isso que B o que princi- 
palmente corre com a sua administraçáo ; no- entanto a 
Caniara discute-o depois ; e adoptado por ella , b m  d e  
ser appresentado em Sessào, para ser diseutido e appro- 
yado com o concurso do Conselho Municipal (art. i 46). 

Esta disposiçùo , de ser ouvido o Conselho Municipal , 
(: conforme As ideas antigas , c pja das nações, onde 65 
povos do norte se vierao estabelecer, segundo as quaes 
niiigiirrn podia cer eollectado , sem ser ouvido. Assim ve- 
mos 116s , que,  quando o senlior feudal qwria lançnr 
iim tributo, convocava para isso os seus vassallos: qiian- 
do o Ijei o queria Iíinyar , chamava os senlores feudae3, 
que crno os seus vassallos. 

Entre n6s, a gezar da decadencia , em que esliverilo 
us 



a5 CQtes., p q y d o  .$e ? t q ~ t a v a  d e ,  tributas ,. , sempre eráo 
oguidás , -obse;vando-se assim o direjtp', que  os povos 
tiriháo, de na0 sesein collectados , ou. onerados com tri- 
brutos*; sem serem, o ~ v ~ o s . ,  
: , Qm o. CqnseJbo municipalL t$a satisfeita.,esla garan- 

t/P ; ,PPi,$,q6e +ar)@. . .. . dlk.fsrrna~p dgs contribiiinta que 
paR% maior guota* de-decima i ião.  interessados em , que o 
orçamento seja bem feito,, que  n'elle não entrem ;de+ 
pesas des~~cessafj- f *  . p ~ p u g n q & ò  pelas .pogiveis econo- 
mias ois qug, d'eske modo, menor ,quota de conlribui@o .$.F' 
m u n i c i p a 1 ~ p ~ ~ ~ :  
, ' 0 meses ~ r ç a e q ~ k p  tO d iy jd ie~ ,  em' d a $  seqões , 
comirehendendo'. uma:,, a &spesa.,rqkrigat~~ia~ e receita 

r necèssaria ' (Ara lhe fazer face,, +,,aouttq ,a despesa iacyl- 
t d b a  e e ~ r n ~ ~ ~ e a k e ~ ~ e c e ~ t p - ~ ~ r t .  fjlFi&13v9ndq nós risto 
Q~.qqe I$GO, destes@'obEig$r;riaj e fa$ultatjvas , os diffe- 

'~entes~~effeitos.: 4 $5 uka . e a cmidera~:ão ,- em que se 
'twáo;, já ierpos, gue sq:ri$a. deve, coefu~dir o orça- 
* ? .  

, m,eyh I' mas .. pelo, c&.r&iq $eue @er,se' em. sopirado , 
:@o t a ~ p .  -pkque. !as,; ?br{g,at~rias 4 , p e  o Conselho .de 
1&tridorb púge&6resceiiliy- a!i-a verba, gu~n7ei le  falte, 

~ más. ... t'aWhem- ̂ p:oF$i<:.nn .bnçg+ento; ,das .co+iqulç@s 
-p?y  ajZ&cUlpt~yB.- (c;FcB@ 9 Cayqra :e lkpitada, , e 
nãó p6d~]anças~  aos cputribuintes d?o oQmelhr>. .mais d o  . , . <.:. . -- ~ 

~e,,cio~:aa~$eei&á~, &o &ssemos. 
As *diffe~ar;ies' Guietas , 'coni pue . o, * -  mesqo,mçaq@- 

to"deva ser &to , ,é w . '. i.lemnid?&sci v . , A - - *  - qy~:$>  m@ei"- obser- 
iaiém-js;: jili$&se ,txtabe!rcda; ra Codigy desde amar- : @$o 'l,9. 

speçXe .8." 

& eSla uha da>.p$~ijas.hais xqtp~rQntp$eb.feu 
qbjecto. 'Ires consid&açÒes,ba q@-,fazw.j,'e%g-~qsPeilb de 
fazenda :piibljcb: -:!."em iuikio 4 . , qualidade't i:.>f i %  . i qtiantj- 
didé e d i s t r i b ~ ~ ~ 3 o  'das contrib~iiqaes ;:.=L.% ,"d i -  ..* . em cria"- 
11 h rua arrecadação; -5' gypotp $ puk apl>liWçso. 

, !mpork'muito sabei qwl'a,guant&ade da cahitri- 
' 8 '  



buiqiio ; Pois que sendo ella em todo o caso um sacrifi- 
cio, será este maior, ou menor, confornic ella infrr.cr 
augmento , oii diminuiçao. 

Não e tambem indiiferente saber a qunlirlatb; pois 
que ha certos tributos, que vão attacar a producqilo, 
e por isso, ainda que mui pequeno pareça , p0de prcjadi- 
car muito o ramo, em que for lançado, ou seja da agri- 
cultura , do commercio, ou das artes , etc. 

Deve tambem ter-se em vista a dislribuifão ; por- 
quenão sendo igual a fortuna dos individuos, tem nqurlla 
da fazer-se geometrica, e niío aritbmeticamcnte, isto 
C ,  em proporção da fortuna de cada um : alias ir-se-h30 
gravar mciitos iridividuos com uma quota maior, do que 
i~qu[!lla , que Ilie pertence. 

D'estes 3 objectos temos jh ialla?o; rest; 
tr~i.t ,tr cla 2.' c 3." considcnção, que dissernus I i , i  que 
fn.r,rr na fazenda piiblica , pois que sem hoa nrrecnda~ão 

c!ly!Iicnçùo pouco importaria , que a acção'da Camara , 
qiiniito h quantidade, fosse sujeita h approvaçào dos 

(:onsellios do Municipio e do 1)islricto ; e ,  cm quanto 
i7 p a l i d n d e ,  fosse tanibem limitada pelas cniitelas, que 
ckamirihrnos, relativas As contribuiçcies directas e in- 
&rectas : e do mesmo modo tambem em quanto ií distri- 
buição , estabelecendo os tantos por cento addiccionaes 
fi decima , e aquelles , que não podem exceder-se para des- 
pesas facultatiias. 

Todas estas disposições, dizemos, de  nada \ale- 
r iso,  iião havendo uma -boa arrccnrl(irão ; e do mesmo 
modo ainda esta não produziria todos os resiiltatlos, que 
se exigem , [ião se fazmda uma boa npplicnçùo , isto é, 
g~~tando-se  os dinheiros do Concelho em obras dc neccs- 
sidade e verdadeira ulilidade, e náo nas de interesse 
, e capricho dos Vereadores, despendeodo-se com quem 
' tiver serviços reaes , e náo imaginarios. A contabilida- 

de por tanto ,* que comprehende os dois objectos- arreca- 
daçiio e applicação, é indispehsavel para a boa admini- 
slraçáo mnnicjpal. 

Fallando pois dcis pagamentos , a que a Camara 6 



(art. 156), que n8o reputa valido qualquer pagamento , 
que careca de auctorizaçiio concedida no orçamento; pois 
que sendo este feito para tirar o orbitrio ás Camaras, 

' a Lirn de niio fazerem despesas, alem d'aqiiellas , que fo- 
rem approvadas pelo Coiiselho Municipal e de  Districto .. 
claro é ,  que se ellas podesscm fazer outras a16m das ap- 
provadas no orçamento , destruido ficava o effeito , que 
d'este se queria tirar. 

Esta doutrina neo é nova, por isso que já na 0i.- 
denacão Liv. 1." tit. 66 S. 35 se tracta d'esta inatcriu 
com m~ii ta  miudeza. 

~riciimbindo por6m aos Presidentes das Camaras u 
acçiio e execuçào das suas deliberacòes , a elle conseguiu- 
temente deve pcrtericer o ordenar todos os pagamentos 
(art. 187) , c~igindo-se mandado sobscripto pela Escrivilu 
da Camara, como meio de  obviar a alguns abusos da  
parte do mesmo Presidente, ficando assim existindo um 
documerito legal para se Ihc impor o reriporisabilidade. 
Já a Ord. Liv. 1.' tit. 70 e 73 cstabelecio o forrnulii- 
rio de taes maridados com toda a cspecificação , erigiiido 
tambem que o Escrivão os] sobscreiesse. 

Póde por&m muitas \ ezes acontecer , .que o Presideo- 
t e  recuse ordenar qualquer pagamcrito, ainda mesmo le- 
gal , por capricho, ou qualquer motivo infundado, cau- 
sando assim grave delrimeiiio ao inlcrcssado : para tacs 
casos legisla o mesmo Codigo nos $S. i." e 2." do cit. 
nrt. Casos lambem se podem d a r ,  ein que a repartição 
da contribui~ào, a pczar de todas as c a ~ t e l a s ,  ainda 
mesmo de boa 1C , deixe de  ser fciia com a devida re- 
gularidade , e que alguns contribuiritcs se reputem lesa- 
dos : para remediar um tal iricoriveriierite oflcreçe meios 
o art. 1 5 8  do Codigo. 

Urna outra cautela , e de summa importancia, 6 e 
clisposiyào do artigo 1 3 9 ,  copiado d,i Lei de 18 de Juliio 
de  1837; c (! com effeito um dos requisitos indispenca- 
vcis em admiriistray80 de fazenda, c scrn dútida a mais 
segura garantia, pois qrie , a pezar de  todas as formali- 
dades , qiie espiizcnior, e tramites, pelos quacs têm de pas- 
sar ou oryameritos e coiilas, póde airicld escapar alguma 



verba dcsnecessaria , ou haver outra qualquer fa l ta  ; e)  
por tanto como todos são interessados em que a adrnidt*' 
strarào seaja economica , por essa razào deved a q u e w  
estar patentes. E m  quanto 4 arrecadaçào dos rentlimtwd 
tos e contribuirões municipaes , nao quer o Codigo di/cr. 
(art. 160) , que estas tenháo os privilegias das fiScaes , 
como se tinha duvidado tí ~ i s t a  da Portaria dc 9 de Ou- 
tubro dc 1537, que incumbia aos Delegados do P. He-  
gio , que promovessem ns execiirùe:, d'estes rendimentos, 
como sr? fossem do Estado ; por quaiito pela 1)ortaria 
de 29 de .Janeiro do 1838 foi declarado, que ,  a pe7m 
de deverem ser arrecadados como os do Estado, nào ti- 
riliào os mais pri~ilegios d'estes, porque a sua nalureza 
6' serem proprios municipaes. 

A Camara tlcvc toinar roiitns nrinuncs ao Presiden- 
te c T11c.sorirciro (art. 161), pois que í. aqri~lle o en- 
carregado da applicalao da r ~ w d ~  muiiicip~l , I ' 

da su~i arrci , i~l , ts~o : sendo a Camarn golidariamciiic ic-  
sponsav~~l pela gercriciii d'elles, com razao lhe deve in- 
ciimbir arpe!lii obrigarão. Mas nem por isso fica a mc- 
sma Carnarn iscmpta de as prestar perantc a Aiirtori- 
dade sriperior (art. 163). 

Pela Ord. Liv. 1.' tit. 62 S. 73 ergo os Provcdo- 
rcs e os Contadores das Comarcas quem tomava cori- 
tas tí Canlara ; como porL'm forão abolidos, succederiío- 
Ihes n 'eshs attribiiiy6cs os Conselhos de I)istricto, como 
allicios :is paisòes e intrigas dos Concelhos. Outras mais 
gnrantiiis estaleleceo o Codigo para obviar aos abusos, 
que n'este traoscendeiite olijccto podem verificar-se. 

, 
s c c ç Ã o  9." 

Do Conselho &lunic!pnl. 

I I n  casos , em que o Conselho IIuriicipal faz parte da 
Cainara , principalmente qiiai~do se tracta de tributos, 
pelo prii:cipio feudal de que riingriern deve ser collecta- 
tlo sem se11 ronscntinxnto. 

,i Orcl. 1.i.c.. 1 ." tit. 66 tnmbcm n8o d a ~ a  esta 



faculdade sú aos Vereadores e officiaes da Camara ; exi- 
gia igiialmerite a reuniáo dos homens bons, e d'aquetles , 
que andavóo na governanca. 

O C04i;;o de 1 8 3 6  sribstituio estes homens bons da? 
Or(1c'na~:io pclos Eleitos dc fr~gueziu , que erGo dois ci- 
ddclùos , que cada freguezia do Concelho elegia para irem 
hs sess6es da Camara, quando se tractava de  contribui- 
qòcs, os qriaes deliheravão com ella. 

Veio depois a Lei de 29 de Outubro de  1 8 4 0 ,  
sii1)rogarido ;i estes o Conselho Municipal, composto d e  
certo numero dos maiores contribuirites, e de  igual nu- 
mero dos menores ; isto 6 ,  composto por metade dos 
maiore5 c Iiienorcs contribuintes d'entre os eleitores do 
miiriicipio , c em numero de 20 - 30 - ou 4 0  , segun- 
tlo a (:i.irnara constasse de 5 ,  7, ou mais Vereadores. 

Seguio-se a Lei de i 6  de Novembro de  1 8 4 1  , qtie 
enieodou o elemento , de que havia tlc formar-se o Con- 
sei110 , e o scri riiimcro , cstabelecencto que f w e  com- 
posto de tantos vogaes , quantos fossem os Vereadores, 
e que fossem os eleitores, que pagassem maior quota de 
dccima; determiiiando tambem , que estas disposiçtks 
(e  outras , dc qric comta) , fossem inseridas em o novo Co- 
digo (o actual), a ciija redaccao se estava procedendo, as 
quaes com effcito passarão para elle (art. 165). 

Tendo pois o corpo municipal por fim representar 
o principio de  que niriguem -deve ser coIlectado, sem ser 
ouvido, j6 se v4 que a sua influencia 4 necessario nos 
~!egocios relativos aos tributos e despesas. Assim p e r b  
ce-lhe conhecer dos emprestimos , a que a4lude o a&. 
123 , por isso qtle, importando estes com sigo a ohri- 
gaçÇ90 do pagamerito do capital emprestado e seus jeraw, 
a sua contracyào vem a resolver-se em verdadeiros tribu- 
tos, que forcosamente tem de  ser lanyados. 

Da mesma fbrma deve proceder a sua influencia nas 
contribriições directas e indirectas , de que tracta o art. 
137, assim como no mça&nte, qtie 6 uma ruttribriiçh 
relativa f i  Fazenda. 

O Cotligo n'lo se esquece0 t a rnbm-  de providenciar 
para o eiiso da nâb reunião d o C d o  Mhnieipal , evi- 



tando d'esta fórma que muitas vezeslgcajliem paralyzados 
iiiuitos negocios , alias de  grande urgencia (art. 17 i). O 
Presidente da Camara é o que dirige as deliberações do 
Conselho Municipal, que nào padem ser tomadas , senào 
conjunctamente com os Vereadores, por isso que n'estes 
objectos f6rma a mesmo Conselho 1)arte da Camara; e 
certamente qiie oão podia essa parte funcciori~r separada 
do corpo e da cabeça, que 6 o Presidente. 

Do Escrivão' da Cumara. 

Esta materia tinha o seu assento na Ord. Liv. 1." 
tit. 7 i  , onde se tracta do regimeiito do Escriváo da  
Caniara ; e d'alii passhrão para Q m i ; ~  algumas das 
suas disposiçòes , ~~~~~~~~~~~~~~~se outras no, dj , rec1~i:nad~i - 
pela cxpcricriciii. 

&te officio 6 de serventia vitalicia (art. 173). Ex- 
pozemos já. as razòes das dúvidas a sirnilliarite respeito, 
fundamentadas no principio de deverem os mesmos tiscri- 
vães ser da corifiaiiça das Camaras, c serem estas tem- 
porarias, dúvida, que deixou de existir á iista da termi- 
nante disposicão da Portaria, que dcclaroii vilalicio simi- 
lharite oí'ficio , pela necessidade de trazer o expediente 
da Secretaria em boa ordem c regularidade, o que não 
sería facil acontecer, sendo temporarios , como as Cama- 
ras. Deve porém haier corifirmaçiio Regia de  tal nomea- 
cào (S. i .O), restricçào esla , que falta tio Codigo de 1836. 
A nomeação d'estes empregados pertencia aiitigamente aos 
povos, regalia, que depois perdhrao. Pegas. tom. 14 e m  
uma nota do Desembargador Diogo RIarclião Theniudo 
assevera isto mesmo, e que nas Cdrtcs de Torres Novas 
ainda os poios pedirão se Ihes conservasse esta regalia: 
porém, depois que o poder central principiou de arrogar 
c absorver as attribuiçòes das . Çamaras , tirou tamberti 
aos povos este poder. Portrig. de dorirst. refere iambem 
este direito er ivg q .rnajestaticos. 

O ,Codige prbn regtitu@ ás C q a r a s  a faculdade 
dc o nomear, daudo no Rei a de o confirmar. 



U m  dssgaiaetias-piineipies, e6nc&d$ ã tiste ep-  
pregado , 6 o &o pailer se r  demittido :'Wü peld WW- 
no. D'esta forma\esth a cabe& dbs c6piiehórJ dfd Cá%&- 
ra , .que serve, 

Casos phde haver , e18 ar- &ciaes : defi&~ii20 
da Camara e da Administraçqo do Concelho podehi ser 
accumulados no mesmo individuo (art. 174). disposiçáo. 
esta contraria Portaria de 23 de Outubro de 1837, 
que, em explicaçáo ao Codigo de 1836 , manda , que 
nunca na-mesma pessoa se possão reunir estes dois em- 
pregos. Quiz segaral-os em conquencia da natureza 
differente , que ambos t&m : um 6 empregado Regio , outro 
municipak O Codig~ .,porém . rev%ou - ;e*, ;!oroaria. In- 
cumbe-lhe pois assistir As sessões camararias , fazendo 
todo o serviço e expediente, que lhe,.& ordqad~.,~.mb- 
screvendo a todos os acto; legaes da Camara, por, i s k  que 
estes iiào podem ter 'vCi&,de', nem au&eèticidade sem a 
sua subscrip~ão (art. 175.). 

D o  Thesoureiro do Concelho. 

Para a boa e regular arrecadação dos rendimentos 
do Municipio torna-se necessario um empregado , q!e 
mereça a confiança da Camara ;, 4 este o *Thesoureim 
(art." 177). 

Póde porem , a pezar d'essa confiança , abasar ; 4 
por isso mister outra garantia, que 4 ,a 6anqa ( ~ r t .  j78j. 
Podendo porem acontecer que o Recebedor do Concelho, 
ou da Fazenda Nacional, mereça a confiança da Cãmara , 
póde esta muito bem nomeal-o. Tivemos já kcasiáo de 
notar , que da. circumstancia da recepçáo dos tributos se 
deduzia um indicio á cerca da irifluencia dos diiersos e l e  
mentog no poder : assim 6 indicio de influencia monar- 
chica ser o Recekdor da Fazenda Nacional o que recebe 
os ' rendimeqtos municipaes : yelo -contrario 6 indikio de 
influencia democratica ser o Thesoureiro da Camara Re- 
cebedor da Fazenda Nacional.. 



-. O, qlnvio, que. o Recclxdor f i cr  de Fazt3ntln mil- 

fieipal: 6 impyta~el 5 $amara, so esta conservou o Ttie- 
. soureiro,'scm eqigir fiança (art. 180); e tl'rsla f0rii:o si: 

ohrigão as Cama'ras a terem cuidado, c c\iLarein abusos, a 

qiic tem dc .~çcair sobre o Nuiijcipio. 

. r .  , . Erros Corrrrcües 

~ o c g z ~ c v i ~ i s  Toc;ueur í ~ e  
Coharcas  Camaras 
Cniuarcns ( : a ~ ~ ~ u r a s  
Roirzoclart Roir~ounrt 
Briorho BriarCo. 
laita - .%cp5o 1. »n sua organiracii;>. 
f.ilta - S e 5 5 0  11. Dus elrirorer c EItgrveir. 
falta - Secçio 1V. - Da sls+ão. 

N l o  se ~ioião outras eicatas por serem de fncil eorrecgv. 
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